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OFíCIO N° 0189/2Q.14-TCE-GAPRE
João Pessoa, 01 de abril de 2014.

•
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ricardo Luis Barbosa de Lima
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba
João Pessoa - PS

Assunto: Encaminha Prestação de Contas do Governo do Estado, referente ao
exercício de 2012

,.
• Senhor Presidente,

,
Honra-me encaminhar a Vossa Excelência, para deliberação dessa

Augusta Assembleia Legislativa, conforme dispõe o Art. 54, XVI, da Constituição
Estadual, o Processo TC n? 4550/13 em mídia eletrônica (1 OVO), relativo à
Prestação de Contas do Governo do Estado, reférente ao exercício de 2012,
devidamente apreciada por este Tribunal, que teve como Relator o Excelentíssimo
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima.

Por oportuno, registro que esta apresentação de forma eletrônica se
constitui no último estágio do Processo Eletrônico adotado por este Tribunal,
metodologia que está sendo adotada a partir de então, tanto na esfera estadual
como municipal, sendo assim, desnecessário se faz o envio dos documentos em
forma impressa.

,

I.

Outrossim, rogamos que seja divulgado, no âmbito desse Poder
Legislativo, que todos os arquivos que compõem a presente Prestação de Contas
.estão disponibilizados à sociedade através do portal do TCE-PS: www.tce.pb.gov.br.
com acesso através do link "Acompanhamento de Processos e Documentos".

Atenciosamente,

~~_$~
Conselheiro Fábio Túlio FilgueiYas N~eira

. Presidente



Administração Direta Estadual. Governo do Estado.
Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício de 2012.
Responsáveis: Ricardo Vieira Coutinho - Rômulo José
Gouveia - Abrahan Lincoln da Cunha Ramos. Apuração de
irregularidades que, pela sua substância, não
comprometem as contas sob apreciação. Detecção de
impropriedades outras, passíveis de recomendação pela
corte. Emissão de parecer favorável á aprovação das
contas do Sr. Ricardo Vieira Coutinho, Governador.
Atendimento parcial da Lei de Responsabilidade Fiscal
pelo Governador Ricardo Vieira Coutinho. Aplicação de
multa ao referido Gestor. Emissão de parecer favorável á
aprovação das contas do Sr. Rômulo José de Gouveia
(Vice-Governador no exercício do cargo de Governador) e
do Sr. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (Presidente do
Tribunal de Justiça da Paraíba no exercício do cargo de
Governador). Representação á Procuradoria Geral de
Justiça. Recomendações. Autos á Corregedoria.

ACÓRDÃO APL - TC - N° 00048/14

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC N°

04550/13, referente à Prestação de Contas Anuais do Governo do Estado

da Paraíba, relativa ao Exercício Financeiro de 2012, apresentada a esta

Corte de Contas pelo Excelentíssimo Senhor Governador Ricardo Vieira

Coutinho, pelo Excelentíssimo Senhor Vice-Governador Rômulo José Gouveia

e pelo Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça, ambos no exercício

da Governadoria, Senhor Abrahan Lincoln da Cunha Ramos, e

CONSIDERANDO, o Relatório e o Voto do Relator, o parecer do

Ministério Público junto a esta Corte, e o mais que dos autos consta;

ACORDAM os Conselheiros do TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DA PARAIBA, na sessão realizada nesta data, em:
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/'. 't - .. --'-~....! ii (' I .'-," '" ,t-,· ._'(._.,

1, À maioria, por cinco votos a um (5x1), vencido o ~~el • ' :, ....;,~\

Umberto Silveira Porto, DECLARAR o atendimento parcial às eJ~ên~ ": i
l...... .--_,,- :;,.2 ilei de Responsabilidade Fiscal, no exerci cio de 2012, pelo Sr. Ridpr~ .. '. . . i,,;J

Coutinho. Governador do Estado da Paraiba; \.~,!:'.;;:;:';S,!.
2. A unanimidade, DECLARAR o atendimento integral às

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, no exercício de 2012, pelo

Senhor Vice-Governador Rômulo José Gouveia e pelo Presidente do Tribunal

de Justiça no exercício da Governadoria, Senhor Abrahan Lincoln da Cunha
Ramos;

,..
•

3. À maioria, por quatro votos a dois (4x2), vencidos o Relator e o

Conselheiro André CarIo Torres Pontes, aplicar multa de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais) ao Sr. Ricardo Vieira Coutinho, Governador do Estado da

Paraíba, com fulcro no art. 56, II da Lei complementar nO18/93, assinando-lhe

o prazo de 60 (sessenta) dias para que o supracitado Gestor, a contar da

data da publicação do Acórdão, efetue o recolhimento ao Tesouro Estadual, à

conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que

alude o art. 269 da Constituição do Estado, cabendo ação a ser impetrada

pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não recolhimento

voluntário, devendo-se dar a intervenção do Ministério Público Comum, na

hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4° do art. 71 da Constituição
Estadual;

4. À unanimidade, recomendar ao Exmo. Governador do
Estado, no sentido de que esta autoridade:

..
4.1. Adote as medidas necessárias ao fiel cumprimento do art.

18, da Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto à temática referente aos gastos
totais com pessoal;

4.2. Faça cumprir todas as normas de regência quanto aos

registros contábeis e escrituração, inclusive no que diz respeito ao registro das

NCB
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deduções referentes às renúncias a ser feito em conformidade c",*.<i\~~G7sfi~\
. N- ~ ~de Contabilidade Aplicada ao setor Público, bem como a adoçã{tiJe{, ,:';\

corretivas em relação ao registro de "despesas a apropriar", Jp"si b:" ~ ;f , )
assim, o correto, adequado e eficaz controle dos atas do Poder~l:,,'~",:~"Jti/

-c, ~ .:.::~·.,..._õ, '~~j (' ycomo de todos os atas normativos expedidos por esta Corte ;;õb'fé'~â
otimização da Prestação de Contas de Governo;

..
4.4. Atenda aos postulados e exigências contidos na Lei

Complementar Naciona ln, o 141/2012, sem prejuizo do emprego de ações e

planos voltados à melhoria do serviço público de saúde, evitando, dessa

forma, a reincidência da situação detectada pela Auditoria quando das

inspeções in loco à rede hospitalar do Estado (fls. 176 e seguintes);

4.5. Envide esforços para que se faça cumprir as metas fiscais

previstas na LOO, no tocante ao Resultado Nominal, permitindo, dessa forma,

o restabelecimento da Dívida Fiscal Líquida aos parâmetros estabelecidos;

4.6. Adote medidas concretas visando à economicidade de

despesas, especialmente a diminuição dos dispêndios com publicidade

institucional e a instituição de maior eficiência nas políticas públicas

destinadas ao EMPREENDER - PS, ao Pacto pelo Desenvolvimento Social da

Paraíba, além de uma execução mais efetiva do Orçamento Democràtico
(00);

4.7. Proceda ao fiel cumprimento dos Princípios Jurídicos do

Planejamento, da Transparência e dos postulados plasmados no art. 37,

caput, da Constituição Federal de 1988, notadamente no que diz respeito às

ações referentes a obras e projetos oriundos do orçamento democràtico, o

qual visa atender aos anseios da população, aí incluídas as ações destinadas

à capacitação de recursos humanos e especialização de policiais, com vistas

à melhoria da segurança pública do Estado, bem como aquelas destinadas à

melhoria da qualidade de ensino e à oferta de vagas nas Instituições de
Ensino;

NCB
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4.8. Adote as medidas de sua competência
realização de concurso público Como forma de ingresso de

quadros da Administração Estadual, desconstituindo, assim,

detectada pela Auditoria quanto aos chamados "codificados", re
a legalidade;

4.9. Proceda à adoção das medidas saneadoras visando ao
equilíbrio atuarial do Regime Próprio de Previdência, tendo em vista a

crescente demanda de beneficiàrios em contraposição à baixa arrecadação do

sistema previdenciário, bem como acompanhe os aportes, despesas e

implementação dos controles inerentes aos Fundos Previdenciários criados
pela Lei Estadual nO9.939/12;

4.10. Mobilize-se, efetivamente, no sentido de corrigir as falhas

detectadas no sistema de saúde, as quais abrangem desde a deficiência no

controle de estoque de medicamentos à constatação da inexistência de

equipamentos hospitalares, ou à existência de equipamentos hospitalares

inoperantes, bem como às decorrentes dos Convênios provenientes do Pacto

pelo Desenvolvimento Social da Paraíba na área da Educação, elencadas em
Relatório elaborado pela Auditoria desta Corte;

5. À unanimidade, recomendar ao Procurador Geral de Justiça,

Sr. Bertrand de Araújo Asfora, para que, no âmbito de sua competência, adotee as medidas pertinentes com vistas ao exame da Lei Estadual n? 9.383/2011,

no tocante à constitucionalidade dos artigos que estabelecem a fixação dos

valores das bolsas de desempenho profissional mediante decreto do
Governador do Estado;

6. À unanimidade, determinar a baixa dos autos à Corregedoria
com vistas à adoção das medidas de sua competência.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.
TC - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO

João Pessoa, 27 de Janeiro de 2014.

NCB
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Os membros deste Eg. Tribunal de Contas assim decidiram tendo

em vista as conclusões a que chegaram na presente Sessão Extraordinária e

com base no relatório da Auditoria, no Parecer do Ministério Público Especial,

nas razões oferecidas pelo defendente e nas observações e esclarecimentos

expostos no Plenário da Corte, quando da apreciação das presentes contas,

bem como considerando os votos por eles proferidos, a seguir discriminados.

/~\~:lfl3iS2;;->,
/0,'.:'- ~ , ~2~

VOTO DO CONS. ARNÓBIO ALVES VIANA - PCA - GOVERNO -!~1~ 'ªW \
(1 '\ :,.)

Senhor Presidente, autoridades presentes, ilustre Proc a~,,/P3c.,<t. <!~y
.".. \3':,./Ministério Público, nobres Conselheiros, senhores advogados, ser~/ <ifh ."\0//

desta Corte.

Há quase duas décadas integro esta Casa.

É sempre uma tarefa complexa e renovada participar da
apreciação das contas anuais do Governo do nosso Estado, visto que é neste

momento que temos a oportunidade de avaliar, em todos os seus aspectos, a

gestão daqueles que detiveram a máquina administrativa, no caso em

questão, os Excelentíssimos Senhores Ricardo Vieira Coutinho (períodos de

01/01 a 16/02/2.012; 23/02 a 24/03/2.012; 02/04 a 07104/2.012; 12/04 a

11/06/2.012 e 18/06 a 27/12/2012), Rômulo José Gouveia (17/02 a

• 22/02/2012; 25/03 a 01/04/2.012; 12/06 a 17/06/2012 e 28/12 a 31/12/2012) e

Abrahan Lincoln da Cunha Ramos (período de 08/04 a 11/04/2012).

Não pretendo me alongar, uma vez que já tivemos a oportunidade

de ouvir o magnífico relato, do eminente Conselheiro Arthur Paredes da

Cunha Lima, a quem cumprimento pelo extraordinário trabalho apresentado,

de forma sucinta e precisa. Na apreciação das contas de 1999, reconheci:

NCB
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"Não é :tarefa fácil, em trabalhos da espécie, desvencilhar-se da

redoma numérica, safar-se das escarpas do mundo financeiro e do mundo

contábil. E não o é: em decorrência das barreiras apostas pelo t'0tftltC;~2>,,,

conservador que, ,ao long,o do tempo, extasiava-se em cr~~'J~rtiki~~_ -'r/~\
emaranhados, servindo mais ao resguardo do espaço profissfo(lal~\ ' \

;:v:~~ea~~:~fade tomar inteligívelao governadoa Prestação de c\'~ta~~,~:~~)

"'[f.:t!,~,!d ,.1:_::.~·
-'--.-- ..-"--.-

Nesse sentido, justamente por isso, quero cumprimentar toda a

equipe técnica das Divisões de Contas do Governo, que constituem o

Departamento de Acompanhamento de Gestão Estadual, pelo valioso

desempenho na instrução técnica do feito, pois considero que no presente

__ relatório, notadamente quanto ás análises referentes a Educação e Segurança

Pública, houve avanços significativos no que tange ao que sempre preconizei,

ou seja, que não ficássemos apenas submersos no oceano contábil, presos ás

amarras formais, mas passássemos a avaliar a legalidade finalística na

plenitude da Auditoria Operacional; Auditoria que se volta notadamente a

análise de Resultados, perscrutando programas, projetos e atividades, quanto

a eficácia, eficiência, economicidade do setor público em benefício da
coletividade.

É bem verdade que a grande rnarona dos Tribunais de Contas,

busca realizar mudanças que envolvam tanto a estrutura de trabalho quanto a

metodologia de Auditoria empregada, Porém, para aceitar esta nova proposta

de trabalho que se vislumbra com a aplicação da Auditoria Operacional, torna­

se imprescindível mudar a cultura de fiscalização e fazer com que as pessoas

envolvidas no processo, entes fiscalizadores e fiscalizados, convençam-se dos

benefícios dela resultantes.

Continuo, pois, como no passado, reafirmando a necessidade

imperiosa da intensificação da Auditoria Operacional, entre nós, pois apesar

NCB Processo TC n° 04550/13 -- GOVERNO - exercício 2012



de ter sido implementada em 2007, quando presidi esta cort!je, 'áfo-6~Lkbí~>~..'
",S; ~ c, '/'-"\

carece de atenções redobradas. /,~~:;\ l;~1t?:~:~~i~7~~"\

Não se enganem: A Auditoria Operacional - é a ma\~ prl'_,.·~~~.'a.?:.:1.J..,). \ "\',"\".#:J\;~....r~~/
sociedade, da concretização de seus sonhos e de suas esperançà&,;'Ror'rry~!99?Y

',' ;"':.~/
dela, podem as Cortes de Contas atender às exigências da administr-ação

pública moderna. Administração Pública Moderna que requer:

servidores politicamente responsáveis e capazes de interagir com grupos
sociais diversos; requer pessoas intelectualmente preparadas para analisar
problemas complexos e oferecer assessoramento para solucioná-los; requer
equipes suficientemente estáveis para assegurar que o conhecimento
institucional permaneça independentemente das mudanças de governo; e por fim
requer uma base ética profissional, de forma que os políticos recebam dos
servidores assessoramento apartidário, e os cidadãos recebam tratamento
equânime".

(Alex Matheson)

Enfim, é preciso mudar o foco. Bem sei que as mudanças não são

fàceis. Jà sentenciada Chico Buarque "As pessoas têm medo das

mudanças .... Eu tenho medo que as coisas não mudem"!

Feitas estas premonitórias considerações, passo a ater-me o que

consigna os autos:

r Confrontando a LOA/2012 com a LOA/2011, no tocante à "variação da
receita projetada por categoria econômica", referente aos orçamentos
fiscal e da seguridade social, observa-se um aumento de 9,88% na
projeção da receita, tendo ocorrido um crescimento de 9,41% no valor
das receitas correntes e um acréscimo de 28,81% nas receitas de capital,
decorrente, principalmente, da expectativa de realização de operações de
crédito 10,98% maiores do que o previsto para o exercício de 2011,

r A Lei Orçamentária Anual de 2012 - (Lei n? 9.658/2012) estimou em
R$ 7.644.967 mil a receita orçamentária líquida estadual, compreendendo
o orçamento fiscal e da seguridade social. Já a efetivaç~o da arrecadação
atingiu o montante de R$ 7.356.072 mil, 96,22% do estimado e 103,95 do
efetivamente arrecadado em 2011, em valores reais.

r Esse crescimento da receita tem como principal fator a elevação na
arrecadação do imposto sobre circulação de mercadoria_se serviços ~e
transporte interestadual e intermunicipal e de cornurucaçao - ICMS, cujo
crescimento real foi de 12,43% em relação ao ano de 2011.

7

NCB Processo nTC 004550/13 - GOVERNO exerci cio 2012



,., ~ arrecadaç~o das receitas correntes alcançou, após rp~'~i~d~~I~;.:,.
devl?~s. deduçoes, ~a~a formação do FUNDEB, transf~~',~ ~ s ,~.\
murucipos e restltulçoes, o montante de R$ 6.553(lp5 ~ ~~ 7)
repre.sento~ um acrés~imo. nominal de 4,95% relativa~nte ..\. ff?lf.
anterior, cuja arrecadaçao fOI de R$ 6.244.384 mil. \~. ,g,

\ z;~. - ..·r' ..01
,., A r;ceita de contrib~i~ão atingiu o valor de R$ 252.630 mil~~'~~':~ue;\:;:>
99,9.1 10 deste, v~lor oriqmou-sn de contribuições sociais efetivadas pelos
:e~vldores públicos ao regime próprio de previdência social. Estas
ultlm.as, por sua vez, tiveram um acréscimo real de 3,80% da arrecadação
relativa ao exercício de 2011.

Nesse aspecto, Sr. Presidente, eu abro parênteses: penso que o

Tribunal poderia se modernizar e fazer aquilo que se denomina Auditoria de

Receita. E a primeira Auditoria de Receita a ser efetivamente realizada por

este Tribunal, poderia ser, sugiro, na PBPREV. Continuo, Excelência:

,.

,., As transferências correntes também apresentam níveis de realização
abaixo dos valores originalmente orçados na Lei Orçamentária Anual,
com frustração de arrecadação de 1,18%. Porém, tais transferências
continuam sendo a maior fonte de arrecadação dentre os itens da receita,
representando 42,51 % do total arrecadado no ano. Observa-se que, em
valores reais brutos, as transferências correntes apresentaram um
decréscimo de 0,12% em relação ao arrecadado em 2011.

, As outras receitas correntes apresentaram percentual de realização de
77,15% do estimado no orçamento inicial. Com relação aos valores
arrecadados em exercício anterior, observa-se um decréscimo real de
arrecadação da ordem de 44,44%. Tal variação deve-se,
fundamentalmente, ao fato de que, em 2011, ocorreu o ingresso de
recursos proveniente do contrato de prestação de serviço financeiro,
celebrado com o Banco do Brasil para pagamento da folha de salários e
outros benefícios dos servidores e pensionistas do Estado.

,., No que tange a Receita de Capital verifica-se que houve frustração em
sua realização, notadamente em função da ausência de repasse dos
recursos provenientes do Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC, com um percentual de realização de apenas 6,93% do valor orçado
na Lei Orçamentária Anual.

,; "

,., Francaml~Dte: não posso admitir que essa frustração tenha sido
decorrente';' ae posicionamentos políticos, ou seja, não estando o
Governador 'mais atrelado aos que estão governando o país, o PAC deixa
de acelerar, torna-se lento. Não quero Crer ...

,., Das operações de crédito contratadas, apenas o Projeto Cooperar e_o
Pro-Sanear II, como afirmou o Relator, apresentaram arrecadaçao
superior à previsão, as demais apresentaram frustração em sua

g
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<F\uG f $:-;"-,,-

/' .' -\, r .., .(.A'~1'~,
/_'v'V t/ .. ,

realização. /~Y, • ~!_ '~\
, .. I. ,'J ~ . li..... 'I \,. .. J -\ ... "I .

, Dentre os nove Estados que compõem a região Nordes(tEi"oo'~~. "~"'·.2 j
que a Paraíba, em 2012, ocupou a t» colocação em arrec~a~ã .-. t ,/~ .-;/
em termos absolutos quanto em valores por habitantes. r~~~tL'''''' <~'f/
capita da Paraíba foi de R$ 1,928 mil por habitante (um mil no ~t9~,\Eii;
vinte e oito reais por habitante), sendo menor que a dos Estadóstde
Sergipe, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Piauí, Bahia e Alagoas.

, Avaliando os dados que envolvem a Segurança Pública a Auditoria
afirma: O tema Segurança Pública ganhou enorme visibilidade e está
muito presente nos debates tanto de especialistas quanto do público em
geral, É um dos valores supremos da sociedade brasileira expresso na
nossa Carta Magna. O princípio federativo da Constituição Federal do
Brasil afirma que os Estados possuem autonomia na área de segurança
pública para gerir suas próprias polícias e administrar informações a ela
pertinentes. Garantir a segurança pública; agregar valores às atividades
da polícia; atualizar, integrar, compartilhar e expandir os sistemas
inteligentes; expandir e, atualizar os equipamentos policiais é dever do
Estado, direito e responsabilidade de todos.

, Com relação a esse tópico, louvo com entusiasmo o trabalho de
garimpagem efetuado pelo Órgão Técnico, até mesmo porque fui relator
da Prestação de Contas de 2009, e propugnei por essa pesquisa, posto
que considero a criminalidade um dos maiores problemas que afligem
nosso Estado da Paraíba. Segundo a Auditoria: três ações contidas no
Plano da Polícia Militar do Estado poderiam ser destacadas como anseios
da sociedade paraibana em vê-Ias efetivadas e incrementadas a cada
ano, quais sejam: policiamento ostensivo; aquisição e manutenção de
material bélico e reaparelhamento de unidade e subunidade dos quartéis
da PM. Entretanto as dotações iniciais dessas ações foram executadas
respectivamente, nos patamares de 86%, 50% e 72%.

(Segurança e Defesa Civil)

A Auditoria, nessa seara, ainda aponta que o valor da execução

orçamentária para a ação de capacitação de recursos humanos foi de apenas

R$ 3 mil, correspondendo a 2,61% da dotação inicial e percentualmente nulo

para o total executado nessa Unidade Orçamentária e quanto, a formação

especialização de policiais, sua execução orçamentária foi de R$ 57 mil,

correspondendo a O,O~% quando comparada ao total executado na Unidade
i . ;. >, ~
;" ;"':;", :

Orçamentária e 6,23% 'em relação à previsão inicial desta ação.... f' .

(Administração Peni enciária)
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atente-se para o fato de que a taxa real do PIB acumulado nos últimos quatro

trimestres em relação aos quatro trimestres imediatamente anteriores foi

inferior a 1,0% (um por cento), fazendo-se necessária a aplicação do art. 66

da Lei de Responsabilidade Fiscal. Logo, o prazo de recondução ao limite é

automaticamente duplicado, e o Poder ou Órgão disporá de mais~':QQjs_
/--;-íJ>. u::l;,js'>.

/, ",, ••(.. ~t ...<......'"'>.quadrimestres para o devido enquadramento. S.~)~~"",.~~.i-,:~\

. Não enquadramentodos valores pagos a títUIO(~B~';{)
Desempenho Profissional" no cálculo da despesa total com pessoal.·«i?,:'~"·'_:·,-<{f)'

<r,~-:--.~:~:)_.:~~://

Nesse ponto, peço vênia, mas discrepo do Nobre Relator. O que

- vem a ser Bolsa de Desempenho? A mim me parece uma "Criação Luminosa",

uma espécie de "Idéia Mirabolante" tentando afugentar o que eu chamaria de

os ventos rebeldes das insatisfações sazonais. Para não falar em greve ...

Medida estigmatizante e compensatória é o que ela é. Verdadeiro

mostrengo a espraiar-se nos meandros da ilegalidade, criando fossos e

adubando dissensões; dir-se-ia mero apascentador de ânimos, notadamente

daqueles setores com razoável capacidade de mobilização. Uma lástima!

Trata-se de uma criação tão disforme que se envergonha de SI

mesma: não se quer reconhecer de natureza remuneratória. Aliás, chega a

e confundir o próprio Relator, que não lhe atribui caráter remuneratório, porém,

lá na frente, secunda os argumentos do MPE que remete á decisão do

Supremo, justamente em sentido contrário. Neste caso, ao Chefe do Poder

Executivo, nada mais prudente, a meu ver, que se recomendar o

restabelecimento da legalidade.

- Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE,
mesmo considerando os gastos com ensino superior, alcançou o percentual
de 24,22% da receita líquida de impostos e transferências não atingindo o
mínimo constitucionalmente exigido.

NCB
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Esse é um tópico, como bem afirmou o nobre Relator, que tem

gerado polêmica ao longo dos anos nesta casa. Já na análise da Prestação de

Contas do ano anterior, sugeri - e consta do meu voto - a necessidade de

estudar o fato e decidir por um rumo, por uma só sistemática, tendo em vista a

dicotomia existente no próprio Tribunal quanto a metodologia empregada para

análises dos recursos advindos do FUNDES. Não fui ouvido, o estudo que

poderia levar a uniformização de procedimentos não foi feito. Sinto-me

autorizado a adotar o preconizado na Lei N° 11.494 de 20 de junho de 2007

que trata da institucionalização do FUNDES, deixando explicito, de forma

irrefutável, a implicação de seus recursos quanto aos cálculos do MDE.

Aliás, metodologia solicitada em pedido alternativo pelo

defendente, tendo a Auditoria de Contas Estaduais, por sua váiif~í~17,
RESERVADO AO DIREITO DE NÃO OPINAR". !~~'~'~;~~,,:,(.,{:~,::<J'\!,~~\

1""'-' 'i ";'':'''~(':''"':''\'''y.t \I~:J '\<~~,t,\_,;';1~,I
Veja mos o que diz o paragrafo ú nico do art. 10 e seus in\;so'l. I~,fj.,.t: j

citada Lei. ... (, r "~'J".<,0~~~·~,<:;~;:_.:f;:>
Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput
deste artigo e a aplicação de seus recursos não isentam os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da
aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na
forma prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI
do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso I do caput do art.
11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e
transferências que compõem a cesta de recursos do FUNDES, a
que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1° do art. 3° desta
Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei
somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do
mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e
transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do
ensino; pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais
impostos e transferências.

Da leitura racional e atenta dos dispositivos apresentados fica

patente, portanto, que "não se isenta os Estados, o Distrito Federal e os
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NCB Processo TC n? 04550/13 GOVERNO - exercício 2012

._---------



Municípios da obrigatoriedade da aplicação de: pelo menos 5% (cinco por

cento) dos impostos e transferências que compõem a cesta de recursos do

FUNDES", ou seja, noutras palavras, isenta os 20% (vinte por cento) que já

foram repassados para o FUNDES e que devem evidentemente ser

considerados como aplicados em MDE. Exige-se, ainda, 25% (vinte e cinco)
dos demais impostos e transferências.

Como já falei, ou seja, considerando que a Auditoria aponta haver

o Estado repassado para o FUNDES a importância de R$ 1.108.702 mil,

somados ao que ela própria reconhece como aplicado em educação fora do

FUNDES, com recursos próprios constantes de quadro às fls. 433 dos autos,

no valor de R$ 448.709mil (de cuja importância deve ser deduzido o valor de

R$ 75.383mil, detectado pela a Assessoria de Gabinete como despesas como

Inativos - Pensionistas), chega-se a importância de R$ 1.482.028mil, logo,

atendendo à exigência constitucional de 25% (vinte e cinco por cento) dos
impostos e transferências. Memória do cálculo:

1.482.028

1.108,702 - FUNDES
+ 373,326 - RECURSOS PRÓPRIOS

Convém ressaltar que não deduzi da base de cálculo os valores

pagos com precatórios - e poderia fazê-Io-, a exemplo de inúmeras decisões

deste plenário, no que tange a análise das contas municipais, nem tampouco

deduzi as receitas correspondentes ao recebimento de juros e multas relativos

a ICMS e IPVA, como procedido pelo Relator, evidentemente, que essas

medidas, se tomadas, aumentariam o percentual por mim encontrado. Frise­

se, finalmente, que se a Auditoria indica que a importância necessária ao

atingimento seria de R$ 1.478.304mil, o valor de R$ 1.482.028mil, já é, sem

maiores delongas, suficiente para dirimir questionamentos.

NCB
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Em resumo, pelos meus cálculos, consentâneos com a Lei N0

11.494/2007, chega-se ao percentual de 25,06%, cumprindo-se integralmente

o disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Ressalto que nesses gastos com recursos próprios estão contidos

os direcionados ao Ensino Superior. Não compreendo como se pretende

excluí-los. Nenhuma legislação manda fazê-lo. O Art. 211, § 3°, citado pela

Nobre Procuradora, diz de forma peremptória: "Os Estados e o Distrito Federal

atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio". Desde quando

prioritariamente significa exclusivamente? O Estado gastou com o Ensino

Superior duzentos e poucos milhões, o restante de 1.48Cf:\(rií~~~~0,
/ " 1..;:.' .•...-, >.'\• ~~::::~::s8:%o~::t:s:i~h:ne:~'p:~~ri:::e;EnsinoMédiot~\~1:~

\ ~~~~2" ':§ .t
Em resumo, minha convicção, baseada na Lei, é~~.~P '~.:~

exigida ultrapassou o percentual de 25%. Porém, como integrãrWé-0Jê/um

colegiado, rendo-me à preeminência do Voto do Relator, isso sem vislumbrar

conflitos nem antagonismos, pelo contrário, vejo caminhos que se somam
para evidenciar uma verdade comum.

As demais irregularidades remanescentes são históricas, a

exemplo dos chamados codificados, havendo tramitação de processo

específico neste Tribunal e acompanhamento pelo Ministério Público através

de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC. O Ministério Público não faz

TAC se achar que a gravidade não dá condição de ajustamento. Essas

irregularidades remanescentes são comuns. Há inúmeros processos da

espécie dimanados, ora do mundo contábil, ora da centenária problemática

que envolve os servidores em atividade, independente da nomenclatura que

se lhes dê. Foram todas elas dissecadas com minudência pelo Relator que,

respaldado em argumentos sólidos, assegura não identificar por si sós, o

condão de macular as presentes contas, entendimento que acompanho in
totum.

NCB
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CONSIDERANDO, pois, ter ficado evidente o esforço envidado

na arrecadação dos recursos próprios, notadamente, no que se refere ao

ICMS, onde ocorreu um crescimento real na ordem de 12,43%, se comparado

ao exercício anterior. Merecendo aqui um reconhecimento do empenho da
máquina arrecadadora.

CONSIDERANDO, ainda, integralmente cumpridos os percentuais
constitucionalmente exigidos concernentes a MDE, Saúde e Remuneração do
Magistério;

Com as devidas vênias, subscrevendo as recomendações

sugeridas pelo eminente Relator, a exceção da referente à concessão de

bolsa de desempenho, posto que a tenho como inconstitucional, pelos

argumentos antes expendidos, VOTO no sentido que o Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba:

• Emita Parecer Favorável das Contas de Gestão

apresentadas pelos Exmo. Srs. Ricardo Vieira Coutinho,

Rômulo José Gouveia, e Abrahan Lincoln da Cunha,

relativas ao exercício financeiro de 2012, com vistas ao

julgamento pela Augusta Assembléia Legislativa do Estado.

• Represente ao Excelentíssimo Senhor Procurador Geral da

Justiça, indicando a sua Excelência que promova estudos

analisando a constitucionalidade da Lei 9.383/11, que

disciplinou a denominada Bolsa Desempenho Profissional.

• Finalmente, acompanho as demais recomendações do

Relator, bem como a aplicação de multa sugerida pelo

eminente Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho.

NCB



VOTO DO CONS. ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO - GOVERNO-2.012

Senhor Presidente,

Senhores Conselheiros Titulares e Substitutos,

Douta Procuradora Geral,

Autoridades Presentes,

Servidores do Tribunal,

Senhoras e Senhores

Nesta oportunidade, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,

novamente, desempenha uma das mais relevantes de suas amplas, complexas e

variadas atribuições constitucionais, qual seja apreciar e emitir parecer prévio

" conclusivo sobre as contas anuais de gestão, relativas ao exercício de 2012, que o

Governador do Estado presta à Assembléia Legislativa, nos termos do artigo 71,
inciso I, da Constituição Estadual.

Além de peça sobre a qual a Assembléia Legislativa do Estado da

Paraíba se pronunciarà oportunamente e em caràter definitivo, a decisão deste

Plenário significa, ainda, apreciação dirigida à sociedade, destinatária final dos

serviços que lhe deve o Estado, como contrapartida dos recursos que dela cada vez
mais arrecada.

Registro, por dever de justiça, a todos os servidores deste Tribunal, em

especial as Divisões de Contas do Governo - DICOG I, II e III, que constituem o

Departamento de Auditoria da Gestão Estadual (DEAGE), e ao nosso Gabinete,

-- reafirmando o meu respeito e a minha admiração pela dedicação e o espírito público
por todos demonstrado.

Após ouvir atentamente a concisa explanação das contas feita pelo

Conselheiro Relator, faço algumas considerações que entendo de suma importância
com relação às seguintes despesas:

A) Propaganda, promoção e divulgação da ação governamental, cujo total

empenhado fÓi de R$ 38.788, e, em termos nominais, houve acréscimo de

360,83% em relação à despesa efetuada em 2011.

NCB 16
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De acordo com o SAGRES e com o SIAF, no exercício erl)-'-arlálise,

ocorreu um investimento maior na atividade de "divulgação dos progra')'(~s~""~~S;~~
do governo" (R$ 38~788 mil) do que na "segurança, prevenção e comb~ a~~~~~.:i41
(programa n' ~,067),~na "investigação ~,e casos do crime organizado" \~tiv~~~!Jt3t:
2542) e no policiamento ostensivo (atividada n° 2434), onde os ,Yplotés .-

......,,":,~::/.:u~ ~empenhados foram, respectivamente, R$ 6.478 mil, R$ 51 mil e R$ 9.022 mil.

Diante do crescente aumento destes gastos e: considerando a

necessidade de dar fiel cumprimento ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Federal n"

12.232/10, de 29 de abril de 2010, bem como de aperfeiçoar a fiscalização dos

contratos de publicidade governamental; considerando a indispensável

transparência na gestão pública, obrigação imposta pela Lei Federal nO. 12527/11,

de 18.11.2011, e pela Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto á gestão fiscal, em

plena consonância com o princípio constitucional da publicidade; considerando

ainda, o dever do gestor público em observar os principios constitucionais que

regem a Administração Pública, com destaque para os da legalidade, moralidade,

economicidade, legitimidade e razoabilidade, evitando excesso de gastos com

publicidade governamental e assegurando o equilíbrio das contas públicas;

Como Relator das contas da Secretaria da Comunicação Institucional, em julho de

2013, resolvi alertar a Secretária, Sra. Estelizabel Bezerra de Souza, para que no

prazo de 60 (sessenta) dias, cumprisse as determinações constantes na Resolução

TC nOOS/2013. Em outubro do referido ano, aquela Secretaria, juntamente com a

CODATA, desenvolveu software específico que viabiliza o acesso do cidadão ás
despesas com publicidade e divulgação institucional.

O sistema foi implantado e disponibilizado em rede mundial de

computadores, contendo exposição detalhada da execução orçamentária do

contrato de publicidade firmado com as respectivas agências, que pode ser

acessado a partir do domínio nwww.transparenciapb.gov.br u (no menu consultas, link
transparência SECOM).

B) Gastos na área da saúde - Não obstante, o Governo do Estado ter atendido

às exigências constitucionais em relação às ações e serviços públicos de saúde,

com dispêndio financiado pela Receita Líquida de Impostos e Transferências

Constitucionais e Legais no montante de R$ 738.164 mil, equivalente a 12,48% dos

NCB
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, . , //' ~~.0"~.;...l:U ~:~-~...:. ;.>,

rele ridos recu rsos, donlorm e obse rvou a Au dito" a, está ocorre ndp_,~)ívetlS- ;.?i{<'~)
valores na área da saúde, ou seja, os investimentos diminuíram (rjs \, l\1~
(dois) exercícios, enquanto as Despesas Correntes - principalm~nte ,i)' Sf "

\ '\, ." ...,0,Serviços de Terceiros _ Pessoa Jurídica _ vem sendo acrescidas. In~!mtru,,,aj .>;:'-':/
'·~··:-:t--~.-,. " \.: .:que 52,84% (R$ 128.792 mil) dos referidos gastos (Outros Serviços de lercéiros"-

Pessoa Jurídica) correspondem a valores pagos ao Instituto Social Fibra (R$ 27.112

mil) e à Cruz Vermelha Brasileira (R$ 101.679 mil), no exercício de 2012 _ sendo

essas entidades responsàveis pela administração de hospitais/unidades de saúde
do Estado da Paraíba, através da Gestão Pactuada.

Referente ao exercício ora analisado, este Tribunal realizou inspeções

nas unidades de saúde de Cajazeiras, Princesa Isabel, Sousa, Campina Grande,

João Pessoa, Piancó, Patos, Itaporanga, Guarabira, Picuí, Monteiro, Queimadas,

cujas irregularidades estão sendo apuradas em processos específicos.

Como Relator da Secretaria de Estado da Saúde, emiti Alerta ao

Secretàrio, Sr. Waldson Dias de Souza para que, no prazo de 60 (sessenta) dias,

disponibilizasse para este Tribunal os relatórios técnicos de que trata o caput do art.

19, paràgrafo 1°., da Lei Estadual n". 9.454/11, observando que os responsàveis

pela fiscalização da execução do contrato de gestão ao tomarem conhecimento de

qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem

pública, dela darão ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade
solidària.

Conforme entendimento, em meu Gabinete, com os técnicos da

CODATA, està sendo desenvolvido software para atender à determinação do Alerta.

Todavia, devido à complexidade do sistema, a sua disponibilização na rede de

computadores para a sociedade, ainda não foi possível no prazo determinado. No

entanto, as informações estão sendo encaminhadas a este Tribunal mensalmente.

Ressalta-se ainda que foi realizada Inspeção especial (Processo TC

14965/11) no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, com a

finalidade de verificar o c,umprimento do contrato de gestão firmado entre o Estado

da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado da Saúde, e a Cruz Vermelha

Brasileira - Filial do Estado do Rio Grande do Sul, no desenvolvimento das ações e~"

serviços de saúde.
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, ~~~\ J:" - .~~ :i:~'Z.ç':-.,
C) mpropriedades - Feitas estas observações, passo a segujr~~' ~~ ;~s";i,.\

iJ"'"V • "'t'-;..,\ 'x~ ; Y"considerações pertinentes a cada uma das impropriedades apurada1~os'~~~~j !
gestão do Governador Ricardo Vieira Coutinho, ressaltando que ~o p<~~~ J
08/04/12 a 11104/12 em que esteve como Governador do Estado dà_ ~a~l~',

....'<o'~.,.,dt~ ;3,\~~~~:::.;/Desembargador Abrahan Lincoln da Cunha Ramos, bem como no perÍôõn-de

17/02/12 a 22/02/12; 25/03/12 a 01/04/12; 16/06/12 a 17/06/12 e 28/12/12 a

31/12/12 na gestão do Vice-Governador Rômulo José Gouveia, não foram
encontradas irregularidades.

1. Quanto ao não atendimento de Alerta emitido pelo Relator, Conselheiro Arthur

Paredes Cunha Lima, para que, no prazo de 30 dias, encaminhasse a esta Corte de

Contas cópia da LDO para o exercício de 2012, publicada com as devidas

correções, a Auditoria entendeu estar elidida a falha inicialmente apontada.

2. No tocante ao não envio do Cronograma Mensal de Desembolso _ CMD e das

Metas Bimestrais de Arrecadação - MBA, contrariando o que dispõe o § 2' do artigo

3° da RN TC n° 07/2009, o Órgão de Instrução entendeu estar parcialmente elidida

a irregularidade, por não ter sido enviado a este Tribunal o MBA, todavia reconhece

que o mesmo foi regular e tempestivamente divulgado no Diário Oficial do Estado.

3. Concernente às divergências entre os valores da despesa com "Pessoal Ativo" e

"Pessoal Inativo e Pensionista" calculados pela Auditoria e aqueles constantes do

relatório de gestão fiscal elaborado pelo Executivo Estadual, entendo que as

divergências apontadas não obstruíram o cálculo de despesa com pessoal e nem

podem afastar o direito de prazo de recondução ao limite duplicado nos termos do

Art. 66 da LRF. O próprio defendente reconhece que a desconformidade decorreu

de falha técnica do SIAF, que já foi corrigida e não se repetirá no futuro.

4. Quanto à ausência de controle das despesas realizadas com recursos

provenientes da fonte 70, acarretando o desatendimento do disposto no artigo 80, §

único e artigo 50, inciso I, ambos da LRF, cabe recomendação ao gestor no sentido

de ser identificada de forma detalhada a receita vinculada, Possibilitando seu correto

registro, a fim de atender o art. 50, I, da LRF, bem como deve haver controle efetivo

da destinação dada ao recurso vinculado, principalmente quando a despesa possuir
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mais de um tipo de recurso para sua cobertura, objetivando o ate4'l\,', ;~,',.,rt$·1;:-\\

I.,.,~. '" ~d LRF
\ í t .. 'f'\o. ia . '\ " ''':,~","'r: i
\ »"....·~1 ,,7) ,"
\ ~ ~<·'-'-!'.<::;~i/

"'., ',' ',' (:" o,' (s/5. A respeito do não cumprimento da meta de resultado nominal, fi;'âfJa';'Ifa~L:ei/de

Diretrizes Orçamentárias do exercício, - A defesa alegou que o Resultado Nominal

ficou prejudicado pelo incremento de R$ 315.713 mil a título de precatórios.

Todavia, a inobservância às diretrizes da LDO acarreta a aplicação de multa ao

gestor, com fundamento no art. 56, inciso VIII, da Lei Orgânica deste Tribunal.

6. No que diz respeito à ultrapassagem do limite previsto no artigo 19, inciso II, da

Lei Complementar 101/00, para as despesas com pessoal do ente consolidado em

relação à receita corrente líquida - RCL, é imprescindível a atuação conjunta dos

-- Poderes e órgãos para implementação das medidas corretivas apontadas na

Constituição Federal, a fim de promover o retorno ao limite estabelecido no Art. 19,
inciso II, da Lei Complementar 101/00.

7. No tocante ao cancelamento, no exercício, de restos a pagar processados, no

valor de R$ 23.303 mil - A defesa alega que os cancelamentos de restos a pagar _

processados ou não - foram feitos pela Contadoria Geral do Estado _ CGE,

mediante solicitação expressa do ordenador da despesa do órgão solicitante. No

exercício em tela, foram solicitados à CGE cancelamento de restos a pagar
processados nos montantes discriminados.

Assiste razão à defesa. Conforme documentação anexada às 613/622,

- observa-se a solicitação expressa do ordenador da despesa para cancelamento de

restos a pagar, devendo, portanto, a responsabilidade da irregularidade, durante o

exercício de 2012, ser processada e apurada no âmbito dos processos de prestação

de contas anuais de cada um dos gestores dos órgãos arrolados.

8. Com relação à receita arrecadada contabilizada em valor líquido de renúncias

fiscais, a defesa esclarece que a questão tem sido alvo de debates no âmbito de

grupos técnicos criados para implementar o Sistema Integrado de Governança

Estadual - SIGE, o qual tem como um de seus desafios superar e enfrentar o

problema referente ao registro contábil da renúncia da receita. O Órgão Técnico de
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instrução reconhece a razão do defendente quanto às dificuldades encontradas em

dar efetividade à contabilização das renúncias de receita e conclui que a

irregularidade pode ser elidida, desde que se faça mudança no !'fl)CíêtS613tJi>
controle, como a criaçã_ode instrumentos que possibilitem a transpar74iií.-:-.:~a.I~ . ~i::rj",
sugerindo recomendaçao neste sentido. (,X ,; "ti '

~<i ~j .. __ , ~~~~~~ /1 /
" . .-,,,,("""~1··~.,~' .{/\ ~/.-.- c:;LJ <J'.;:~'_ '~i~"Pi9. No tocante à Receita do Fundo de Combate à Pobreza lançada p~, ,$.~bre1âYL~;~j:?

de Estado das Finanças, acarretando inconsistência nas informaçõe~~~~té36~T~'

referentes à receita orçamentária do mencionado Fundo, o Órgão Técnico de

instrução entendeu não ter sido elidida a irregularidade e sugeriu recomendação ao

Governo do Estado para que adote providências com vistas à adequação das
exigências legais.

10. Quanto à ocorrência de "Despesas a Apropriar", que, ao longo do exercício,

somaram, aproximadamente, R$ 203.161 mil, em desobediência a Lei 4320/64, Lei

Estadual 3.654/71, LOA/2012 e LDO/2012, observa-se que a prática deste

procedimento vem se repetindo ao longo dos exercícios, muito embora esteja

havendo redução no volume destas despesas. A irregularidade comporta aplicação
de multa, nos termos do art. 56 da Lei Orgânica desta Corte.

11. No que diz respeito à concessão de Bolsa de Desempenho Profissional por meio

de decreto e sua exclusão do cálculo da despesa total com pessoal, causando

divergências entre o demonstrativo da Auditoria e o RGF do executivo, a defesa

-- alega que a Bolsa Desempenho foi instituída pela Medida Provisória número 176, de

25 de maio de 2011, que foi convertida, por deliberação da Assembléia Legislativa

do Estado, na Lei 9.383, de 15 de junho de 2011, publicada na edição do dia 16 de

junho de 2011 do Diário Oficial do Estado. A auditoria manteve seu entendimento

inicial, sob a alegação de que se trata de uma parcela remuneratória, não podendo

ser fixada por meio de decreto, contrariando a norma constitucional inserta ao artigo

37, inciso X, haja vista que a mesma representa a contraprestação pelos serviços
prestados (ordinário ou excepcional).

O Órgão Ministerial deste Tribunal observou que a lei estadual

9.383/11 estabeleceu exacerbada competência ao Poder Executivo para, com
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fundamento no juíz~ de discricionariedade e conveniência, determinar os valores da
"bolsa" e a escolha das categorias profissionais agraciadas.

Entendo que a Lei 9.383/11, até a presente data, não sofreu

contestação e, portanto, deve ser presumida válida e constitucional, todavia, enseja

recomendação ao Procurador Geral de Justiça no sentido de examinar a referida lei,
sob o prisma da constitucionalidade, que é1

u:11,

SSI()nal,
li

def:nidos por me.o de
ra que sejam adotadas as medidas cabíveis, no

âmbito das competências do Ministério Público.

Com relação ao caráter remuneratório desta despesa, comungo do

mesmo entendimento da Auditoria e Ministério Público junto ao Tribunal de que tais

despesas pagas, a título de "bolsa desempenho", aos servidores do Magistério,

Policiais e Bombeiros Militares, são despesas com pessoal e encargos, tendo em

vista o disposto no art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no entanto diante da

legislação que prevê tal dispêndio, entendo que deve se aguardar o pronunciamento

do Ministério Público Estadual, para um posicionamento definitivo quanto à inclusão
das referidas despesas.

(ia

2 SE?

COllíorme demo strado ri,)
, '_o

f
~ '- ...-. -~- ... - '.. , .....-.. '-.. --.------'-"',.--- ... '-"'" , "' ... ," ..... , .. "---'- ..... ---j(A) Receita base,. conforme cálculo da Auditoria (tis. 5.913.215
,434-!3.!) , '_'_"" . . . , .. _ " __ _..,_
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- -~._--~~-------_. __ .._----_._-----
------------

-- -----_._._--------~~--(A1)Dedução em favor dos Municípios
xxx

,-----_ .._-_ .._----- --_.'-'--"- ---'--"'- -'" ---.. -
---.-

- -------._--. -- -----_ --_.__ ---

(A2) TOTAL (A·A1)
5.913.215

8 (+) INCLUSÕES OE DESPESAS

(81) Perda para o FUNDE8 - (Auditoria) (fls. 435 RT)
403.306(82) Despesas Empenhada F.12 com recursos 00 - 367.522(SAGRES)

(83) Despesas Empenhada F.12 com recursos 01 - 81.187(SAGRES)

(84) Despesas Empenhada F.12 com recursos 03 - 832.847(SAGRES)

,.__.._-(85) RP - 2011 pagos até 31.03.2012 (Auditoria) (fls. 16.(iJ;: ~~.441-RT)
;.,. " .

t':,}' :',~iJ~;r:
Ii.,"'" '. ;-.

(86) TOTAL (81+82+83+84+85)
1.7Q1-:'458' -.~

~~~.C (-)EXCLUSÕES OE DESPESAS \\ ."'~.;(r~\'" '.. -...,<~
~'-.,

(C1) 70% das despesas pagas com recurso 45.935complementação da União (Re/ator}(Art. 50§ 20 da Lei
n° 11.494/07)

(C2) RP - 2011 não pagos até 31.03.2012 60.687(Auditoria}(fls.441_RTj
(C3) Despesas excluídas após análise defesa 9.698(Auditoria) 1

(C4) Despesas com Inativos e Pensionistas I 75.383{SAGRES/Relator) 2

(C5) Despesas pagas com rendimento financeiro 15.516(Auditoria)(fls. 435-RT)

(C6) TOTAL (C1+C2+C3+C4+C5)
207.219

(O) TOTAL DE GASTOS COM MOE (86-C6)

! 1.494.239-.- -----.-._----

-
------------------ _.PERCENTUAL - MDE (D/A2)

----?_§d§_~____
I_ ..__ .._________._____..__.'. _

(') Inicialmente o valor a deduzir era de R$ 13.819mil (fls. 439), reduzido para R$
9.698 mil, após analise da Defesa. / (') R$ 49.350mil (fonte 01) + R$ 26.033mil
(fonte 00) = R$ 75.383 mil - gastos com Inativos. (Relator deixou de excluir as
despesas pagas com superávit financeiro FUNDES 2011 em face da Portaria STN
537/2013, que entende ser parte das despesas com MDE as despesas feitas comsuperávit financeiro).

13. Concernente ao Crédito Suplementar aberto sem fonte de recursos suficiente,

contrariando o art. 43, § 10, da Lei 4.320/64, a defesa alega o que o Decreto 32.782,
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publicado no Diário Oficial de 28/02/2012, abriu crédito suplementar tendo por fonte

de recursos SUPERAVIT FINANCEIRO DE 2011, todavia a Auditoria entendeu que

aquele recurso é considerado como legalmente aplicado em 2012, pois é menor que

5% dos recursos recebidos em 2011 (art. 21, § 2°, da Lei 11.494/2007) e foi

aplicado no primeiro trimestre de 2012, mas não poderá ser adicionado aos gastos

de 2012, que deverá ter como fonte para a sua aplicação os valores recebidos no

referido exercício. Sobre a matéria assiste razão a Defesa, pois entendo que o saldo

a que se refere o § 2° do artigo 21 da Lei n° 11.49 4/20071 (Lei do FUNDEB),

utilizável "mediante abertura de crédito adicionai", corresponde a superávit

financeiro, ou seja, diferença positiva entre o Ativo e o Passivo Financeiros apurado

no Balanço Patrimonial relativo ao FUNDEB, como definido no § 20 do art. 43 da Lei
4320/64.

O saldo disponível do FUNDEB, no final do exercício de 2011, era de

R$ mil 20.954, conforme ficou registrado quando da análise das contas daquele

exercício, o que representa o Saldo Financeiro e não o Superávit Financeiro.
Portanto, entendo não haver irregularidade.

14. Quanto à divergência a menor de R$ 86.723 mil entre as receitas adicionais

constantes no Anexo X do RREO do 6° Bimestre/SAGRES e a efetivamente

repassada pelo FNDE, o interessado alega que, de fato, houve equívoco no

preenchimento do Anexo X do RREO por parte da CGE, pois deixou de registrar

repasses do FNDE, contabilizados como Receita de Capital no montante de R$

54.532.591,37. A Auditoria após análise da documentação acostada aos autos

conclui, desta feita, pela diferença de R$ 21.759 mil. A irregularidade ~;PQrta
v, \ ... j..J.: ......

:~1ii~
~~ ~ I---------. -_ , ',,"~:::·~~~if~~·

I Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação cfu.~-S'érão
utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios, no exercicio financeiro em que lhes forem
creditados, em ações consid,eradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação
básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

recomendação.

§ 10 ,

§ 2" Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos á conta dos Fundos, inclusive relativos á
complementação da União recebidos nos termos do § 12 do art. 62 desta Lei, poderão ser utilizados no 1"
(primeiro) trimestre do exercicio imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
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/<h\~'''' * _"""''i/;~\;

15. A respeito da inexistência de um Plano Estadual de Saúds n{!a:Sr_ . "'1~ J;'\
analise, já que o mesmo só foi aprovado em 28 de dezembro de 201~: coni .' '611)
os preceitos da LC 141/12, a defesa ratifica a informação da AUdit'óqa"'&~", 9,~;;Y

"'f Ht. _".,'_ . _. ',~"t::\;/.Plano Estadual de Saude - PES só foi aprovado pelo respectivo Coná'êih\i'~f\Í

dezembro de 2012. É sabido que os instrumentos de planejamento previstos em Lei

devem estar correlacionados, ou seja, a existência do PPA não "liberta" o gestor da

elaboração do Plano Estadual de Saude: ao contrário, o PPA deve conter as

diretrizes que Possibilitem a elaboração do PES, como pode ser verificado através

do contido no art. 30, § l' da Lei Complementar n? 141/2012, todavia, no caso em

análise, verifica-se que só em julho de 2012 foi que o Secretário de Estado da

Saude encaminhou o PES para o Conselho, cabendo a este a responsabilidade pela
intempestividade na elaboração do plano Estadual de Saúde,

16. Referente a ausência de norma estabelecendo o procedimento de sUspensão e

restabelecimento das transferências constitucionais - conforme art. 26, § 2', da LC

141/12, observa-se que não foi respeitado o prazo de 90 dias, a partir da vigência da

Lei Compiementa r n' 141/12, para edição de atos próprios, esta belece rido os

procedimentos de sUspensão e restabelecimento das transferências constitucionais,

todavia a irregularidade enseja determinação ao gestor para regularizar a situação.

17. No que diz respeito aos Restos a Pagar inscritos no exercício sem

disponibilidade financeira de recursos próprios vinculados e não comprovação da

movimentação dos recursos da saude por meio do Fundo Estadual de Saude _ o

defendente acostou aos autos demonstrativo das disponibilidades de caixa, onde se

reg istra a existê ncia de R$ 61.028 mil de recu rsos vincu Iados para a cobertu ra de

Restos a Pagar vinculados as Ações e Serviços Publicas de Saude (ASPS) e R$

34.614 mil de recursos não vinculados a ASPS, mas disponíveis. A Auditoria

observou que a defesa apresentou informação na qual não existe conta específica
em nome do Fundo Estadual de Saúde,

As contas são genéricas, destinadas a movimentar recursos não
vinculados, impossiJ:jilitando, assim, a identificação da disponibilidade financeira,

referente à Fonte 10, ao final do exercício de 2012. A irregularidade comporta

determinação ao gestor para providenciar conta específica em nome do Fundo

Estadual de Saúdo uma vez que, com o advento da Lei Complementar n' 141/12,
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fez-se obrigatório o financiamento das despesas estaduais, _çQ_Q?ideradasno

cômputo da aplicação em ações e serviços públicos de saúd~~~' g'~;i~~'tf~r~cursos

movimentadospelo respectivoFundo. (jf'" f..~iE;J,.~~\
(V) '~~~;,!,.",,:,:, ). i< '·\\'~-.;;~;.·;..··'··'·~O..o\ . ,~;;d';~) ,"'!

18. Qua_ntoà existência de.servidores contratados pela s~r,.f~)E~~~,;s..;,$~sem
aprovaçao em concurso publico e com vinculo precarro sO~:~~mjríaçao de

"codificados" e que sequer são incluídos nas folhas de pessoal encaminhadas para

este Tribunal, o que representa uma ofensa ao disposto no art. 37, IV, da

Constituição Federal, a matéria está sendo apurada em processo autônomo
(Processo TC 08932/13).

Por todo o exposto, Senhor Presidente e Senhores Conselheiros,
constatou-se que a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL do GOVERNADOR DO

ESTADO, Sr. RICARDO VIEIRA COUTINHO, relativa ao exercício de 2012

(Processo TC 04.550/13), apresentou algumas impropriedades que devem ser

afastadas e outras que, apesar de infringirem normas vigentes, são passíveis de

penalidade pecuniária e recomendações ao governador do Estado, voto pela:

, - Emissão e encaminhamento ao julgamento da ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAíBA, deste PARECER FAVORÁVEL Á

APROVAÇÃO DAS CONTAS DE GESTÃO do Governador, Sr. RICARDO VIEIRA
COUTINHO, exercício de 2012.

II - Emissão e encaminhamento ao julgamento da ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAíBA, deste PARECER FAVORÁVEL À

APROVAÇÃO DAS CONTAS DE GESTÃO do Governador, Sr. Abrahan Lincoln da
Cunha Ramos, no período de 08/04/12 a 11/04/12.

'" - Emissão e encaminhamento ao julgamento da ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAíBA, deste PARECER FAVORÁVEL À

APROVAÇÃO DAS CONTAS DE GESTÃO do Governador, Sr. Rômulo José

Gouveia - 17/02/12 a 22/02/12; 25/03/12 a 01/04/12; 12/06/12 a 17/06/12 e
28/12/12 a 31/12/12.
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IV - Aplicação de multa ao Governador, RICARDO VIEIRA

COUTINHO, em seu valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de acordo com o art. 56,
inciso II, da Lei Complementar 18/93 _ LOTCE.

VI - Assinar o prazo de sessenta (60) dias, ao Governador, Sr. Ricardo

Vieira Coutinho, a contar da data da publicação do Acórdão, para efetuar o

recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária

e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, cabendo

ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não

recolhimento voluntário, devendo-se dar a intervenção do Ministério Público cqmlJm,

~/·:<.,:·;·LE r3t~/.",na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4' do art. 71 da%(ÍrlSIJ)UiçãG1,;\

Estadual. "/'.~." 't;ff;.~~:~).~~1;\
:" ;," '," ~>, IVII - Determinação ao Senhor Governador do EstadG>,iSr. ,i'(lqJ!s!tl' f' I

• Vieira Coutinho, para que: \ .• '"d.S,~::~j/
'~<:r~_j~..~_~)_.,,;/

• Seja identificada de forma detalhada a receita vinculada

com recursos provenientes da fonte 70, Possibilitando

seu correto registro, a fim de atender o art. 50, I, da Lei

de Responsabilidade Fiscal (LRF), bem como proceder

ao controle efetivo da destinação dada ao recurso

vinculado, principalmente quendo a despesa possutr

mais de um tipo de recurso para sue cobertura,

objetivando o atendimento do art. 8° da LRF.

• Realize o cálculo de superávit financeiro, para efeito das

despesas do FUNDEB, de conformidade com a lei do
referido fundo.

..
VIII - Recomendação ao Governador do Estado para que:

• Proceda mudança no processo de controle, como a
criação de instrumentos que possibilitem a
transparência almejada, com relação à receita

NCB
Processo TC nO 04550/13 - GOVERNO - exercício 2012

27



arrecadada contabilizada em valor liquido de renúncias
fiscais.

• Seja eliminado nos quatro quadrimestres seguintes,

sendo pelo menos um terço no segundo, conjuntamente

com os Poderes e Órgãos da Administração Estadual, a

adoção das medidas corretivas apontadas na

Constituição Federal, a fim de promover o retorno ao

limite estabelecido no Arf. 19, inciso II, da Lei

Complementar 101/00, com fundamento no Art. 66 da
LRF.

• Seja adotada providência à adequação das exigências

legais, concernente à inconsistência nas informações

contábeis referentes à receita do Fundo de Combate à

Pobreza lançada pela Secretaria de Estado das Finanças.

IX - Recomendação ao Procurador Geral de Justiça no sentido de

examinar, sob o prisma da constitucionalidade, a referida lei que autoriza a

concessão a servidor público estadual, ocupante de cargo de provimento efetivo,

bolsa de desempenho Profissional, cujos critérios, categoria de profissionais e valor

da bolsa são definidos por meio de decreto, para que adote as medidas cabíveis no
âmbito das competências do Ministério Público.

X - Determinar a Auditoria para que apure a responsabilidade da

• irregularidade quanto ao cancelamento dos restos a pagar processados, durante o

exercício de 2012, no âmbito dos processos de prestação de contas anuais de cada
um dos gestores dos órgãos arrolados.

É o voto.

"

VOTO DO CONS. FERNANDO RODRIGUES CATÃO _GOVERNO-2.012
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Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, Douta Procuradora Geral,

Senhores Auditores, Autoridades presentes, Servidores do Tribunal, Senhor

Conselheiro Relator Arthur Paredes Cunha Lima, Senhoras e Senhores:

Do exame das contas de Gestão de Governo sob os enfoques da

legalidade - regularidade formal, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia

das políticas públicas, em especial, á Saúde, Educação, Segurança, FUNDES,

Pessoal e Administração do Sr. RICARDO VIEIRA COUTINHO, depreende-se que,

guardam, em sua grande parte, coerência com as disposições legais e normativas

aplicáveis, em especial a Constituição Federal, a Lei Nacional n' 4,320~~[€~;\

Responsabilidade Fiscal, todavia, apresentam impropnedades qf~" ~")" ,~çJJm ;)\
observações, ponderações e recomendações, a saber: '; ..,\:Ji s:: ":'

~" '~,,~,,;
-.,~-:"

'\ -v ~rj' I) ,,",}. -:
JI,!~ ~~ '-0~

\. t S.jt.J1'-' ~ r.;\>':·, ~ '~/f" ':..).-... \"'.......1. DO NÃO CUMPRIMENTO DA META FISCAL DE RESULTADO~fN:A(
FIXADA NA L.D.O. DO EXERCíCIO

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012, o Estado da

Paraíba projetou como META DE RESULTADO NOMINAL2 o valor de 76.471 mil, e

conforme os demonstrativos realizados pela Auditoria o valor apurado foi de 180.497

mil (tabela 2.3.1.5.a), donde se conclui que não houve o cumprimento da meta.

Alegou a defesa que o descumprimento decorreu do volume de despesas, acima da

média histórica, com o pagamento de precatórios inscritos como passivo

permanente. Demonstrou, também, que de 2002 a 2010 o volume despendido com

esta despesa foi de 88,8 milhões reais, enquanto que de 2011 a 2012 este valor

chegou a 133,8 milhões, com o agravante de que os valores inscritos como
precatório em 2012 só foram conhecidos ao final do exercício.

Pois bem. Acolho a argumentação da defesa, quando afirma que esta

não é uma irregularidade, mas uma constatação, porquanto os fatos que influenciam
no cálculo destes valores independem da vontade do governante.

Por outro lado, vislumbro caber recomendação aos Chefes do Poder

Executivo e Judiciário para, aperfeiçoarem os mecanismos de planejamento e

controle da execução orçamentária tocante à liquidação de precatórios, a fim de

l () Resultado Nomillalmede a e,'olu '<10da Dí,'ida Fiscall.í, /lida 110 ;lIal de ("adaexercício ("om)arado COI/I o antaior.
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evitar a repetição desta impropriedade que, de todo modo, impacta negativamente
nas finanças estaduais.

Os dados supramencionados estão descriminados nas tabelas aseguir:

111\ ln \ '''< ,\1. I 11)1 ", \
l - vr.noI Lili J)"1;~1l11 I,:<,

.._ .. - ' .. -_ .._._ --._ .._ .

".111 0"1:,,,11' ~
ti"-"- ~- __

---------------- -_-_
i:!\'/I».\ 11'\··..;1., ::.' \/) '\, I,
/II;:i <. (i/ "//'

\ 1 :', ',' I~..:',l;' ;'.

! ,,_':-.'1 :il.II;..... I,. \1.'•. , :11: ',1',

~ -,', ",:71
/1;\ //i\' "'.~, 'I "; \1' \ I ;'.l' /I, \ .lli,-o/. II.
H/o:. 1.;1.\ ,)11'1<1\ \iJ/\\, ('!:\d\,

""

Tabela - Prccatórios judiciais. 20()412012

RCL PI~ECATORIOSANO
Orçamento

Sa
(A)

Inicial(a) Final Empenhado Pagamentos
Id

2004 2 334.441 J~ 940 3X.940 3574 3.574 II
2005 2 909959 23.11í6 23.16(, 5XIí 5XIí ti
2006 3.253.X35 37.865 !OO(Í

fi

2007 3.541.647 71 921 3..'i40 1540 2527 II-

200X 4.222.911 57.753 57.753 3.X55 3064 li
2009 4.439.591 42.023 42023 6.K50 Ó 200 II
2010 4.X72.X78 32.167 5x,'i7 5 K57 51<57 ii
2011 .') 749.594 40000 4<1..100 40079 40.060 ii

2012 6.013.443 60.000 IOJ.HH6 93.804 93.804 #

Lm RS mil

hlillC: Balanços (;~r,lls do LSlado .:()04,)O I~

2. DA INOBSERVÂNCIA DA LEI COMPLEMENTAR NACIONAL N.• 141, de 13
de janeiro 2012 (APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERViÇOS PÚBLICOS DESAÚDE) em razão de:

a) Inexistência do Plano Estadual de Saúde;

b) Ausência de norma estabelecendo o procedimento de suspensão e
restabelecimento das transferências constitucionais, conforme art. 26,§2°, da referida Lei;
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c) Não comprovação da movimentação dos recursos da saúde por meio
do Fundo Estadual da Saúde, conforme determinado pelo art. 20,
parágrafo único da referida Lei;

Sopesado o fato de que a Lei foi publicada no ano de 20123,
exatamente o exercício da prestação de contas em apreço e em harmonia com o

entendimento do Órgão Ministerial considero que estas falhas podem ser

"relativizadas", sem prejuízo das recomendações ao Governador e ao titular da
Pasta da Saúde.

Ademais, sem adentrar no mérito da qualidade e da eficiência,

observa-se que nesta prestação de contas, a exemplo das anteriores, são

apresentados elementos que nos induzem à conclusão de que a política e as ações

de saúde estão sendo realizadas com planejamento e, o fato da Lei ter sido

publicada no próprio exercício de 2012 deve ter influenciado no atraso da

elaboração do plano reclamado pelo Órgão Técnico, de modo que, no meu sentir,

cabe recomendação, com vistas a evitar a repetição desta falha nas prestações de
contas futuras.

No que diz respeito ao cômputo do gasto em SAÚDE apurado pela
Auditoria correspondente a 12,48% da Receita Líquida de Impostos e

Transferências Constitucionais e Legais, data máxima vênia, ouso discordar deste
cálculo pelas seguintes razões:

1. Que não deve ser expurgada a despesa com a cOleta, remoção e

destino do lixo hospitalar no valor de R$ 2.741 mil (NE 02072), porquanto dito gasto

não se confunde com o conceito de limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos
de que trata o inciso VI do art. 4° da Lei 141/12, verbis:

..

Art. 4° - Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de
s~úde, para fins de apuração dos percentuais mínimos de que-:tfiiif~iit~,

' /", ,,.. , . ",' ,'.'Leí Complementar, aquelas decorrentes de: ":;<::,_ ""r~:\

~.~ limpeza urbana e remoção de residuos; ~~ \~~l~1
\ " '34~:~},)Frise-se que a atividade de remoção dos resíduos am~la.tôftais. e ,./7

....~,~ ~ . :"/'hospitalares é inteiramente diferente da remoção do lixo e resíduos sólidos urbano',

i L.ei 11"/4///2 de /3 de jUlleiro de 2()/2.
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de vez que aquele requer tratamento especial ante o alto grau de riSCOde sua
exposição no meio ambiente.

Reforçando o entendimento, registro que a própria ANVISA (Agência
Nacional de Vigilância Sanitária), objetivando evitar danos ao meio ambiente e

prevenir acidentes com os profissionais que trabalham diretamente nos processos

de coleta, armazenamento, transporte, tratamento e destinação final desses

resíduos, estabeleceu regras através da Resolução RDC 306/04 sobre

acondicionamento e manuseio do lixo hospitalar da origem ao destino (aterramento,
radiação e/ou incineração).

Desse modo, entendo que a despesa correspondente a NE 02072 no

valor de R$ 2.741 mil, referentes à cOleta, tratamento e destinação de resíduos,

provenientes de 40 unidades de saúde pertencentes à SES deve compor o cálculo,

por se tratar de despesa corrente tão importante ao bom funcionamento da saúde
quanto às com água, luz e/ou telecomunicação.

2. Que deve ser excluída a despesa com o Instituto de Assistência à

Saúde do Servidor - IASS (IPEP) no valor de R$ 3.008 mil, porquanto esta despesa

é restritiva, destinada a um determinado segmento da população (servidores

públicos estaduais efetivos), expressamente vedado pelo Art. 3°, inciso" da Lei
141/12, que requer amplitude social, verbis:

Art. 3° - Observadas as diSPOSições do art. 200 da Constituição
Federal, do art. 6° da Lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art.
2° desta Lei Complementar, para efeito da apuração da aplicação dos
recursos minimos aqui estabelecidos, serão consideradas despesas
com ações e serviços públicos de saúde as referentes a: .:':,ÇU{~:;~:>

./~\~U~.. .,,-(~t;:-.(...) /;:~'.:., - .,-/r',....-,
1/ - aten~ão integ.ral e universal à saúde em todos os /iJ?ve~~'::~~~:'~.;:\, J7
complexidade. (gnfo nosso) i':) \ '.,: " c

\40 )~. ~:~:ryr"'~,f
~ v~ ~.Vale também ressaltar que, conforme venho entendendo, Pi;jr.q. se!. ~".,

"""0,1.:';;,-.,.. , t •__' .... '..f.'?tabelecer a base de cálculo para fins de apuração dos gastos em Saúde~'ê: . /

Educação, a despesa com precatórios, quando não orçada, deve ser excluída da
receita de impostos e transferências para referida apuração.

No caso, a previsão orçamentária para a liquidação de precatórios foi
de 60 milhões de reais enquanto que a execução do orçamento aponta que foramI

efetivamente desembolsados 93.804 mil reais, ou seja, 33.804 mil acima do valor
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orçado e, assim, deve esta diferença Ser subtraida da receita, por estar indisponível

para aplicação em Saúde ou Educação, independentemente da vontade do gestor.

Pois bem, malgrado as alterações introduzidas, apresento a seguir a
tabela APURAÇÃO DO iNDICE DA SAUDE, através da qual se observa que o

percentual é quase o mesmo, passando de 12.48% para 12,54% estando, por isso
mesmo, atendido o limite constitucional de 12% para aplicação em Saúde.

Descrição Valor
Contadoria(*) Auditoria(**) Cons. FRC

A. Receita líquida de impostos e
5.913.215 5.913.215 5.882.411

transferências

B. Despesas com saúde
958.166 1.000.618 1.003.359C. (-) Despesas com inativos e

O O O
__eensionistas
D. (-) Despesas custeadas com outros

158.082 228.659 228.659
recursos
E (-) Restos a pagar inscritos noexercício sem disponibilidade O 30.962 30.962financeira vinculada à Saúde
F. (-) Despesas não consideradas
como aplicações em ações e serviços

O 2833 5.841
is

de saúde
G. Despesas próprias com ações e

I::;
serviços públicos de saúde (B-C-D-E-

800.084 738.164 737.897 ~<'!
F)

1H. (-) Compensação de restos a pagar
O O O \

cancelados em 2012
I. Despesas efetivas em ações eserviços públicos de saúde em 800.084 738.164 737.897
2012(G-H)
J. Base de Càlculo (12% de A)

709.586 709.586 705.889
Diferença (+/-) (J-I)

90.498 28.578 32.007
Aplicação Mínima (12%) (I/A) 13,53% 12,48% 12,54%

APURAÇÃO DO INDICE DA SAÚDE

Quanto à anotação da Auditoria acerca da qualidade dos gastos na

saúde, no que se referem aos dispêndios crescentes em "despesas correntes" e

decréscimo em "despesas de capital", entendo que a tendência é se estabilizar

nesta forma, de vez que os investimentos na função Saúde tendem a acompanhar a

variação do crescimento populacional, que no nosso Estado vem se apresentando
de forma bastante regular.
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!<;:;,:~>~~~[~(;7j~,S~~~,\
Assim, cabe indagar: Por que se construírem mais po~s ~t~, 1~

hospitais, etc., se a POpulação é praticamente a mesma e as unid~~s ~~"íif;i~
geralmente são operadas de maneira deficiente e insatisfatória? ,,, ,;:,:<1:[;;/>/

Por outro lado, os gastos correntes estão diretamente ?et~~9,Q}:j'ºÕ~:.:,
..........:.:::.:- ,- _ ...-..--

..

com a qualidade do serviço e, as melhorias tão reclamadas pela sociedade estão

associadas ao aumento destas despesas, tais como aquelas referentes à justa

remuneração de pessoal e à disponibilização de insumos que permitam o

atendimento condigno, entre outros, de modo que, quanto mais eficiente for o
serviço maior será o gasto com as despesas correntes.

Registro, porém, que os números apresentados não guardam relação

com esta lógica, pois o que se verifica é um constante aumento na despesa com a

função Saúde e uma invariável diminuição na qualidade da prestação do serviço,

independentemente se as despesas sejam de capital ou corrente, por notórias e
gritantes falhas na gestão.

3. Não Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino _ MDE,
mesmo considerando os gastos com ensino superior, que correspondeu
a 24,29% da receita líquida de impostos e transferências.

Conforme demonstrado, a Auditoria apurou o resultado de R$

1.436.337 mil em despesas na MOE, todavia, salvo melhor juízo, entendo que não
devem ser expurgadas destas, as seguintes despesas:

1. Cooperação técnica/financeira destinadas à Academia Paraibana de
Letras e o Instituto Histórico e Geográfico no valor de R$ 158 mil.

a. Aceito os pertinentes argumentos apresentados pela defesa, de vez
que indubitavelmente o acervo das duas instituições é fonte de
consulta e aprendizado, importantíssimos para o conhecimento de
nossa história e sem dúvida, uma contribuição significativa para a
formação escolar.

2. Construção da Segunda Etapa do Museu de Arte Assis

Chateaubriand da Universidade Estadual da Paraíba, em Campina Grande, no valor
de 4.641 mil.
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/~:r:<~l.L (;·l.,~;·
b. Neste item, valho-me de trecho do voto do conselh~'C;~~~;'t~~iC(::)\

Nogueira, nos autos da Prestação de Contas do G1~rnt\,~~rqçi i
2011, acatado pelo Tribunal Pleno, conforme transcriç~ aba,'!:'t.'> .•;, 17;

\ '(;.\'J &" ~,,;.,:/\,< '.O;-·'·\""".i ',.~': ' (".;:>/"(....) a LOS, inciso 1/, art. 70, é taxativa ao incluir como CÂlip@~a~,C,9rf/
MDE a aquisição, manutenção, construção e conservação de inslãTações
e equipamentos necessários ao ensino. Por óbvio, a construção de
museu dentro dos limites da Universidade Estadual serve à
complementação do ensino de diversos cursos, não podendo ficar a
margem dos desembolsos em MDE. Por essas razões, incorporo a
importância às aplicações em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. "

610 mil.
3. Despesas com Artes, Cultura e Esporte na UEPB no valor de R$

c. Acato os argumentos da defesa, sobretudo por entender que a
despesa com a Universidade, como instituição pública de "ensino", não
se enquadra nas restrições prevista no inciso II do art. 71 da LDB,
conforme abaixo transcrito:

"não constituirão despesa de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com:

(...)

1/ - Subvenções a instituições públicas ou privadas de caráter
assistencial, desportivo ou cultural;

4. Gastos com Vigilância no valor total de R$ 2.343 mil e Limpeza e
Higienização no valor de R$ 961 mil.

d. Assim como na Saúde, entendo que a segurança dos alunos, dos
professores e das instalações físicas das unidades de ensino é de
extrema importância para um ambiente propício à educação e, como já
explicitado, são despesas tão importantes quantos os gastos com
outras despesas correntes (água, luz e/ou telefone), de sorte que
acolho as razões apresentadas pela defesa de que são "despesas
relativas à atividade-meio necessária ao funcionamento dos sistemas
de ensino".

5. Despesa na Ação 2.146.
i
:/ '

e. Pelo que pude extrair, tratam-se de despesas com eventos da
Secretaria de Educação ligados à atividade de ensino, motivo pelo qual
acato, também, os argumentos da defesa.
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Nesta orcem de ideias, ao valor dos Gastos em Educação, devem ser

agregadas as despesas deduzidas pela Auditoria, conforme a seguir demonstrado:
!

...:.

Demonstrativo das Deduções.
Valor

Total das Despesas Incompatíveis - fls. 143
13.819relatório Inicial

Cooperação Técnica Financeira
- 158

Construção de Museus
- 4.641

Difusão Cultural
- 610

Devolução de Recursos a Convenio - 165

Vigilância Ostensiva
- 2.343

Limpeza e Higienização
- 961

Ação 2.146
- 585

Saldo das Despesas Incompatíveis

Saldo das Despesas Compatíveis

MEMÓRIA DE CÁLCULO - APURAÇÃO DO íNDICE DA MDE

ITEM
Contadoria Auditoria Cons. FRC

A TOTAL DA RECEITA lÍQUIDA DE
5.913.215 5.913.215 5.882.411

IMPOSTOS

Mínimo a ser aplicado (25% de A)
1.478.304 1 478.304 1.470.603

.-

S Despesas com Manutenção e
1.206.173 1.152.384Desenvolvimento do Ensino

C Resultado líquido das transferências do
403.306 403.306 403.306

FUNDES (perda do FUNDES)

O Despesas custeadas com
65.621 65.621 65.621complementação da União ao FUNDES

Despesas custeadas com o superávitE financeiro, do exercício anterior, do 38.216 38.216 38.216FUNDES

F Cancelamento i de Restos a Pagarvinculados à educação 00 -

G Aplicação financeira dos recursos do
15.516 15516 15.516

FUNDES
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Assim, considerando as alterações que entendo pertinentes, i.e., a

inclusão de 9.463 mil de despesas que não foram aceitas pela Auditoria e, fazendo­

se a exclusão da base de cálculo dos gastos com precatórios, do valor que

ultrapassou o originalmente orçado, o gasto em Educação foi de 1.445.800 mil reais,

o correspondeu a 24,58% das receitas de impostos e transferências.

Do mesmo modo que nas análises de contas dos prefeitos, entendo

que deve ser também adotada a regra de arredondamento prevista pela NSR

5891/1977 - REGRAS DE ARREDONDAMENTO NA NUMERAÇÃO DECIMAL e

ainda a Resolução nO 886/66 do ISGE que trata de arredondamentos, e sendo

assim, o percentual, por mim considerado é de 25%. Registra-se que podem ser

consideradas outras parcelas e que, acaso fossem computadas, resultaria em índice
superior a este patamar.

Por fim, vale ressaltar que nas despesas de educação foi retirada, pela

Auditoria, do computo destas, a importância de 56.566 mil reais, referente a Restos

a Pagar que foram efetivamente liquidados e pagos no exercício, após 31 de março.

Acaso tivessem sido computadas estas despesas, o índice alcançaria o percentual

de 25,54% que, no meu entender, também labora para que se dê por atendido o
percentual previsto na Constituição.

Merecerem comentários as observações produzidas pela Auditoria e
Ministério Público acerca das despesas com a educação de nível superior.

Segundo os dados apresentados pela Auditoria, a despesa com

educação básica chegou a 20,90%, que subtraídos dos 24,29% do índice geral,

indicam que a aplicação em educação - nível superior - foi de 4,39% o que, segundo

entendimento do Ministério Público, ensejaria a emissão de parecer contrário, por

não atender a aplicação mínima de 25%, prevista no art. 212 da Carta Magna.

Ocorre que este Tribunal vem, ao longo dos anos, aceitando as

despesas com a Universidade Estadual da Paraíba arrimado no que estabelece a
LOS:
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Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do
ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos
básicos das instituições educacionais de todos os níveis, (...)

Deste dispositivo, observa-se que inexiste vedação para a aplicação

em qualquer nível de ensino, embora, senso comum, o recomendável é que sejam

os recursos prioritariamente aplicados no ensino básico, fundamental e médio, como
de fato vem ocorrendo.

Pois bem. É de se estranhar que reiteradamente, ano após ano, este

assunto volte à baila, porquanto é tema pacificado pelo Tribunal Pleno, não

cabendo, portanto, outra vez, questionamento da Auditoria sobre este fato.

A título de ilustração, pesquisando, aleatoriamente, nos portais de

outros Tribunais de Contas, apresento a tabela a seguir, na qual fica demonstrado

- que os recursos aplicados em ensino de nível superior e aceitos dentro do limite
(25%) é fato comum em todos os estados constantes da amostra.

% daEstado Ano Gasto Ensino Despesa do
Superior MDE

Amazonas 2011 171.428 10,39

Mato Grosso 2012 185.955 12,64

Paraíba 2012 185.955 12.64

Pernambuco 2011 102.465 4,69

Rio de Janeiro 2012 237010 3,11

Minas Gerais 2011 14.077 0,16

Santa Catarina 2011 93530 3,36

Rio Grande do Sul 2012 91.998 1,02

Segue estudo produzido pela Auditoria a respeito do comportamento

da despesa com Ensino Superior na Paraíba, custeada com recursos da MDE.

Cumpre destacar que do exercício de 2007 para 2008, a variação dos

números indicam que ocorreu decisão política no sentido de abrigar as despesas
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com a UEPB, dentre aquelas contempladas pela MDE. Em 2007, a participação

desta despesa representava Q,29% do total, passando no exercício seguinte para

17,12%. Deste patamar, chega-se, no atual exercício, com a participação de

12,64%, o que corresponde a 185.955 mil contra os 137.572 mil aplicados em 2008.

'-f1 j
\'~.Item 2007 2008 2009 2010 2011 2~12
\

~
"..::.Total 710.363 803.780 1.029.843 1.248.132 1.355.898 1.470.603

Ensino Superior 2.057 137.572 141.314 168.780 184.756 185.955
Participação na

0,29% 17,12% 13,72% 13,52% 13,63% 12,64%
Despesa

<;~\&' ~..,'),:
APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO E EM ENSINOSUPERIOR E SUA PARTICIPAiJf;" i; \~\!

>Jl;',r,;/

Analisando a variação das despesas de um ano para o outro, temos o

quadro abaixo, no qual resta demonstrado que no primeiro biênio a variação da

aplicação correspondeu aos expressivos 6.587,99% contra 0,65% no último biênio,

quando a despesa permaneceu praticamente a mesma em torno de 185 milhões.

COMPARATIVO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS EM EDUCAÇÃO E COM O ENSINO
SUPERIOR

•

Item 2008/2007 2009/2008 2010/2009 2011/2010 2012/2011Total 13,15% 28,12% 21,20% 8,63% 8,46%Ensino
6587,99% 2,72% 19,44% 9,47% 0,65%SU2_erior

Gráfico da Evolução de 2009 a 2012
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Por fim, conforme demonstrado, entendo que a aplicação em Ensino

Superior não se insere no campo da ilegalidade, todavia requer uma melhor reflexão

acerca da forma mais adequada para o custeio com o ensino superior, visto que a

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAíBA se constitui numa das mais importantes

instituições de ensino do Estado e peça fundamental para o seu desenvolvimento.

4. PREVIDÊNCIA

A situação previdenciária do Estado foi apresentada com base em

estudo atuarial datado de 09 de abril de 2012, portanto, bastante atualizado e

continua a apresentar quadro extremamente preocupante quando cotejadas a
evolução das receitas e das despesas.

Das Tabelas: Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores e da PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL, a seguir apresentadas, foram extraídos os dados para ae análise do déficit atuarial deste exercício e a projeção do próximo.
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Dos dados acima, mantendo-se as mesmas variações percentuais que
ocorreram de 2012 para 2011, conclui-se pela seguinte previsão de resultados:

PREVISÃO DE RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

PROJE_ç_OESATUARIAIS
Ano Receita Despesa Resultado
2011 652.277 1.143,591 1491.31412012 885.237 1.191.043

1305.80612013 924.913 [ 1.272.959 I (348.046)

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

_~2_0_1_1--~-- 6_5_2_.2_7__7~ 1_.1_3_7._46_7 ~ (~4_8_5._1_90~) =
NCB
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2012 696.381

, . "; , ;.::

1.313.620

\

\

2013 743.467 1.517.053

'\ ~"'"2011 0.00% -0.54% -125% "'<{Ii::2012 -21.33% 10.29% 101.84%2013 -19.62% 19.18% 122.27%

ORÇAMENTÁRIA x ATUARIA

Comparando-se as receitas de 2011 a 2013 observa-se que da

previsão de 885 milhões de reais em 2012, foi realizado apenas 696 milhões,

enquanto que o valor projetado para 2013, de 924 milhões foi realizado apenas 743
milhões.

Do lado das despesas, extrai-se que para uma previsão, em 2012, de

1.191 milhões foi realizado um total de 1.313 milhões, enquanto, para o exercício de

• 2013, o valor projetado foi de 1,2 milhões de arrecadação para uma despesa de 1,5
milhões de reais.

Isto quer dizer que as projeções das receitas estão inferiores ao valor

real, enquanto que as projeções das despesas estão projetadas a menor. O

resultado desta inversão de valores aponta para um déficit real de 1,5 bilhões em

apenas dois anos, contra uma previsão aproximada de 750 milhões, ou seja, a
projeção corresponde, apenas, a metade do déficit real.

Vale salientar que do demonstrativo elaborado pela Controladoria

Geral do Estado, com base no relatório final de avaliação e projeções atuariais das

obrigações previdenciárias da PBPREV, observa-se um decréscimo da ordem de R$

5.268.834 mil na Dívida Fiscal Líquida Previdenciária, apurada em 31 de dezembro

de 2012, em relação ao exercício anterior, em virtude, principalmente, de uma
redução de 31,25% havida no Passivo Atuarial.

Assim, diante dos dados apresentados, entendo que deve este

.. Tribunal determinar a imediata revisão do estudo atuarial do sistema previdenciário

do Estado, porquanto os resultados de receitas e despesas estão bem aquém dos

estimados, com o agravante de que a previsão de receita está majorada, enquanto

que a precisão da despesa está minimizada, fato que traz fortes reflexos no

equilíbrio fiscal, como por exemplo, a fictícia diminuição do passivo previdenciário

em 5 bilhões de reais, influenciando, desse modo, diretamente na capacidade de
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;;:~~?'~~{d-~c~;;?,endividamento do Estado, que apresentará uma capacidade de érjtlivi.wmlllnlo ,~'
maior do que o suportável. !3 ~'"':F:::~46\

Observe-se que o, estudo' atuarial apresentado aponta \~m-:r~I~)
previdenciário negativo de 44,86 bilhões de reais em 2085, e ainda, con1p.:j.;,aMi:j:S8" "

""~"~'- ',.; ros valores de receitas e despesas projetados com os verdadeiramente apurados na

contabilidade do Estado para os exercícios de 2011 a 2013 (projetado), estes

sinalizam que os estudos nos quais estão baseadas as políticas previdenciárias do
Estado se encontram bem aquém da realidade.

Ante o exposto, sou porque se determine ao Exmo. Sr. Governador do

Estado imediatas providências no sentido de melhor analisar o estudo atuarial

apresentado, como também, a adoção de medidas capazes de reverter a situação
previdenciária que ora se apresenta.

• 6, DA EXISTÊNCIA DE SERVIDORES CONTRATADOS NA SAÚDE SEM
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO E COM VíNCULO PRECÁRIO SOB A
DENOMINAÇÃO DE "CODIFICADOS".

Sob este aspecto, esta Corte de Contas através de um de seus órgãos
fracionários, nos autos do processo TC 08932/12, através do Acórdão AC2 TC

587/13, reconheceu a impropriedade, fixou prazo para a devida correção, sem

prejuízo da aplicação de multa á Sra. L1VÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS,

Secretária de Estado da Administração, de modo que acato as ponderações do
Exmo. Governador do Estado.

No tocante à gestão do Sr. Rômulo José Gouveia, Vice-Governador no

exercício do cargo de Governador no período de 17/02/12 a 22/02/12; 25/03/12 a

01/04/12; 12/06/12 a 17/06/12 e 28/12/12 a 31/12/12 e do Sr, ABRAHAM LINCOLN

DA CUNHA RAMOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba que

exerceu o cargo de Governador no interregno de 08/04/2012 a 11/04/2012, a
Auditoria não apontou irregularidades e/ou falhas.

Dito isto e, sopesando que algumas impropriedades apontadas pela

Auditoria devem ser afastadas e outras que, apesar de contrariar normas vigentes,

são passíveis de multa e recomendações ao Governador do Estado e, ainda, as

retificações por mim apontadas, em relação à MDE e Saúde, com vistas a guardar

coerência com decisões anteriores desta Corte, acompanho o voto do eminente

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima, digno Relator do feito, o voto do
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Conselheiro Arnóbio Alves Viana, no que diz respeito à recomendação concernente

à concessão de bolsa de desempenho e, bem assim, o voto docpiiiélh,eiro Antônio

Nominando Diniz F.ilho, referente ao valor da multa aPlic1:~~~:'~:;~:.c".:i.,c.\Q,•.·;a~s·.·,m,sou
porque esta Corte de Contas: : . L ,. ...•:

! -f,'!;" "".-.- ~

, \ y '~;~~1
1. Emita Parecer prévio Favorável á aprovação dtt,s :~;ontasde Governo,

.....~.....~.~;t"_';' _relativas ao exercicio de 2012, sob a responsabilidade do <CuVérnador, Sr.

RICARDO VIEIRA COUTINHO, do Sr, RÔMULO JOSE GOUVEIA (Vice-Governador

no exercício do cargo de Governador no período de 17/02/12 a 22/02/12; 25/03/12 a

01104/12; 12/06/12 a 17/06/12 e 28/12/12 a 31/12/12 e do Sr, ABRAHAM LINCOLN

DA CUNHA RAMOS, PreSidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba que,

por força do disposto no art. 82 da Carta Estadual, exerceu o cargo de Governador

no interregno de 08/04/2012 a 11/04/2012, encaminhando-o ao julgamento da
egrégia Assembléia Legislativa deste Estado.

2. Declare que o chefe do POder Executivo, RICARDO VIEIRA

COUTINHO, atendeu parcialmente as disposições da Lei de Responsabilidade
Fiscal, durante o exercício de 2.012.

3. Aplique multa ao Governador, RICARDO VIEIRA COUTINHO, no

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com espeque no art. 56, inciso II, da Lei

Complementar 18/93 - LOTCE, por infração à norma legal ou regulamentar de

natureza contábil, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da

publicação do Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, á conta

do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art.

269 da Constituição do Estado, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria

Geral do Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário, devendo-se dar a

intervenção do Ministério Público comum, na hipótese de omissão da PGE, nos
termos do § 4° do art. 71 da Constituição Estadual.

4. Recomende ao Exmo. Sr. Governador do Estado da Paraíba, Sr.
Ricardo Vieira Coutinho, providências no sentido de (a):

- Não reincidência das impropriedades aqui apontadas;

- Adotar medidas capazes de reverter o déficit previdenciário apurado

ao longo dos anos, e que, neste exercício, mesmo somando-se o aporte financeiro,
apresentou um déficit no valor de R$ 81.013 mil;
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- Reavaliar e atualizar o estudo atuarial, de modo a corrigir os indícios
de erros existentes nos dados referidos nesta prestação de contas;

Observar com rigor os ditames da lei COMPLEMENTAR NACIONAL N.' 141, de 13

de janeiro 2012 (APLICAÇÃO ANUAL EM AÇOES E SERViÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE) em razão de:

• Inexistência do Plano Estadual de Saúde;

• Ausência de norma estabelecendo o procedimento de suspensão e

restabelecimento das transferências constitucionais, conforme art. 26,
§2°, da referida Lei;

• Não comprovação da movimentação dos recursos da saúde por meio

do Fundo Estadual da Saúde, conforme determinado pelo art. 2',
parágrafo único;

5. Recomende ao Exrno Sr. Governador do Estado da Paraíba,
Ricardo Vieira Coutinho e a Exma. Sra. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado,

Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, a adoção de providências no sentido

de aperfeiçoarem os mecanismos de planejamento e controle da execução

orçamentária tocante à liquidação de precatórios, a fim de evitar a repetição desta

impropriedade que, de todo modo impacta negativamente nas finanças estaduais.

6. Recomende ao Procurador Geral de Justiça, Sr. Bertrand de Araújo
Asfora, para que, no âmbito das Suas competências, promova estudo acerca da

constitucionalidade da Lei Estadual n' 9.383/11 que autoriza a concessão a servidor

público estadual, ocupante de cargo de provimento efetivo, bolsa de desempenho _

....J-:~-~~~~;".:.'~.'~.~~~"'~_"Profissional, cujos critérios, categoria de profissionais e valor da bolsa são d'jfl.~Mbsc-"~l"i;\
por meio de decreto, Comvistas a adoção das medidas de estilo. (]'0 ~~}f)

\ '''', "4 y ('~'--ó./
-, , --·\~)s,S-, ;r' _~~.:..;.:." .,;·<~lVOTO DO CONS. UMBERTO SILVEIRA PORTO - GOVERNO-2.012 '''''':'O!,' ' ],/

...._~---:.. . .

Antes de proferir meu voto com relação às prestações de contas dos
chefes do Poder Executivo Estadual relativas ao exercicio de 2012, de

responsabilidade do Exmo. Governador do Eslado, Sr. Ricardo Vieira Coutinho, e
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"""dos que o substituíram eventualmente, nos periodos já identificados pela Auditoria,

respectivamente, o Exrno, Vice-Governador do Estado, Sr. Rômulo José GOu~:~la,e fi.
o Exmo. PreSidente do Trrbunal de justiça do Estado da Paralba, Sr. Abrat;aaUJ
Lincoln da Cunha Ramos, quero expressar meu louvor ao excelente Ir;~~hb .

efetuado pelas equipes técnicas do Tribunal, distribuídas fisicamente no

DEAGE/DECOP/DICOG I, II e III, que mais uma vez cumpriram Com denodo,

presteza e eficiência suas atribuições profissionais, de análise e avaliação das

ações de governo desenvolvidas no decorrer do exercício de 2012. Parabenizo

também a douta Procuradora Geral, Ora. Elvira Samara de Oliveira, pelo seu

alentado e brilhante parecer, lavrado em tão pequeno espaço de tempo. Por fim,

quero expressar, também, meus encômios ao eminente Relator, Cons. Arthur

Paredes Cunha Lima, pela condução da tramitação processual e pelo relato
concentrado, claro e objetivo que nos Propiciou.

Adentrando no mérito dos elementos contidos na referida prestação de

contas, seja no tocante aos objetivos alcançados ou não pelo (s) gestores, seja

quanto aos aspectos mais relevantes da execução orçamentária, financeira,

patrimonial e fiscal, e, ainda, com relação aos princípios constitucionais da

legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

economicidade (arts. 37 e 70 da Constituição Federal de 1988), procurarei ser o

mais objetivo e célere possível e, para tanto, nesta etapa de meu voto, limitar-me-ei

a comentar os aspectos de maior relevo que foram apontados pela Auditoria e pelo
Ministério Público de Contas, em suas derradeiras manifestações.

No que diz respeito aos curtos períodos em que estiveram á frente do

Governo do Estado, os Exmos. Srs. Rômulo José Gouveia e Abrahan Lincoln da

Cunha Ramos, o órgão técnico de instrução informou que não foram detectadas

quaisquer irregularidades ocorridas naqueles períodos, apenas ressalvando, nos

termos da LOTCE, que tal fato não exime aqueles gestores de responsabilidade

quanto a constatações que venham Ocorrer posteriormente, no que concordo
inteiramente.

Quanto aos períodos afetos à gestão do Exmo. Governador do Estado,

o órgão técnico de instrução, após relatório de análise de defesa (fls. 844/911) e de

complemento de instrução (fls. 914/32) decorrente de pedido de informação (fls.

912/913) formulado pelo Relator, entendeu que permaneciam cerca de 23
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/'--lf~1'~~''''./'"._'~ t..:~ f,. •.. ~ .j ,1;;"
/' «: '!'>~ J..,F-i r'\

;:I:::~~~i~i::~S :~~~d:~e:~::r;:::;;i~e:~:e:a~~:li:edde~a~:~::: 4:1~:'j!;')
g~stor responsavel",.com exceçao daq~ela relativa ao Item 1.3.6, 'lVe ~,~Q,:~/f
Nao EnvIO do Cronograma Mensal de Desembolso _ CMD e das Mela.",~ltiíe'str,.~

v..<7~~~;i~:>-.-,~'~,..i>:de Arrecadação - MBA, já que a equipe técnica reconheceu que o primeírO"item

(CMD) fora enviado ao Tribunal em 31/01/2012, permanecendo, porém, a falha

quanto ao não envio do MBA, e, também, alterou seu entendimento quanto às

aplic~ções em MDE, acatando o valor adicional de R$ 200.587 mil e modificando o

percentual de aplicação, de 24,22% para 24,29% das receitas de impostos. É

importante salientar que a douta Auditoria, ao responder (fls. 914/32) ao Pedido de

Info'nação formulado pelo Relator, abrangendo 10 (dez) dos 23 (vinte e três) itens

já mencionados, manteve mais uma vez seu entendimento sobre todos eles.

A douta Procuradora Geral, Ora. Elvira Samara de Oliveira, após
discorrer, com acuidade e profundidade, sobre o papel dos Tribunais de Contas, na

análise e apreciação das contas dos Chefes do Poder Executivo, seja em nível

estadual, seja no âmbito municipal, abordou sistematicamente todas as restrições e

inconformidades mantidas pela Auditoria ao final de instrução e concluiu seu

parecer, comungando com as conclusões do órgão auditor e, em conseqüência,

opinou no sentido desta Corte de Contas emita pareceres favoráveis à aprovação

das contas dos Srs. Rômulo José Gouveia e Abrahan Lincoln da Cunha Ramos, e,

pela emissão de parecer contrário à aprovação das contas do Sr. Ricardo Vieira

Coutinho, titular do cargo de Governador do Estado da Paraiba, com declaração de

atendimento parcial às exigências essenciais da LRF e expedição de 9 (nove)

recomendações àquela autoridade visando a Supressão ou correção das
inconformidades por ela indicadas.

Feitas essas considerações passo a analisar e emitir juízo de valor

sobre aquelas inconformidades e/ou irregularidades mantidas pela Auditoria e

eQdossx.~s pela representante do parquet especializado. Para fins de4

racionalização e agilização desta minha abordagem segmentei o conjunto daquelas
inconformidades/irregularidades em três subgrupos, como se segue:

. Subgrupo I - inconformidades mencionadas pela Auditoria nos seguintes

Itens e Subitens do Relatório Inicial (conforme seqüenciamento constante
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4

das conclusões relativas ao gestor S:. Ricardo Vieira Coutinho): nãO.~~~

das Metas BimestraiS de Arrecadaçao - MBA (Item 1.3.6t dlver~;:"ÇJz!i.1c

entre os valores da despesa com "Pessoal Ativo" e "Pes""al Inatlve? e

Pensionista" calculados pela Auditoria e aqueles constantes do relatório de

gestão fiscal elaborado pelo Executivo Estadual (item 2.3.2.1.1); ausência

de controle das despesas realizadas com recursos provenientes da fonte

70 (item 2.3.1.4); não cumprimento da meta de resultado nominal, fixada

na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercicio (item 2.3.1.5);

ultrapassagem do limite previsto no artigo 19, inciso II, da Lei

Complementar 101/00, para as despesas com pessoal do ente

consolidado, em relação ii receita corrente liquida _ RCL; cancelamento,

no exercício, de restos a pagar processados, no valor de R$ 23.303 mil

(itens 2.3.1.7 e 3.4.3.1); receita arrecadada contabilizada em valor liquido

de renuncias fiscais (item 3.1.1.2); receita do Fundo de Combate ii Pobreza

lançada pela Secretaria de Estado das Finanças, acarretando

inconsistência nas informações contábeis referentes ii receita orçamentária

do mencionado Fundo (item 3.1.1.3.1); ocorrência de "DESPESAS A

APROPRIAR", que, ao longo do exercício, somaram, aproximadamente, R$

203.161 mil (item 3.1.2.4); concessão de Bolsa de Desempenho

Profissional por meio de decreto (item 3.1.7.2); crédito suplementar aberto

sem fonte de recursos suficiente (item 4.5.4); divergência a menor de R$

86.723 mil entre as receitas adicionais constantes no Anexo X do RREO do

6' bimestre/SAGRES e a efetivamente repassada pelo FNDE (item 46.1);

inexistência de um Plano Estadual de Saude, no exercício em análise, já

que o mesmo só foi aprovado em 28/12/2012 (item 5.2.1.2); ausência de

norma estabelecendo o procedimento de sUspensão e restabelecimento

das transferências constitucionais (item 5.2.1.4); restos a pagar inscritos no

exercício sem disponibilidade financeira de recursos próprios vinculados

(item 5.3.1); e inversão de valores que vem ocorrendo na área da saude,

uma vez que os investimentos diminuíram nos últimos 02 (dois) exercícios,

enquanto as Despesas Correntes vêm sendo acrescidas, apesar da

necessidade iminente de aquisição de materiais elementares ao bom

funcionamento dos hospitais e da construção de novos leitos (itens 5.5.1,
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5.6 e 5.8). Com relação a todos' esses itens e subitens entendo que

representam falhas e deficiências de controles administrativos, financeiros

e operacionais mais ágeis e eficientes sendo, por isso mesmo, passíveis

de aplicação de multa, com fulcro no art. 56, inciso II, da LOTCE, por

infringências a normas legais, além de recomendações, conforme sugeriu a

douta Procuradora Geral, bem assim, o eminente Conselheiro Antônio

Nominando Diniz Filho, no sentido do encaminhamento de expediente,~;aQ.
"<.1:-'. 'o

Ministério Público Estadual, com vistas à análise da constitucionalidade"d~:''f;»,

Lei n.? 9.383/11, na parte que prevê a fixação dos valores da BOI~~~~ ~\\

Desempenho Profissional por Decreto. ':::.:;,.-~.--11;
'_5;4..{,}/
.. ; :;,,:(', . ~~'- ..-

-~" ,. Subgrupo" - nesta categorai incluo os itens e subitens do relatório ità>
Auditoria 5.6 - Permanência de servidores na área de Saúde sob a

denominação de "codificados", em que pese uma série de recomendações

do Tribunal no sentido de regularizar essa situação; e 9.0 _ Não

atendimento às recomendações 1, 2, 5 e 6, exaradas no Acórdão APL _

TC - 00013/12, publicado em 20/01/2012, decorrente da apreciação da

PCA/2010 do Governo do Estado. Com relação à situação de servidores da

área de Saúde que ainda permanecem na Folha de Pagamento daquela

Secretaria, sem concurso público, em que pese as repetidas

recomendações e determinações desta Corte de Contas no sentido de

promover a regularização dessa situação, no entanto, haja vista a

existência de processo específico para análise dessa matéria, ora em sede

de apreciação de Recurso de Apelação interposto pelo Exmo. Secretário

de Estado da Saúde, abstenho-me de sugerir aplicação de multa com

fulcro no inciso VIII do art. 56 da LOTCE, renovando, apenas, as

recomendações e determinações ali constantes. Já no tocante ás

recomendações exaradas no Acórdão APL - TC - 0013/12, entendo que

devem também ser renovadas nesta ocasião. Por fim, quanto ao item 1.2.4

- Não atendimento de Alerta do Relator, a própria Auditoria afastou esta; , j

inconformidade.
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· SUbgrupo III - neste último segmento arrolei as inconformidades

mencionadas pela Auditoria no tópico 2.3.2.3.1. quais sejam,

Ultrapassagem do limite previsto no art. 19, II, da LRF, pelo total de

despesas Compessoal do ente federado (Estado da Paraibaj, em relação à

RCLe Divergências entre os valores das despesas ComPessoal Ativo,

calculadospela Auditoriae os registradosno RGF do l' quadrimestre,e,

também,no subitem 2.3.2.1.1- Não inclusão dos valores pagos a titulo

de bolsa de desempenho profissional no cálculo das desp~~~("::,

/ '\. _", ''''lO '"",

::::::~';::n~::: :n:~nb~t~~p:;:~a~ d:P~~::::O2:,:9~J~~tJ~

de Impostos, mesmo considerandoos gastos com ensino sVper~oQ..~:J:,,:
atingindoo minimoexigidoconstitucionalmente. ". ~~~;';i:Pf'

No que tange a posslvel ultrapassagem do limite fixado no arC-1"9,

II, da LRF, peço vénia à equipe técnica deste Tribunal para divergir, a

exemplo do que externei, tanto na apreciação da PCA/2010, de

responsabilidade do ex-Governador José Targino Maranhão, Como na

PCA/2011,do atualmandatariaestadual,da qual fui Relator,pois,entendo,

como argumentou a defesa, de que o Total das Despesas de Pessoal do

ENTEé sim,de responsabilidadeconjuntade todosos Poderese Órgãose

não apenas do Chefe do POder Executivo, além de que, por força dos

Pareceres Normativos emitidos pelo TCE/PB sobre esse tema, constata-se

que a soma das partes (Poderes e Órgãos) não iguala a todo (Ente),

provocando uma distorção de natureza conceituaI. Por essas razões afasto

essa possível mácula. Quanto á divergência de valores, entendo ser falha

meramente formal, sem maiores repercussões sobre a matéria em

comento. Por fim, quanto á questão da não inclusão dos valores relativos á

chamada bolsa de desempenho profissional, concordo com a Auditoria e

com o Ministério Público de Contas que a forma de sua concessão e

avaliação revela que a mesma é marcada mente de natureza

remuneratória, ainda que a Lei que a criou (9.383/11), isente-a da

incidência de contribuição previdenciária (PBPrev), ou, de servir de base

para outros Ç3créscimos remuneratórios (13°, férias, etc). Desta forma filio-

me ao entendimento dos órgãos de instrução, de que tais pagamentos
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deveriam ser incluídos como despesas com pessoal, para efeito de
apuração das limites fixados na LRF (arts. 19 e 20), porém, mesmo com

essa inclusão o limite de gastos do POder Executivo não teria sido

ultrapassado e, portanto, afasto também essa inconformidade,

acompanhando, no entanto, o Conselheiro Antônio NominandÇY!l.~~-~ili}Q;."

quantoa comunicaçãoao MinistérioPublicoEstadualquant4';;g~~-;/~

fixaçãodos respectivosvaloresdas bolsas,por DecretodO(GOve\~~f1)

Estado,cornoja friseianteriormente. \ y",~':54.,::~'i/
Dos subitens que arrolei neste Subgrupo III, resta-~~.~~~.;y

aquele que considero o mais relevante, que são as aplicações das

Receitas de Impostos em MDE, calculadas pela Auditoria, após análise de

defesa, em 24,29%, no que foi seguida pela douta Procuradora Geral em

seu brilhante, repito, parecer. Antes de adentrar no mérito desta questão,

chamo a atenção mais uma vez de meus pares, como já o fiz quando da

apreciação das PCAs de 2010 e 2011 do Governo do Estado, bem como,

em diversas oportunidades, quando da apreciação de prestações de

contas de Prefeitos Municipais, da largueza de interpretações quanto aos

itens que devem ou não ser incluídos tanto do lado da Receita (Impostos)

como do lado da Despesa (MDE) e, tenho lutado, lamentavelmente sem

sucesso, para que discutamos esta matéria de forma exaustiva e

definamos uma metodologia uniforme para apurar, calcular e divulgar os

resultados dessas apurações, a fim de evitarmos contradições e injustiças.

Nesse sentido, lamento, mais uma vez, que o Manual de Auditoria, de cuja

elaboração participei e coordenei a equipe responsável, e que foi

aprovado, por unanimidade, por este Colegiado, conforme Resolução

Administrativa editada em Dezembro/200B, jamais tenha sido
implementado.

Para ressaltar mais uma vez esta incongruência, basta citar que

todos os votas dos Conselheiros que me antecederam, divergiram quanto

ao percentual de aplicações em MDE, a partir do Relator até o Conselheiro

Fernando Catão e, já adianto, que também cheguei a resultado distinto dos

votos antecedentes e, ouso arriscar, provavelmente será também outro
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/.;-;:~l1~3JS:-~>'c,

resultado a que chegou ou chegara o Conselheiro Andr~~::i5~~~\1
Pontes, uItlmo a votar. .;."" _'5.e; ,I

Feitas essas digressões, passo a analisar a quesi&.o '&~f:[.w .......y". . '... ',:-./Partindo dos montantes calculados pela douta Auditoria, tanto para' as
Receitas de Impostos (R$ 5.913.215 mil) como para o Total de Despesas

com MDE (R$ 1.436.337 mil) e, além disto, deduzindo daquelas receitas o

valor dos precatórios efetivamente pagos no exercício (R$ 93.803 mil),

como procedi quando relatei as contas deste mesmo gestor relativas a

2011, e como esta Corte de Contas tem procedido em inúmeras decisões

sobre PCAs de Prefeitos Mun iCipais, obtém-se o valor de R$ 5.819.412 mil

para total das Receitas de Impostos. Por outro lado, acato os argumentos

da defesa quanto à inclusão do valor correspondente ao "SUperavit

Financeiro" do FUNDES aplicado no exerCicio, conforme estabelece a

Portaria STN 537/2013 (Item 03.08.00 ANEXO _ 8 _ Demonstrativo das

Receitas e Despesas Com MDE - Subitem 0308.05.01 _ LIMITES _

Tabela Exemplificativa - Item VIII), pois, entendo que mesmo tendo sua

vigência prevista para o exercício de 2013, é de se reconhecer que o que é

verdade fiscal e contábu para esse exercicio, já que não houve alteração

específica entre 2012 e 2013, também pode-se aplicar para o exercício em

comento. Desta forma, adicionando-se o valor desse item, constante dos

Demonstrativos Contabeis anexados aos presentes autos (R$ 38.216 mil),

ao total anteriormente citado (R$ 1.436.337 mil), chega-se ao novo

montante de gastos com MDE (R$ 1.474.553,00), que representa 25,34%

das Receitas de Impostos, cumprindo, portanto, com o ditame
constitucional.

Ainda com relação às aplicações em Educação, entendo que os

gastos com ensino superior têm permissivo constitucional para sua

inclusão, desde que respeitada a prioridade para os ensinos médio e

fundamental, como restou comprovado, ressaltando o crescimento recorde

nos gastos com o ensino médio, diferentemente do que Ocorrera em
exercícios anteriores, especialmente no exercício de 2011.
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/~:\í0j::G!s:;·~,;>.,
/;:")"". !...".,.;'...."-

Antes de concluir minhas ponderações sobre esta pre~~~~~!~ta,it\

no tocante, como destaquei no IniCIO de m~", \.;:~~,,"ffi/)
inconformidadeslirregularidades apontadas pelo órgão técnico de~s~g~~, ~27
remanescentes, faço alguns reparos quanto ás aplicações das Receita's'\lí!A'PP<>!l'll1s

em Ações e Serviços Públicos de Saúde. Com efeito, o órgão técnico de instrução

divergiu da defesa do gestor responsável em vários aspectos, conforme discriminou

e comentou no item 5.2.3 . Para não me alongar neste ponto, já que, mesmo

fazendo,se as deduções preconizadas pela Auditoria, o percentual mínimo de

aplicações em serviços públicos de saúde ultrapassa o mínimo fixado

constitucionalmente (12%), alcançando o patamar de 12,48%. Com relação à

exclusão do montante de R$ 30.962 mil de restos a pagar inscritos no

exercício, que a Auditoria entendeu que não dispunha de disponibilidade financeira

ao final do exercicio para cobertura, "haja vista a impossibilidade de se identificar se

os créditos realmente pertencem à referida função e, mais precisamente, à fonte de

recursos 10 - Recurso do Fundo Estadual de Saúde ...conforme determinado pela

Lei Complementar n.o 141" (sic), com as devidas vênias ao órgão auditor não me

parece ser razão suficiente para respaldar esta exclusão. Sem maiores delongas e

em homenagem ao princípio da celeridade, concluo minha analise sobre este ponto

da PCA (Aplicações de Receitas de Impostos em Ações e Serviços Públicos de

Saúde), calculando que no exercício de 2012 o Governo do Estado de Paraíba
aplicou o montante de

R$ 769.126 mil que, comparado ao total das Receitas
de Impostos, reduzida do valor dos precatórios pagos no exercício, como calculado

para as aplicações em MDE (R$ 5.819.412 mil), aponta para um percentual de
13,22%, cumprindo, destarte, o imperativo constitucional.

Por todo o exposto, voto para que esta egrégia Corte de Contas assim
decida:

1) emita Pareceres Favoráveis à aprovação das contas de governo do

Sr. Ricardo Vieira Coutinho, Exmo. Governador do Estado da Paraíba,

relativas ao exercício financeiro de 2012, bem assim, emita, também,

Parec~r~s Favoráveis à aprovação das Contas de Governo dos Exmos.

Srs. Rômulo José Gouveia, Vice-Governador do Estado da Paraíba, e

Abraham! Lincoln da Cunha Ramos (então Presidente do Tribunal de
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,~,~jt.'i~\_

Justiça do Estado da Paraiba), referentes aos períodos en;;,'~c\j:el~,\

substituíramo titularda.cargode Governadordo Estadoda paraíqe:~."..'~.~....I J
decorrerdo exercíciode 2012; 511/',,,,0/

2) declare ,0 atendimento integral das eXlgenciasessenciqis da l~/

(LC - 101/2000) pelos três gestores mencionados, durante o exercício
em comento;

3) aplique multa pessoal ao Sr. Ricardo Vieira Coutinho, com fulcro no

art. 56, inciso II, da LC - 18/1993 (LOTCE), por infrações a normas

legais, conforme discriminei no Subgrupo I das considerações que

embasaram este meu voto, acompanhando os votos dos Conselheiros

Antônio Nominando Diniz Filho e Fernando Rodrigues Catão quanto ao

valor desta cominação (R$ 5.000,00) e o prazo para recolhimento ao

erário estadual em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e
Financeira Municipal;

4) faça as seguintes recomendações ao Exmo. Governador do Estado,
Sr. Ricardo Vieira Coutinho:

4.1 - adote as medidas necessárias ao fiel cumprimento do art.

18 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto à temática
referente aos gastos totais com pessoal;

4.2 - faça cumprir todas as normas de regência quanto aos

registros contábeis e escrituração, inclusive no que diz respeito

ao registro das deduções referentes às renúncias a ser feito em

conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicada ao setor

Público, bem como a adoção de medidas corretivas em relação

ao registro de "despesas a apropriar", Possibilitando, assim, o

correto, adequado e eficaz controle dos atos do Poder Público,

bem como de todos os atos normativos expedidos por esta

Corte sobre a otimização da Prestação de Contas de Governo;

4.3 - atenda aos postulados e exigências contidos na Lei

Complementar Nacional n.o 141/2012, sem preju ízo do

emprego de ações e planos voltados à melhoria do serviço

público de saúde, evitando, dessa forma, a reincidência da
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situação detectada pela Auditoria quando das insp~çõ"ê~~~A.~f\

à rede hospitalar do Estado (fls. 176 e seguintes); " :. \ ::,,~:,:~,",.' .;'::,'/

\ ."'."·5. I\ '~. . . ,j'::" o{'}~/4.4 - envide esforços para que se faça cumprir as ?net~'s:.flscal~/:' .
·...<,~,sr'.:, I, I "~ .previstas na LDO, no tocante ao Resultado Nominal, pehhitin dó,

dessa forma, o restabelecimento da Dívida Fiscal Líquida aos
parâmetros estabelecidos;

..

4,5 - adote medidas concretas visando à economicidade de

despesas, especialmente a diminuição dos dispêndios com

publicidade institucional e a instituição de maior eficiência nas

políticas públicas destinadas ao EMPREENDER _ PS, ao Pacto

pelo Desenvolvimento Social da Paraíba, além de uma

execução mais efetiva do Orçamento Democràtico (00);

4.6 - proceda ao fiel cumprimento dos Princípios Jurídicos do

Planejamento, da Transparência e dos postulados plasmados no

art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, notadamente no

que diz respeito às ações referentes a obras e projetos oriundos

do orçamento democrático, o qual visa atender aos anseios da

população, aí incluídas as ações destinadas à capacitação de

recursos humanos e especialização de policiais, com vistas à

melhoria da segurança pública do Estado, bem como aquelas

destinadas à melhoria da qualidade de ensino e à oferta de
vagas nas Instituições de Ensino;

4.7 - adote as medidas de sua competência com vistas à

realização de concurso público como forma de ingresso de

servidores nos quadros da Administração Estadual,

desconstituindo, assim, a situação detectada pela Auditoria

quanto aos chamados "codificados", restabelecendo a
legalidade;

4.8 - proceda à adoção das medidas saneadoras visando ao

equilíbrio atuarial do Regime Próprio de Previdência, tendo em
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vista a crescentedemandade beneficiariasem contraposiçãoa
baixa arrecadação do sistema previdenciário;

5) encaminhe representação ao Ministério Publico Estadual Comvistas

ao exame da Lei Estadualn." 9.383/2011,quanto à constitucionalidade
do (s) artigo (s) que estabelece que os valores das bolsas de

desempenhoprofissionalserão fixados por Decreto do Governador, na

esteirado voto do ConselheiroANDF. {(§í:~'-(;;..;,~\

É o voto. \ c ..:.:) i
\ ;';'''''31' ~:-~</
\ • _ ~ ,)::':!'-', >-y

~.!.:!.!L.__.;..-_:)·~

4.9 - mobilize-se,efetivamente, no sentido de corrigir as falhas
detectadas no sistema de saúde, as quais abrangem desde a

deficiência no controle de estoque de medicamentos à

constatação da inexistência de equipamentos hospitalares, ou à

existência de equipamentos hospitalares inoperantes, bem como

às decorrentes dos Convênios provenientes do Pacto pelo
Desenvolvimento Social da Paraíba na area da Educação,

elencadas em Relatório elaborado pela Auditoria desta Corte;

VOTO DO CONS. ANDRÉ CARLO TORRES PONTES _GOVERNO-2.012

Cuida-se de apreciação, para fins de emissão de parecer prévio, das
prestações de contas do Exmo. Sr. Governador RICARDO VIEIRA COUTINHO_
períodos: 01/01 a 16/02, 23/02 a 24/03, 02 a 07104, 12/04 a 11/06, e 18/06 a
27/12/2012 -, do Exmo. Sr. Vice-Governador RÔMULO JOSÉ DE GOUVEIA _
períodos:17 a 22/02,25/03 a 01/04, 12até 17106 e 28 a 31/12/12_,e do Exmo.Sr.
Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS _ periOdo: 08 a
11/04/12,que se Sucederamno cargode Governador do Estadoda Paraiba.

1, Introdução. Nessa assentada, o Tribunal de Contas exerce uma de suas mais
relevantes atribuições, ao se debruçar sobre as contas anuais do Governador do
Estado, cujos volume de recursos movimentados, diversidade de atribuições e
abrangência regional de atuação refletem a magnitude da presente análise. Por
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oportuno, estendo às demais categorias de servidores da Casa, os elDgioJic\
creditados à equipe téRnicareêPonsavelpela análise dessa prestaçãode cdnta~
incluindo os membros do Ministério Público Especial, aqui tão bem representado
pela sua MO Procuradora-Geral, que emitiu vasto e perfunctório parecer emitido nos
autos.

2. O Voto do Relator. Após expor seus fundamentos, com arrimo nos relatórios da
Auditoria, defesas apresentadas e parecer do Ministério Público, o MO Relator
Arthur Paredes Cunha Lima concluiu seu voto com as seguintes indicações para
que os membros deste Tribunal de Contas, em especial, decidissem: emitir parecer
favorável às prestações de contas dos indicados Gestores; declarar o
atendimento parcial aos preceitos da Lei de Responsabilidade da Gestão Fiscal
pelo Governador RICARDO VIREIRA COUTINHO e atendimento integral a tais
preceitos pelo Vice-Governador RÔMULO JOSÉ DE GOUVEIA e Desembargador

ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS; e encaminhar recomendações
diversas ao Governador do Estado.

3 - A Prestação de Contas como Instrumento de Controle da Gestão Pública. É
na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica bàsica do controle da
gestão pública brasileira. Merece destaque desde jà o fato de que a destinação de
todos os dinheiros do eràrio, por essa qualidade e origem, exige providências que
assegurem da melhor forma possível o seu bom emprego, evitando quaisquer
desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve obedecer a sérios critérios na
sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de
sua execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam
a pública gestão, sob pena de responsabilidade da autoridade competente.

A Constituição é lei fundamental, encimando e orientando todo o
ordenamento jurídico do Estado. A sua força normativa é tamanha que União,
Estados, Municípios e Distrito Federal hão de exercer as suas respectivas
atribuições nos precisos termos nela estabelecidos, sob pena de ter por viciadas e
nulas as suas condutas. Nesse diapasão, o augusto Supremo Tribunal Federal, em
decisão digna de nota, assim jà se manifestou: "Todos os atas estatais que
repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica _ dos Tribunais
especialmente - porque são irritas, nulos, desvestidos de qualquer validade. A
constituição não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao
império dos fatos e das circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste _
enquanto for respeitada - constituirá a garantia mais efetiva de que os direitos e
liberdades não serão jamais ofendidos." (RT 700:221, 1994. ADln 293-7/600, ReI.
Min. Celso Mello). t :
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A prestação de contas é o principal - mas nunca o único _ instrUrT1(!nJf~
de controle da gestão pública. C~nstitui dever de .tOdo adrnm istrador (arts. 70.e'7<~f.,)
da CF/88, CUjas normas por simetria necessarla foram reproduzidas na Cart", .,,'
Paraibana) e também elemento basilar à concretização dos ~inçiM~g ,"
constitucionais da publicidade e da eficiência, já que é ela instrumento de
racionalização, controle e transparência das atividades públicas. Importa notar que é
imperativa não só a prestação de contas, mas também a sua prestação completa e
regular, pois a ausência ou a imprecisão de documentos que torne dificultado o seu

exame é tão grave quanto a omissão do próprio dever de prestá-Ias (CF/88, art. 70,
parágrafo único, e art. 71, incisos I e II; CE-PB/89, art. 70, § 1', e art. 71, incisos I eII).

Modernamente, a fiscalização da gestão pública, tanto política quanto
administrativa, exercitada pelos órgãos de controle externo, evoluiu de mera análise
financeira e orçamentária - na Constituição anterior (CF/67, art. 70) _, para uma

• profunda investigação contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial
(CF/88, art. 70, caput) e fiscal (LC 101/2000), à luz da legalidade, legitimidade e
economicidade, bem como da aplicação de subvenções e renúncia de receitas.

Essas regras, por simetria, aplicam-se a Tribunais de Contas e
Legislativos estaduais e muniCipais, aos quais devem ser, anualmente,
endereçadas, observada a respectiva competência, as contas dos Governadores e
Prefeitos. Segundo este modelo, o Tribunal de Contas aprecia as contas de gestão
politica, emitindo um parecer opinativo, e o Poder Legislativo efetua o respectivo
julgamento (CF/88, art. 48, inciso IX; CE-PB/89, art. 54, inciso XVI). Quanto à gestão
administrativa, a Corte de Contas julga as contas dos responsáveis sem qualquer
Ingerência do Parlamento, para os fins de atribuir-lhes ou liberá-los de
responsabilidade.

Esclarecedora sobre o tema e de extremado caráter didático é a
decisão a seguir emanada do Tribunal de Justiça da Paraíba sob a relatoria do
eminente Desembargador Antônio Elias de Queiroga, que disseca todo o conteúdo

dos incisos I e II, do art. 71, da Lex Mater (os grifos não estão no originai): "No
primeiro caso, o Tribunal não julga, apenas, aprecia as contas gerais _ balancetes

de receitas e despesas - e emite parecer, meramente opinativo, pela aprovação
ou rejeição das contas, sendo o Poder Legislativo, nesta hipótese, o órgão
competente para o Julgamento. O parecer prévio do Tribunal, in casu, só deixará de
prevalecer se for rejeitado por decisão de dois terços dos membros da Câmara
Municipal (art. 31, § 2°). Diversa a hipótese do inciso II, quando o Tribunal de

Contas julga processos em que Governador, Prefeitos, Secretários, Vereadores,
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No mesmo sentido também já se pronunciou o Superior Tribunal de
Justiça: "CONSTITUCIONAL E ADMINISTRA TlVO. CONTROLE EXTERNO DA

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. ATOS PRATlCADOS POR PREFEITO, NO
EXERCiclO DE FUNÇÃO ADMINISTRA TlVA E GESTORA DE RECURSOS

PUBLlCOS. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. NÃO SUJEiÇÃO AO

• DECISUM DA CÃMARA MUNICIPAL. COMPETÊNCIAS DIVERSAS. EXEGESE
DOS ARTS. 31 E 71 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. Os erts. 70 a 75 da Lex

Legum deixam ver que o controle externo - contábil, financeiro, orçamentário,
operacional e patrimonial - da administração pública é tarefa atribuída ao Poder
Legislatívo e ao Tribunal de Contas. O ptimelro. quando atua nesta seara, o faz Com

o auxílio do segundo que, por sua vez, detém Competências que lhe são próprias e
exclusivas e que para serem exercitadas independem da interveniência do
Legislativo. O conteúdo das contas globais prestadas pelo Chefe do Executivo é
diverso do conteúdo das contas dos administradores e gestores de recurso público.
As primeiras demonstram o retrato da situação das finanças da unidade
federativa (Uníão, Estados, DF e Municipios). Revelam o cumprir do orçamento,

dos planos de governo, dos programas governamentais, demonstram os niveis
de endividamento, o atender aos limites de gasto minimo e máximo previstos

no ordenamento para saúde, educação, gastos com pessoal. Consubstanciam_
se, enfim, nos Balanços Gerais prescritos pela Lei 4.320/64. Por isso, e que se
submetem ao parecer prévio do Tribunal de Contas e ao julgamento pelo
Parlamento (ert. 71, I c.rc. 49, IX da CF/88). As segundas _ contas de
administradores e ge"tores públicos, dizem respeito ao dever de prestar (contas) de

todos aqueles que lidam Com recursos públicos, captam receitas, ordenam
despesas (ert. 70, Parágrafo único da CF/88). Submetem-se a julgamento direto
pelos Tribunais de Contas, pOdendo gerar imputação de débito e multa (art. 71, /I e
§ 3° da CF/88). Destarte, se o Prefeito Municipal assume a dupla função, política e
administrativa, respeclivamente, a tarefa de executar orçamento e o encargo de

captar receitas e ordenar despesas, submete-se a duplo julgamento. Um político

1,-.. \~: r . '. ", '"

e~c.atuam como administradores de bens ou valores públicos. Vale diZ1r.'o: ;-i1~~~\
nao se preocupa em apreciar apenas a parte global das contas coma um 1o!!}l(awr,J_
71, I), porque é muito difícil que um Balanço não apresente os seu\ r~/tado!i; •.:' "
matematicamente certos. Profere, também, de maneira específica, o julriàin..é_nlodo'
gestor daquele dinheiro público, ou seja, se o dinheiro público foi honestamente e
adequadamente aplicado. Quando assim procede, o Tribunal aplica aos
responsáveis, em caso de ilegalidade de. despesa ou irregularidade de contas, as
sanções previstas em lei (CF, ert.rt § 3°)". (TJ/PB. Apelação Cível nO 99.005136-5.
ReI. Des. Antônio Elias de Queiroga. DJE/Pb 10/12/1999).

•
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~:~:~t:s~:::::~~;~:~~op~:~a;:c:::~é;:f:it:u~:ot:~::::2!~~JJ::~~\pelosatos de administraçãoe gestãode recursospúblicosinq,<:na~~4~:~~vg/)
prevalecer, por força ao art. 19, inc. 1/, da Constituição, a presunção de \(eraeiC/ade:e :'
legitimidade do ato administrativo da Corte de Contas dos Municípios'··'i!e. Goi'ás; .
Recurso ordinário desprovido". (STJ. ROMS nO 11060/GO. ReI. Min. Laurita Vaz.
DJU 16/09/2002, p. 159).

4 - A Legalidade e Legitimidade da Gestão e a (Ir)Regularidade das Contas.
Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do
controle, cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a
atividade e busca conformar necessariamente o desenvolvimento de suas ações à
ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a defesa da própria administração
e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente da
federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma

• atuação da Administração Pública sintonizada com os pnncipios constitucionais que
a norteiam, a saber: da legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e
eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação de recursos públicos
sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados
(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade) .

Eficiência, aliás, na Pública Administração, foi erigida á categoria de
princípio constitucional pela Emenda Constitucional 19, promUlgada em 1998, mas,

•

por óbvio, já se achava, há muito, incluída dentre os deveres do administrador
público. A Constituição Federal, desde 1988, em seu art. 74, ao delinear o sistema
de controle interno, a ser mantido de forma integrada pelos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário, já previa e prevê, dentre os seus objetivos, a comprovação
da legalidade e a avaliação dos resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

• orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração
pública. A própria finalidade da atividade financeira do Estado, que está voltada para
o atendimento das necessidades coletivas, através de técnicas, recursos e
conhecimentos adequados, com regras mais remotas, exige dos gestores públicos
responsabilidade, agilidade e criatividade, de modo a evitar transtornos à sociedade.
Tais atributos, certamente, Sucumbiriam se desprovidos de uma regulamentação
favorável à pretendida celeridade da atuação gerencial.

Sobre etíciêncía, legalidade e busca de bons resultados na ação da
Administração Pública discorre o eminente Professor da Escola Brasileira de
Administração Pública, da Fundação Getúlio Vargas, Dr. Airton Rocha da Nóbrega: ' ,

(O Princípio Constitucional de Eficiência. ln http://www.geocities.com). ln verbis:
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. .....
.:,/'~~:.~.~,/ 11' l4~:\

"Peloque se percebe, pretendeu·se, com a Inclusão do dever de e~ciê~i{d-?t~~JjJ, \
onnctoios conslltuclonals .ap"cavels as etiviaodes = Admlnlstraçao Pu~"ca:'1ift'!'!::".//i. )
induvidose que a atuaçao do admmlstrador, alem de ater-se a pqrafT]etl'bs def:1PJ..;

. \. .,." "~',~presteza, perfeição e rendimento, deverá se fazer nos exatos limites da'fei, sempre ...'.:;/
voltada para o alcance de uma tinelideae pública e respeitados parâmetr~smor~ri>'
válidos e socialmente aceitáveis. (...) Resta saber, no entanto, se a excessiva

regulamentação e as constantes e reiteradas exigências formais que são
impostas às atividades administrativas permitirão uma atuação do agente
público voltada especialmente à obtenção dos melhores resultados, o que
deve merecer especial atenção porque, como é óbvio, uma boa administração não
se instala por norma de direito. Necessário, principalmente, que se reavaliem os
infindáveis procedimentos administrativos, as normas sobre normas e que se

minimize o hábito do processo como instrumento de demonstração da regularidade
dos atas da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, dentro do

ft contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico
para a Administração, proporcionando, de modo oportuno, sempre bons
resultados para a sociedade". (sem grifos no original).

Nessa esteira, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e
nos meios empregados, jamais isoladamente, num ou noutro. O foco tão somente
no último pode levar o controle a se conformar com a adequação dos procedimentos

,

e o insucesso dos resultados alcançados, o que o colocaria na contramão da
finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das
necessidades coletivas.

Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas
Públicas Carlos Vale, desta Corte de Contas (Auditoria Pública _ um enfoque
conceituaI. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59): "A atuação eficiente da
auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atas e fatos administrativos,
quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite á sociedade
obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços
urbanos, etc., o que, sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a
comunidade como um todo".

Logo, no campo da ação pública, descuidar da estrita legalidade, sem,
contudo, corroer o seu caráter de legitimidade, não conduz à gestão pública a
mácula da irregularidade.

5. A Gestão FiSGai e Geral. O orçamento público nosso, no decorrer de sua
evolução, ganhou steius de verdadeiro plano de trabalho - ou programa de governo
- a ser perseguido,;,em 'seus objetivos e metas, desgarrando-se do arcaico conceito
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de peça meramente contábil e burocrática e amoldando-se à finalidade. gen..é..·..·rica..· ·daI ~e :
AtividadeFinanceirado Estado,qual seja, a realizaçãodo bem comum,at~~s da,J1
otimizaçãodos recursospúblicos(humanos,financeir~se patrimoniai~)e,;a.pj~~çã65.
buscandosempreresultadosúteis a coletlvldade(eflclencla,eficáciae ezetl,~q!,): .

'-,__'::.'~:'~',;', :.~:~ .."Segundo o modelo constitucional, a formalização desse plano de
trabalho deve restar consignada em três instrumentos de planejamento: o Plano
Plurianual (PPA), a mdicar o planejamento macro da administração pública,
desenvolvido em níveis integrados e sincronizados, composto de diretrizes, objetivos
e metas para a ação governamental; as Diretrizes Orçamentárias, elaboradas de
acordo com a política de governo delineada no Plano Plurianual, detendo, dentre
outras funções, as de priorizar as metas para cada exercício e orientar a elaboração
do respectivo Orçamento; e, finalmente, o próprio Orçamento, quantificando, de
acordo com a capacidade financeira do ente federado, o programa de governo
inserido no Plano Plurianual e nas Diretrizes Orçamentárias, através de técnicas
adequadas, dividindo as tarefas por funções, subfunções, programas, projetos,
atividades, etc. E para autorizar a ação governamental desejada pelo sistema de
planejamentopúblico, a sua aprovaçãopor LEI, em sentido formal, como outorga
popular para legitimar os atos de obtenção, gerenciamento e aplicação dos recursos
públicos.

Com o advento da Lei Complementar 101/2000 (a conhecida Lei de
Responsabilidade Fiscal) houve a inserção, no sistema orçamentário, do instituto da
participação popular, a ser implementado pelo Poder Executivo ainda na fase de
elaboração do planejamento, visando aproximar ainda mais o plano de governo da
vontade do povo ou da efetiva realização do bem comum, facultando à sociedade
(logo, dever jurídico do Estado), não mais apenas a influência indireta na
formalização do orçamento, mas sim direta, como corolário à Cidadania.

Mas, embora concebidos com todos esses requisitos e formalizados
em instrumentos constitucionalmente previstos, os orçamentos públicos não
representam uma camisa-de-força à criatividade ou discricionariedade dos seus
gestores, pois de nada valeriam tais rigores se o fim colimado _ a realização do bem

comum - sofresse ranhuras. Daí, a própria legislação financeira estabelece
mecanismos de realinhamento orçamentário, tais quais, a suplementação e o
remanejamento de dotações, como formas de adequar a execução do orçamento
concebido aos reclames sociais.

No mesmo passo, o equilíbrio das contas públicas, como resultado de
uma visão liberal de Estado, passou a ser um dogma na atualidade, definitivamente
incorporado ao sistema orçamentário pátrio pela entrada em vigor da Lei
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em regra gastando nao mats do que arrecada, por mero de açoes PlaneJl!~Jc1:;b !
transparentes, é exigência da novellegislação, dirigida aos encarregados da gestão' .,,/

" .. '/publica nos três niveis de governo, sob pena de responsabilidade, segundo a Cc ' .:
101/2000, art. 1', § 1': Art. I'. (...). § I' A responsabilidade na gestão fisê;í
pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem
desvios capazes de atetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dividas consolidada e mObiliária, operações
de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição
em Restos a Pagar.

Desta regra geral e basilar a responsável gestão fiscal, nascem, da
mesma lei, várias outras concorrentes ou acessórias, como a da escorreita
arrecadação da receita publica e o estabelecimento de critérios para a sua renuncia:
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência
constitucional do ente da Federação. Art. 14. A concessão ou ampliação de
incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro (..).

Esta contemporânea filosofia de gerenciamento publico se opõe,
diametralmente, à concepção evidenciada no inicio do século passado, como relata
o professor Ricardo Lobo Torres, em sua obra Curso de Direito Financeiro (Rio de
Janeiro: Renovar, 1993, p. 165): u... a partir da década de 30 predominou a ideologia
Keynesiana, que admitia os orçamentos deficitários e o excesso de despesa pública,

ao fito de garantir o pleno emprego e a estabilidade econômica. Essa politica foi
ultrapassada na década de 80 pelo discurso do liberalismo social, que sinalizou no
sentido de contenção dos gastos públicos e dos privilégios e do aumento das
receitas, para o equilíbrio financeiro do Estado".

Contudo, mesmo na atualidade, a regra do equilíbrio fiscal não se
subsume, em absoluto, à impossibilidade de execução de um orçamento deficitário.
A própria LC 101/2000 dá sinais desta Possibilidade, ao admitir o endividamento
publico. Ora, o endividamento publico é, justamente, uma decorrência do orçamento
deficitário, em que se busca no crédito uma forma de manutenção do equilibrio. O
importante é que o endividamento do Estado não seja banalizado pelo mero
incremento da despesa corrente, a qual em nada contribui para o avanço patrimonial
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6 - O Parecer sobre a Gestão. O Tribunal de Contas, ao exercer' a :Sú,,;{
competência privativa ou o auxílio do Poder Legislativo, no âmbito do controle
externo, deve examinar diversos aspectos - contábil, financeiro, orçamentário,
operacional e patrimonial - da gestão dos órgãos e entidades sob sua jurisdição,
cotejando a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e
renúncia de receitas (CF, art. 71).

Mas, desde 5 de maio de 2000, com a entrada em vigor da Lei
Complementar Nacional 101 - a conhecida "Lei de Responsabilidade da Gestão
Fiscal" - alguns itens daqueles aspectos de gestão passaram a compor um
subconjunto específico e consequentemente designado de "gestão fiscal",

A gestão fiscal, assim, passou a conter elementos dos diversos
aspectos da gestão pública, Por exemplo: na gestão financeira, deu ênfase ao
equilíbrio das contas, ou seja, gastar não mais do que se arrecada; na seara
contábil, delineou e criou documentos de registro, respectivamente, o Relatório

r Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; no âmbito
orçamentário, introduziu novos requisitos nas Diretrizes Orçamentárias e no
Orçamento; no campo patrimonial, se ocupou de regras sobre a preservação dos
bens públicos e conclusão de projetos; e na esteira operacional, exaltou o
planejamento e o controle de diversas despesas, inclusive financiadas com receitas
vinculadas,

Contudo, por mais importantes que sejam os itens de gestão fiscal,
estes não são autônomos, mas fazem parte do conjunto da gestão geral. Assim, a

• manifestação sobre a gestão fiscal é um ato meramente declaratório a cargo do
Tribunal de Contas, lavrado com base nas informações ofertadas, durante todo o
exercício financeiro, pelo próprio gestor, através dos Balancetes Mensais e
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, conforme o
caso,•

No exame da gestão fiscal, o Tribunal em nada responsabiliza o
gestor, apenas declara se o mesmo atendeu a este ou áquele requisito, seguindo
esta declaração para subsidiar as contas de gestão geral. Já no exame da gestão
geral, com subsídio!:) da gestão fiscal, o Tribunal percorre os demais fatos'.-.';i

contábeis, financei~p.s, orçamentários, patrimoniais e operacionais, e neste exame:
emite parecer pela ,aprovação ou reprovação das contas globais, num juízo
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declaratóriO-OPinativo,quando se tratar de contas do Chefe do Poder Executivo, o

qual será ou não acatado pelo Poder Legislativo; elou julga as contas de
administradores e gestores públicos responsáveis por captar receitas e ordenar
despesas, declarando-as regulares, regulares com ressalvas ou irregulares,
podendo eventualmente responsabilizá-los a obrigações de dar, fazer ou não fazer.

Feitas estas considerações preliminares, dirjo-me ao voto.

7. O acatamento das conclusões do MO Relator, com destaque na Gestão
Previdenciária. Nesse cotejo entre os fatos positivos identificados e as acusadas
oportunidades de melhoria, também adjetivadas de irregularidades, muitas vezes
mais afetas ao campo formal do que substancial, entendo não ser hipótese de
imoderada reprovação da prestação de contas, sem prejuízo da indicação de
medidas adimistrativas rumo ao aperfeiçoamento da gestão govenamenlal, como
bem assinalou o Relator, cujo voto acolho da sua assência.

Destaco, a título de reforço a tudo quanto foi comentado pelo Ministério
Público Especial e votos que me atencederam, a questão previdenciária. Nesse
contexto, ressaltem-se as informações captadas do "demonstrativo da projeção
atuarial do regime próprio de previdência Social dos servidores públicos" examinado
pela Auditoria à fI. 332 dos autos.

Segundo a Auditoria o "demonstrativo da projeção atuarial identifica o
resultado previdenciário estimado, em valores correntes. O resultado previdenciário
exposto representa a diferença entre receitas e despesas previdenciárias, tendo
como ano inicial 2011 e a projeção atuarial elaborada em 09/04/2012. ". A projeção
atuarial revela resultados previdenciários, em todos os exercícios, deficitários."

Segundo as projeções, mantidos os parâmetros do atual sistema, o
Estado tende a sucumbir na sua capacidade de suportar as despesas
previdemciárias, desaguando em desequilíbrio financeiro e atuarial.

Ressalte-se que a Possibilidade de criação de sistemas de previdência
social pelos entes estaduais encontra-se conferida pela Carta Magna no seu art.149:

Art. 149. (...). § 1°. Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores,
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~. : ... '\para o custeio, em benefício destes, do regime t' ')
previdenciário de que trata o ert. 40, cuja alíquota nã~ ~e{~ I

inferior a da contribuição dos servidores titulares de' "ca'J"0S"">/
efetivos da União. (o1".:

..

A Reforma da Previdência (Emenda Constitucional 20/98 e, mais
recentemente, as Emendas Constitucionais 41/03 e 47/05) e a Legislação Geral da
Previdência Pública (Lei 9.717/98 e Lei 10.887/04) introduziram mudanças
profundas nos sistemas previdenciários municipais e estaduais. Da Reforma,
decorreu a consolidação de um modelo securitário com ênfase no equilíbrio
financeiro e atuarial. Da Legislação Geral da Previdência Pública, por sua vez, o
estabelecimento das diretrizes orgânicas dos sistemas previdenciários, preenchendo
uma lacuna legislativa que perdurava desde a promulgação da Constituição de
1988.

Assim, a criação e operação de um sistema previdenciário requerem
cuidados especiais, sem os quais ficará comprometida a sua eficácia. Torna-se,
pois, indispensável um levantamento antecipado de todo o complexo a ser instituído
e mantido, levando-se em conta, dentre outros aspectos, as peculiaridades dos
responsáveis pelas contribuições e os benefícios previstos. Este exame entre as
contribuições e os compromissos assumidos, denominado de Plano Atuarial, é
essencial para a confirmação da viabilidade do sistema, sobretudo para o
cumprimento do princípio insculpido no § 5° do art. 195 da Lei Maior, segundo o
qual:

Art. 195. (...). § 5°. Nenhum benefício ou serviço da
seguridade social poderá ser criado, majorado ou
estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

Tamanha é a relevância do estudo atuarial que sua obrigatoriedade,
como requisito para criação e funcionamento de sistemas securitários estatais
próprios, resta prevista tanto na Constituição quanto na legislação regulamentar:

CF/88. Arf. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado regime de previdência de caráter contributivo
e solidário, medíante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos
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pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

Lei 9. 717/9B. Art. 1°. Os regimes próprios de previdência
social dos servidores públicos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos
Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados,
baseados em normas gerais de contabilidade e atuária,
de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial,
observados os seguintes critérios:

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada
balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a
organização e revisão do plano de custeio e benefícios;

O Estado, ao criar e/ou manter sistema próprio de
previdência, sem as cautelas legais, podere desaguar,
consoante acentua o eminente jurista Juarez Farias, ex­
Conselheiro desta Corte de Contas:

"(...) em triplo logro: ... aplicará recursos sem retorno e
incapazes de criar bem estar social; ao servidor que, na
velhice, não terá nem mesmo o amparo insuficiente ora
proporcionado pela previdência federal aos aposentados;
à própria Previdência Geral da União, que será privada
das contribuições, sem a garantia de que não venha, no

futuro, a ser solicitada a complementar benefícios
impossíveis para os sistemas ... " (ln: Artigo publicado no
Boletim Informativo do TCE/PB. Janeiro/Fevereiro/199B,
p. 15).

Nessa esteira de equacionar receitas e despesas previdenciárias, o
Estado da Paraiba editou e publicou em 29/12/2012 a Lei Estadual/PS 9.939/2012,
dispondo sobre os planos de custeio e de benefícios do seu regime próprio de
previdência Social, gerenciado pela PSprev - Paraíba Previdência. Provavelmente,
seus dispositivos não foram cotejados nos relatórios da presente prestação de
contas, por haver sido editada nos últimos dias do exercício.

O fato é que, aquele normativo criou dois fundos previdenciários: um
capitalizado; e outro financeiro. O primeiro para custear as despesas da espécie
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rela tivas aos seg urados admitidos a parti r da data da publicaçã o da 1~{~9/ 12/201 2J
e o segundo para o mesmo obJetivo mas voltada à clientela admiíi8~ afe a data
daquela publicação (28/12/201?J. Eis os dispositivos acresch~tad\,,,, à. l~:'. )
Estad uaI/PS 7.51 7/2003: \.. 'e J::I'1
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Art. 16-A. Fica criado o Fundo Previdenciário
Capitalizado, de natureza contábil e caráter permanente,
para custear, na forma legal, as despesas previdenciárias,
relativas aos segurados admitidos a partir da data da
publicação desta lei.

Art. 16-8. Fica criado o Fundo Previdenciário Financeiro,
de natureza contábil e caráter temporário, para custear as
despesas previdenciárias relativas aos segurados
admitidos até a data da publicação desta lei.

•

Embora a lei estadual não tenha externado cláusula de vigência, esta
já se operou desde meados de fevereiro de 2013. conforme estabelece o art. l' do
Decreto-lei Nacional 4.707/1942, a lei de Introdução às normas do Direito
Brasileiro, assim designada pela Lei Nacional 12.376/2010. Vejamos:

Art. 1°. Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar
em todo o país quarenta e cinco dias depois de
oficialmente publicada.

• Estando em vigor a referida lei seus termos já atraem aplicação quanto
aos servidores efetivos admitidos a partir de 29/12/2012, conforme normas
prescritas nos arts. 16-A e 16-B, porquanto vigência e aplicação não se confundem.

É salutar a iniciativa do Estado em experimentar solução já envidada
em outros Estados da Federação, no intuito de envidar práticas administrativas,
financeiras e atuarias objetivando reverter histórica gestão deficitária do sistema
previdenciário local. Com a implementação da referida legislação, aquele
demonstrativo das projeções atuariais, certamente, trará novos horizontes sobre a
saúde financeira do sistema.

É necessário, pois, consignar recomendações ao Governo do Estado
para, através de seu titular e auxiliares, disciplinar mecanismos ensejando
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//s\~;,LEGi,í~:~.>,acompanharos apartes, despesas e implementaçãodos controllf~Ynel,~~, a~\
FundosPrevidenciárioscriadospelaLei Estadual9,939/2012, (Ii t;:~'~:,i41)'

', . '.""".'..' "".'-l"" .. (.. ' ,t ' './\ ..v _,' 1r:Y': 0·18. Voto. Ante o exposto, em harmonia com o voto do Relator, beri1..,ç.~"d,'b"c6nJ;"a~/
" -../ "_' ,,_ - ,"Í • " ~recomendaçõese determinaçõesemandasdos Conselheirosque me a~t~t'êaê~~m,

voto pela:

A) Emissão de parecer prevro FAVORÁVEL À APROVAÇÃO das
prestações de contas do Exmo. Sr. Governador RICARDO VIEIRA COUTINHO _
períodos: 01/01 a 16/02, 23/02 a 24/03, 02 a 07/04, 12/04 a 11/06, e 18/06 a
27/12/2012 -, do Exmo. Sr. Vice-Governador RÔMULO JOSÉ DE GOUVEIA _
períodos: 17 a 22/02, 25/03 a 01/04, 12 até 17/06 e 28 a 31/12/12 =, e do Exmo. Sr.
Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS _ período: 08 a
11/04/12, que se sucederam no cargo de Governador do Estado da Paraíba.

B) Declaração de ATENDIMENTO PARCIAL às disposições da Lei de
Responsabilidade da Gestão Fiscal pelo Governador RICARDO VIEIRA COUTINHO
e de ATENDIMENTO INTEGRAL pelo Vice-Governador RÔMULO JOSÉ DE
GOUVEIA e Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

C) Recomendações conforme declinadas pelo MO Relator,
acrescentando a de acompanhar os apartes, despesas e implementação dos
controles inerentes aos Fundos Previdenciários criados pela Lei Estadual
9.939/2012.

João Pessoa (PB), 27 de janeiro de 2014.

Conselheiro André Carla Torres Pontes
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Em 27 de Janeiro de 2014
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

PROCESSO TC 04550/13

,.

Administração Direta Estadual. Governo do Estado.
Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício de 2012.
Responsáveis: Ricardo Vieira Coutinho - Rômulo José
Gouveia - Abrahan Lincoln da Cunha Ramos. Apuração de
irregularidades que, pela sua substância, não
comprometem as contas sob apreciação. Detecção de
impropriedades outras, passiveis de recomendação pela
corte. Emissão de parecer favorável à aprovação das
contas do Sr. Ricardo Vieira Coutinho, Governador.
Atendimento parcial da Lei de Responsabilidade Fiscal e
outras deliberações em Acórdão específico. Emissão de
parecer favorável à aprovação das contas do Sr. Rômulo
José de Gouveia (Vice-Governador no exercício do cargo
de Governador) e do Sr. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos (Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba no
exercício do cargo de Governador), dada a inexistência de
impropriedades. Representação à Receita Federal do
Brasil. Recomendações.

PARECER PPL - TC - N° 00013/14

RELATÓRIO

o Processo TC 04550/13 trata da Prestação de Contas Anual do Governo
do Estado da Paraíba, referente ao exercicro financeiro de 2012, cuja
responsabilidade é atribuída aos seguintes Gestores:

•

CARGO RESPONSAVEL PERíODO
Governador Ricardo Vieira Coutinho 01/01/2012 até16/02/2012;

23/02/2012 até 24/03/2012;
02/04/2012 até 07/04/2012;
12/04/2012 até 11/06/2012 e
18/06/2012 até 27/12/2012.

Vice-Governador Rômulo José Gouveia 17/02/12 até 22/02/12;
25/03/12 até 01/04/12;
12/06/12 até 17/06/12 e
28/12/12 até 31/12/12.

Presidente do Tribunal Abrahan Lincoln da Cunha 08/04/12 até 11/04/12.
de Justiça no exercício Ramosda Governadoria

Para efeitos didáticos e melhor compreensão por parte dos partícipes e
interessados nas presentes contas, aí incluída a Sociedade Civil, a análise deste
Processo contempla, precipuamente, os seguintes itens:

1. Instrumentos de Planejamento, Programação e Orçamentação;
2. Gestão Fiscal;
3. Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial;
4. Aplicação em Educação;
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5. Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde; (':/
6. Programa de apoio ao empreendedorismo na Paraíba - Empreender:
7. Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba; "
8. Administração Indireta;
9. Cumprimento de Acórdãos;

10. Conclusões do Órgão Técnico de Instrução após Análise de Defesa;
11. Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.

Contudo, antes de adentrar nos detalhes inerentes à presente PCA, não
poderia deixar de fazer menção ao excelente trabalho diligenciado pela Auditoria
desta Corte de Contas, que desde o nascedouro se fez presente, atuando de forma
induvidosa, e contribuindo com idéias, sugestões e críticas, tudo com o intuito de dar
segurança jurídica, garantir transparência, tornar público e dar embasamento à
análise do Processo em sua integralidade. Assim, agradeço a colaboração e faço
constar em ata e nos respectivos registros funcionais, os nomes da Chefe do
Departamento de Auditoria da Gestão Estadual, nossa colega Maria Zaira Chagas
Guerra Pontes; dos Chefes das Divisões de Auditoria da Gestão Estadual, Sérgio
Ricardo de Andrade Galisa, Ludmilla Costa de Carvalho Frade e Karina de
Vasconcelos Caricio; dos Auditores de Contas Públicas, Alain Boudoux Silva,
Renata Carrilho Torres, Jader Jefferson Bezerra Marques, Aldacilene Sobreira de
Medeiros Souza, Maria das Dores Ferreira Cysneiros, Ana Raquel Sá da Nóbrega,
Helton Morais de Carvalho, Patrícia Santos Sousa de Araújo, Márcia Maria Luna
Accioly Cavalcanti, Suzana Lacerda de Araújo Ribeiro; do trabalho detalhado e
didático do meu Assessor Técnico, Nivaldo Cortês Bonifácio e da valorosa
contribuição do Assessor Técnico Leonardo Rodrigues da Silveira, gentilmente
cedido pelo Conselheiro Presidente Fábio Túlio Filgueiras Nogueira.

o Órgão Técnico desta Corte, após realização de diligência in loco e análise
dos documentos que instruem o presente processo, elaborou relatório preliminar de
fls. 297/514, com as observações a seguir resumidas:

1. Em relação aos Instrumentos de Planejamento:
1.1. Plano Plurianual (PPA).

o PPA e respectivos anexos relativos ao período 2012/2015 foi estabelecido
pela Lei n° 9.657/2012 (fls. 303/305), a qual conte mplou Recursos Totais (em R$
mil) no montante de R$ 25.579.412, sendo os mais relevantes destinados as
seguintes funções:

Em R$ mil
Função 2012 2013 2014 2015 Total

01 - Legislativa 294.815 307.076 320.817 335.134 1.257.842
02 - Judiciária 441.789 467.980 486.732 499.893 1.896.394
03 - Essencial à Justiça 217.174 227.461 237.674 248.349 930.658
04 - Administração 491.496 534.130 553.093 577.401 2.156.120
06 - Segurança Pública 665.872 721.751 760.895 803.615 2.952.133
08 - Assistência Social 196.352 212.510 221.717 231.348 861.928
10 - Saúde 892.645 914.712 932.608 975.434 3.715.399
12 - Educação 1.277.444 1.359.874 1.375.379 1.452.670 5.465.367
17 - Saneamento 196.371 174.121 180.973 188.107 739.572
18 - Gestão Ambiental 176.306 215.888 205.326 208.344 805.864
20 - Agricultura 187.690 193.445 188.356 197.279 766.770
26 - Transporte 589.733 567.548 353.964 303.945 1.815.190.. . ..Fonte: Suplemento do Diário Oficial do Estado de 08/01/2012 - Anexo II do PPA 2012/2015 .
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Para os Programas Temáticos Setoriais, o PPA privilegiou recursos q/$.e"fem,
aplicados na Democratização do Estado e Governança (em R$ mil) - /f2.98,ª(
Educação, Ciência e Tecnologia - R$ 5.123; Desenvolvimento Humano - R$!4'f661\ j
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. '.
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1.2. lei de Diretrizes Orçamentárias (lDO).
.)
,/

"", '

A Lei nO 9.431, de 15 de julho de 2011, que estipulou as diretrizes
orçamentárias do Estado para o exercício de 2012, foi publicada no Diário Oficial do
Estado em 16 de julho de 2011, trazendo em seu conteúdo vários artigos que
receberam vetos, parcial ou total, do Chefe do Poder Executivo, tendo sido
encaminhada a este Tribunal em 03 de agosto daquele ano, atendendo ao prazo
estabelecido na Resolução Normativa TC nO07/04.

Convém frisar, porém, que consta no Diário do Poder Legislativo, do dia 09
de agosto de 2011, a publicação da Lei n? 9.431, de 02 de agosto de 2011, que
também dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de 2012, sendo que nesta lei constam alguns artigos que haviam sido
vetados pelo Governador, indicando que houve, em alguns casos, rejeição aos
vetos. Contudo, não houve a publicação desta lei no Diário Oficial do Estado, nem
tampouco o seu encaminhamento pelo Chefe do Poder Executivo para análise do
Tribunal de Contas, conforme fixado pela Resolução Normativa n? 07/04 desta
Corte.

Em virtude disto, este Relator emitiu o ALERTA - GAB APCL ao Chefe do
Poder Executivo, no dia 03 de novembro de 2011, para que, no prazo de 30 dias,
fosse encaminhada a esta Corte de Contas cópia da Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2012, publicada com as devidas correções, ou seja, com os
artigos que receberam vetos, parcial ou total em virtude das Emendas
Parlamentares, a fim de que pudesse ser feita sua análise nos termos da Resolução
Normativa nO07/04, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 56 da Lei
Complementar Estadual n? 18, de 13 de julho de 1993, sem prejuízo da aplicação de
outras penalidades cabíveis.

Posteriormente, no dia 02 de julho de 2012, a Auditoria se pronunciou
novamente por meio de uma complementação de instrução ao Documento n°
14.226/11, na qual informou que a LDO promulgada no âmbito do Poder Legislativo
necessitava de publicação no órgão estadual de imprensa oficial, em virtude da
negativa injustificada por parte do Chefe do Poder Executivo, dando indícios de que
a norma utilizada para orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual não
correspondia ao texto final aprovado pela Assembléia Legislativa, o que
comprometeria a segurança jurídica, além de contrariar o interesse público,
sugerindo, por conseqüência, a emissão de um novo alerta ao Chefe do Poder
Executivo no sentido de publicar no DOE a LDO 2012 (Lei n° 9.431, promulgada
pela Assembléia Legislativa em 29 de julho de 2011), remetendo-se tal norma a esta
Corte; além de comprovar se este foi o texto legal utilizado par subsidiar a
elaboração da LOA para o exercício em tela.

Acompanhando o entendimento da Auditoria, este Relator decidiu, no dia 31
de julho de 2012, emitir ALERTA à autoridade chefe do Poder Executivo para que,
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no prazo de 30 dias, encaminhasse a esta Corte de Contas cópia da LDO para o
exercício de 2012, publicada com as devidas correções, vale dizer, com os artigos
que receberam vetos, parcial ou total em virtude das Emendas Parlamentares, a fim
de que fosse feita sua análise nos termos da Resolução Normativa n? 07/04, sob
pena de ser-lhe aplicada a multa prevista no art. 56 da Lei Complementar Estadual
nO18, de 13 de julho de 1993, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades
cabíveis. Contudo, a auditoria informou que não houve pronunciamento do
jurisdicionado.

Feitas estas considerações iniciais, passemos a análise dos itens que
compõem a LDO:

O Anexo de Metas Fiscais da LDO/2012 contempla as seguintes projeções:

DISCRIMINAÇÃO 2012 2013 2014

RECEITA TOTAL 7.174.058 8.034.545 8.417.860
RECEITA PRIMARIAlIl 6.925.600 7.779.446 8.206.498
DESPESA TOTAL 7.174.058 8.034.545 8.417.860
DESPESA PRIMARIA (II) 6.720.222 7.563.679 8.138.278
RESULTADO PRIMARIOjll1l = I-II 205.378 215.767 68.220
RESUL TADO NOMINAL 76.471 (90.884) 60.814
DIVIDA CONSOLIDADA 2.153.579 2.062.695 2.123.509
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 2.153.579 2.062.695 2.123.509

Fonte: DOE de 16/07/11/LDO-2012 -AMF

Da análise do quadro supra caracterizado, verifica-se um resultado primário
superavitário para o triênio 2012/2014, ou seja, as receitas primárias são capazes
de suportar as despesas primárias, o mesmo ocorrendo em relação ao resultado
nominal projetado para o mesmo período, o qual parte de R$ 76.471 mil, ao final de
2012, passando para R$ 90.884 mil negativos, em 2013, e alcançando o patamar de
R$ 60.814, ao final de 2014, o que resulta numa projeção de Resultado Nominal
superavitário, ao final de 2014, apesar da variação negativa prevista para 2013.

De acordo com a Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência -
RPPS, a previsão para os exercícios de 2012,2013 e 2014 é de déficit no resultado
previdenciário anual, nos valores de R$ 551.994 mil, R$ 602.022 mil e R$ 666.389
mil, respectivamente. Da mesma forma, os saldos financeiros previstos para cada
um desses exercícios foram negativos em R$ 1.756.839 mil, R$ 2.358.861 mil e R$
3.025.250 mil, respectivamente. Recomenda-se, neste particular, a adoção de
medidas saneadoras pela Administração Estadual diante da crescente demanda de
beneficiários em contraposição à baixa arrecadação do sistema previdenciário (vide
observação às fls. 307/308).

Quanto ao atendimento ao art. 4°, § 2°, V da Lei de Responsabilidade Fiscal,
que versa acerca da estimativa da renúncia de receitas, a tabela abaixo evidencia
os valores estimados por impostos:

•

Em R$ mil
RECEITA VALOR ESTIMADO
ICMS 453.121
IPVA 6.156
ITCD 258

ICMS-FAIN 271.094
TOTAL 730.629
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Segundo o Governo do Estado da Paraíba, os valores estimados refer;em-se': ., ê:J;'" -;,'

a b.en:fícios fiscais c~n.cedidos, em sua m~io~ia, em exercí~ios a_nteriores"~ sua.... " ..', ....
projeçao para o exerci CIO de 2012 apenas indica a sua continuação ao longo dos ~.' .:» :~

anos, sobretud_o porque muitos. deles tê~ prazo de vigência indeterminado, -,~~' 'fK """,<,:,/'
aqueles que tem prazo determinado estao geralmente sendo prorrogados p~.lo .' ., . '/
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, não comprometendo às' '
metas fiscais estabelecidas pelo Estado, uma vez que os mesmos já estão
expurgados do cálculo da Receita.

Quanto às despesas obrigatórias de caráter continuado, tendo em vista não
haver previsão de aumento permanente de receita pela elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, a
margem de expansão para despesas obrigatórias de caráter continuado é zero.

o Anexo de Riscos Fiscais foi elaborado conforme estabelece o artigo 4°, §
3°, da LRF, isto é, com avaliação dos passivos contingentes e outros riscos capazes
de afetar as contas públicas, cuja concretização enseja a utilização dos recursos
consignados à conta da reserva de contingência, consoante definido no art. 34 da
LDO.

A LDO contempla, em seu art. 2°, que as ações prioritárias e as metas físicas
da administração pública estadual para o exercício de 2012, que constarão do
projeto de lei orçamentária, são compatíveis com o Plano Plurianual - PPA 2012-
2015, posto que devem observar os eixos estratégicos constantes do Anexo III:
Qualidade de vida e cidadania; Infraestrutura e fortalecimento da base econômica;
Desenvolvimento humano e segurança pública; Democratização do Estado e
Governança.

o Capítulo II da LDO aborda as prioridades e metas da Administração Pública
Estadual para o exercício de 2012; o Capítulo III trata da Estrutura e Organização
dos Orçamentos e o Capítulo IV estabelece as "Diretrizes Gerais para a Elaboração
dos Orçamentos e Suas Alterações" (art. 21 a 53).

1.3 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)

A Lei nO9.658/12, que dispôs sobre o Orçamento Anual do Estado da Paraíba
para o exercício de 2012, foi publicada no Diário Oficial do Estado de 08 de janeiro
de 2012, e encaminhada a esta Corte de Contas em 31 de janeiro de 2012, estando
em consonância com o prazo limite para envio definido na Resolução Normativa TC
n° 05/06.

Seguindo orientação deste Tribunal de Contas, a LOA/2012 foi republicada
no DOE do dia 30 de outubro de 2012, desta feita devidamente consolidada, em
virtude da rejeição dos vetos por parte da Assembléia Legislativa do Estado da
Paraíba.

O orçamento anual foi executado de acordo com o disposto no Decreto n°
32.714/2012.

O Órgão Técnico de Instrução fez as seguintes observações sobre a
LOA/2012:
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1.3.1 - A LOA/2012 estimou para o exercício financeiro receita no montante
de R$ 8.088.185 mil e fixou a despesa em igual valor, sendo R$ 5.359.379 mil,
correspondente ao orçamento fiscal; R$ 2.285.588 mil, ao orçamento da seguridade
social; e R$ 443.218 mil, ao orçamento de investimentos das empresas. Este último
apresenta-se superior em 108,17% ao previsto para o exercício de 2011 e
distribuído conforme o quadro seguinte:

ESPECIFICACÃO R$
Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 39.594
Companhia Docas da Paraíba 343.779
Companhia de Água e Esgoto da Paraíba 59.845

TOTAL 443.218

Em R$ mil

Fonte: LON2012

1.3.2 - O Poder Executivo ficou autorizado a abrir créditos suplementares até
o limite de 10% do total das despesas fixadas para o exercício;

1.3.3 - A estimativa de renúncia de receita constante na LDO, para o
exercício de 2012, foi da ordem de R$ 730.629 mil, enquanto a LOA/2012, por sua
vez, previu uma renúncia de receita de R$ 459.543 mil;

1.3.4 - A dotação para reserva de contingência, autorizada na LOA/2012,
corresponde ao montante de R$ 912 mil, equivalendo a 0,01% da despesa total
fixada nos orçamentos fiscal e de seguridade social (R$ 7.644.967 mil), enquanto a
LDO estabeleceu uma dotação consignada à reserva de contingência em valor
equivalente até 2% da receita corrente líquida;

1.3.5 - A LOA/2012 não autorizou o Poder Executivo realizar operações de
crédito por antecipação de receita (ARO);

1.3.6 - O serviço da dívida, no montante de R$ 420.193 mil, abrangendo
juros, encargos e amortização da dívida, estabelecido na LOA/2012, representa
5,49% da despesa total fixada nos orçamentos fiscal e de seguridade social (R$
7.644.967 mil);

1.3.7 - Em relação à compatibilidade com a LDO, verificou-se que as
previsões para receita e despesa constantes na LOA/2012 (R$ 7.644.967 mil) são
superiores aos valores constantes na LDO/2011 (R$ 7.174.058 mil) em 6,56%;

1.3.8 - No tocante à "variação da receita projetada por categoria econômica",
referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social, confrontando a LOA/2012
com a LOA/2011, observou-se um aumento de 9,88% na projeção da receita, tendo
ocorrido um crescimento de 9,41% no valor das receitas correntes e um acréscimo
de 28,81% nas receitas de capital, decorrente, principalmente, da expectativa de
realização de operações de crédito 10,98% maiores do que o previsto para o
exercício de 2011 (vide tabela - fls. 313/314);

1.3.9 - Quanto à "variação da despesa por categoria econômica", referente
aos orçamentos fiscal e da seguridade social, observou-se um aumento de 9,88%
na projeção da despesa (vide tabela - fls. 314);
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1.3.10 - Consta do Anexo da LOA que foram aplicados R$ 1.447.880.p1il.~mv!t.... ..'';,

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e R$ 740.738 mil em Ações e /Sérviçqs ,
Públicos de Saúde, equivalentes a 25,47% e 13,03% da receita resultante '-de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, mostrando-se cdt:npat,ívet-.r»~/'}.' .'
com o disposto no art. 212 da Constituição Federal, e com o disposto no art, 77 'd.o (:5 L./
ADCT; ....i, ..

"'-._<,' ~~.. ~--'

1.3.11 - A LOA autorizou a abertura de créditos suplementares até o limite de
10% do total da despesa fixada dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade, percentual
este alterado pela Lei nO9.927, de 04 de dezembro de 2012, para 20% do total
dessa despesa, tendo ao final do exercício um acréscimo efetivo de suplementação
de 17,12% da despesa inicialmente orçada. Em decorrência dessas alterações, a
fixação da despesa passou de R$ 7.644.967 mil para R$ 8.953.944 mil, incluído
neste total o valor de R$ 1.200.027 mil referente a créditos suplementares,
representando 15,69% da LOA, além do valor de R$ 108.950 mil relativo a créditos
especiais e extraordinários, cujo valor atingiu o índice de 1,43% em relação à LOA;

2. EM RELAÇÃO À GESTÃO FISCAL:

2.1 - Os relatórios resumidos da execução orçamentária (RREO) e os de
gestão fiscal (RGF), de responsabilidade dos titulares do Poder Executivo, Poder
Judiciário, Assembléia Legislativa, Tribunal de Contas e Ministério Público, foram
emitidos e publicados, como previsto nos artigos 52, 54 e 55, § 2°, da Lei
Complementar Nacional nO 101/00 - LRF, e enviados a este Tribunal dentro dos
prazos estabelecidos na RN TC 07/09. Os anexos que os compõem estão de acordo
com o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional;

2.2 - Análise do RREO:

2.2.1 - Anexo I - Balanço Orçamentário

2.2.1.1 - Foram arrecadados 96,09% da prevrsao atualizada, referente às
receitas correntes, e 37,06%, das receitas de capital. A receita total, exceto
intraorçamentária 1, alcançou 88,58% da previsão mencionada;

2.2.1.2 - A receita orçamentária de 2012, quando comparada ao exercício de
2011, apresentou aumento real de 3,95%, sendo a receita tributária o fator que mais
colaborou para este acréscimo, uma vez que sua arrecadação cresceu em 12,60%,
em termos reais. Por sua vez, a despesa orçamentária cresceu, em termos reais,

1 As receitas intra orçamentárias correntes, cujo início ocorreu no exercício de 2007 (Portaria nO340, de 26 de
abril de 2006, editada pela Secretaria Tesouro Nacional), são entendidas como receitas correntes de órgãos,
fundos, autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes dos orçamentos
fiscal e da seguridade social decorrentes do fornecimento de materiais, bens e serviços, recebimentos de
impostos, taxas e contribuições, além de outras operações, quando o fato que originar a receita decorrer de
despesa de órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou outra entidade constante desses
orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo. As receitas intra orçamentárias constituem contrapartida
das despesas realizadas na modalidade de aplicação "91 - aplicação direta decorrente de operação entre
Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social", incluída na Portaria
Interministerial STN/SOF n° 163/2001 pela Portaria Int erministerial STN/SOF nO688, de 14 de outubro de 2005.
Dessa forma, na consolidação das contas públicas, essas despesas e receitas poderão ser identificadas, de
modo que se anulem os efeitos das duplas contagens decorrentes de sua inclusão no orçamento.
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15,08% no período. Dessa forma, como houve um aumento real do gasto superior
ao aumento real da receita, o resultado orçamentário foi negativo, da ordem de R$
272.952 mil;

2.2.1.3 - Em notas explicativas à prestação de contas em análise, a
Contadoria Geral do Estado ressaltou que "cerca de R$ 640.867 mil dos créditos
adicionais abertos foram financiados por saldo de exercícios anteriores, conforme
apresentado no Anexo I do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO.
Portanto, o déficit verificado em 2012 (R$ 273 milhões) foi coberto por recursos
decorrentes de "saldos de exercícios anteriores", o que torna, do ponto de vista
fiscal, a execução orçamentária "superavitária", quando a ela se agregam ditos
saldos";

2.2.2 - Anexo II - Demonstrativo da execução das despesas por função

2.2.2.1 - De acordo com a tabela constante às fls. 320/321, as despesas
mais relevantes foram realizadas nas funções Educação, Saúde, Previdência Social,
Segurança Pública, Encargos Especiais, Judiciária e Administração, nesta ordem,
as quais corresponderam a 75,39% das despesas empenhadas;

2.2.3 - Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

2.2.3.1 - Por força do PN-TC 05/04, datado de 07 de abril de 2004, fez-se a
dedução do valor do Imposto de Renda Retido na Fonte dos servidores públicos
estaduais (IRRF) do montante que compõe a RCL. O referido Parecer, chancelado
pelo Tribunal Pleno, consolida o entendimento de que a retenção do citado imposto
constitui operação estritamente contábil, sem interferências de origem financeira;

2.2.3.2 - Segundo o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do
Tesouro Nacional, "o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF deverá ser incluído
pelo ente que efetuou a retenção na fonte, não se admitindo deduções a qualquer
título para efeito de cômputo da RCl";

2.2.3.3 - Quadro Comparativo do Cálculo da RCl

DISCRIMINA_çAO REO TCE STN
Receita Corrente 8.571.868 8.571.869 8.571.869
(-) Transfer Constitucionais a Municípios 909.410 909.409 909.409
(-) Dedução da Receita pI Formação FUNDES 1.108.702 1.108.702 1.108.702
(-) Contribuição Plano SegoSocial Servidor 252.395 252.395 252.395
(-) Compenso Financeira Regime Previdência 14.706 14.704 14.704
(-) IRRF servidores - Parecer PN TC 05/04 273.216 273.216 -

(=) RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) 6.013.439 6.013.443 6.286.660
o

Em R$ mil

SIAF - Anexo 10 Consolidado - Orçam. Fiscal Seguridade e Anexo III do RREO 6 birn, de 2012.

2.2.4 - Anexo V - Demonstrativo das Receitas e Despesas
Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos (Tabela - fls. 323).

2.2.4.1 - As receitas previdenciárias totalizaram R$ 696.381 mil,
correspondendo a 89,37% da previsão atualizada, superando em 4,08% (R$
652.277 mil) as do exercício de 2011, enquanto as despesas previdenciárias
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totalizaram R$ 1.313.735 mil, nestas incluidas as despesas inscritas em ,4t:s. i;\ ., ' .»g.... "/~ \

pagar não processados, as quais correspondem a 99,87% da dotação atuallzada, 'o': .....""'~;" )\
que representou um acréscimo real de 11,99%, em relação ao exercício, e gerou um>: I"') .' ' .:
déficit de R$ 617.354 mil, mostrando-se superior em 22,49% ao déficit verificado no g.,.t....: ),
exercício anterior;

2.2.4.2 - Os aportes realizados pelo Governo do Estado/, totalizaram R$
536.341 mil, sendo insuficientes para cobrir o déficit previdenciário, que continuou a
existir, desta vez, no valor de R$ 81.031 mil. Vale salientar que, apenas nos
exercícios de 2010, 2011 e 2012, os aportes efetuados não foram suficientes para
cobrir o déficit previdenciário;

2.2.4.3 - O montante das despesas realizadas apenas com Recursos
Próprios Arrecadados (fonte 70)3 foi de R$ 777.394 mil, enquanto as Receitas
efetivamente arrecadadas pela PBPREV somaram R$ 696.381 mil, acarretando
desequilíbrio financeiro e desatendendo o art. 8°, parágrafo único, c/c o art. 50,
inciso I da Lei de Responsabilidade Fiscal4, fato este já observado e apontado nas
Contas do Governo, exercício 2011, objeto de recomendação exarada no Acórdão
0693/12, item 3 alínea "f";

2.2.5 - Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Nominal

O objetivo da apuração do Resultado Nominais é medir a evolução da Dívida
Fiscal Líquida.

2.2.5.1 - O Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2012 fixou, como meta para o exercício em comento, um aumento da ordem de R$
76.471 mil no montante da Dívida Fiscal Líquida (vide tabela - fls. 327). Verifica-se,
entretanto, que este limite foi ultrapassado, posto que o resultado nominal apurado
no período de janeiro a dezembro de 2012 apontou um acréscimo na ordem R$
180.497 mil, o que, a exemplo do exercício anterior, decorreu do vultoso acréscimo

2 Os repasses previdenciários para cobertura de déficit (aportes) são decorrentes do disposto na Lei Federal nO
9.717/98. quando prevê, como critério para organização dos regimes próprios de previdência social dos
servidores públicos, o financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municipios além das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus
respectivos regimes. A partir de 2005, o demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias do regime
próprio de previdência dos servidores (Anexo V do RREO - LRF, Art, 53, inciso II) passou a conter o valor
referente ao mencionado aporte, dessa forma, elaborou-se um estudo da evolução do resultado previdenciário,
desde 2005 até 2012, fazendo-se um paralelo entre despesas com previdência social, resultado previdenciário
(receita menos despesa do órgão previdenciário) e valor dos repasses realizados para cobertura do déficit
~revidenciário.
Conforme sistema de acompanhamento da gestão dos recursos da sociedade - SAGRES e Sistema Integrado

de Administração Financeira - SIAF.
4 Art. 8° Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do arte 4°, o Poder Executivo estabelecerá a
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.
Parágrafo único, Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
Art. 50. Além de obedecer ás demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas
observará as seguintes:
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo
ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;

5 Resultado nominal: é a diferença entre todas as receitas arrecadadas e todas as despesas empenhadas,
incluindo os juros e o principal da dívida e ainda acrescentando as receitas financeiras. Representa a diferença
entre o saldo da dívida fiscal líquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de
dezembro do ano anterior.
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de precatórios, cuja inscrição, em 2012, alcançou R$ 315.713 mil", fato este que
deve ser considerado, quando da elaboração da LDO/2014, de modo que a meta
fixada reflita a evolução de precatórios e as operações de crédito autorizadas;

2.2.5.2 - Em relação à Dívida Fiscal Líquida Previdenciária, com base no
relatório final de avaliação e projeções atuariais das obrigações previdenciárias da
PBPREV (vide tabela - tis. 328), apurado em 31 de dezembro de 2012, houve um
decréscimo da ordem de R$ 5.268.834 mil, em relação ao exercício anterior, em
virtude, principalmente, de uma redução de 31,25% havida no Passivo Atuarial,
após estudos atuariais realizados pelo Banco do Brasil S/A;

2.2.6 - Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Prlmárlo"
'·A··.·.····.·· •. '·~:·

,. .....-.-:.,'

2.2.6.1 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012 previu um resultado ~J
primário positivo da ordem de R$ 205.378 (vide tabela - tis. 328), contudo
verificou-se um déficit de R$ 133.380 mil, valor este que, segundo Nota Explicativa
da Controladoria Geral do Estado, não deve ser considerado, posto que aí não foi
considerado o montante de créditos adicionais que foram custeados com recursos
decorrentes de "saldos de exercício anterior", no montante de R$ 640.867, os quais,
se incluídos, o resultado primário seria de R$ 507.487 mil e, sob esta ótica,
compatível com a meta estabelecida na LDO, ou seja, a execução orçamentária,
consideradas as despesas financiadas com recursos de "saldo de exercícios
anteriores" se mostrou superavitária em montante superior ao mínimo fixado como
meta".

2.2.7 - Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
(Tabelas - tis. 329/331)

2.2.7.1 - De R$ 146.115 mil de restos a pagar processados, inscritos em
31/12/2011, foram cancelados R$ 23.303 mil no exercício, os quais, segundo
entendimento da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, não podem ser
cancelados, conforme disciplina a Portaria Conjunta STN/SOF nO1, de 20/06/2011,
4a Ed. Parte 17;

2.2.7.2 - Do total de R$ 109.562 mil de restos a pagar não processados,
inscritos em 31/12/2012, foram cancelados R$ 8.488 mil e pagos R$ 85.719 mil, no
exercício;

2.2.8 - Anexo XI - Demonstrativo das Receitas de Operações de
Crédito e Despesas de Capital (Tabelas - tis. 331/332)

6 Resultado Primário: Indica se os níveis de gastos orçamentários dos entes federativos são compatíveis com
a sua arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias.
Excluem-se os juros, receitas financeiras (aplicações), receitas de privatizações, encargos e o principal da
dívida pública (pagos e recebidos).
7 Portaria Conjunta STN/SOF nO1, de 20 de junho de 2011, 4° Ed. (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público). Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários
01.04.00 DESPESA ORÇAMENTÁRIA
01.04.06 RESTOS A PAGAR
Pg. 112. Os Restos a Pagar Processados não podem ser cancelados, tendo em vista que o fornecedor de
bens/serviços cumpriu com a obrigação de fazer e a Administração não poderá deixar de cumprir com a
obrigação de pagar.
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Em 2012, foram realizadas receitas provenientes de operações d..e'.créd......i.,.t.O·.·.':..-."' ...•~:....;;-
no montante de R$ 220.344 mil, e empenhadas despesas de capital na ordem c;fe' .,'
R$ 992.275 mil, cumprindo a Regra de Ouro, prevista no Art. 167, inc. III, da ":. )
Constituição Federal e no art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal; cg"f" i

2.2.9 - Anexo XIII - Demonstrativo da projeção atuarial do regime
próprio de previdência social dos servidores públicos (Tabelas - fls. 332)

A auditoria fez constar na tabela de fI. 332 o resultado previdenciário, que
representa a diferença entre receitas e despesas previdenciárias, tendo como ano
inicial 2011, e a projeção atuarial elaborada em 09/04/2012. Verificou-se que a
Projeção Atuarial revela resultados previdenciários deficitários.

2.2.10 - Anexo XIV - Demonstrativo da receita de alienação de ativos e
aplicação dos recursos

2.2.10.1 - A realização de receitas provenientes da alienação de ativos
totalizou R$ 3.758 mil, sendo R$ 3.755 mil advindos da alienação de bens móveis, e
R$ 3 mil, originados da alienação de bens imóveis, conforme Sistema Integrado de
Administração Financeira - SIAF. Ressalta-se que a previsão atualizada de tais
receitas foi de R$ 29.274 mil;

2.2.10.2 - Foram aplicados R$ 1.140 mil em investimentos, restando,
portanto, um saldo financeiro a aplicar, ao final do exercício, de R$ 2.618 mil

2.3 - Análise do Relatório de Gestão Fiscal - RGF

2.3.1 - Poder Executivo

2.3.1.1 - Anexo I - Demonstrativo da despesa com pessoal - Art. 55, I,
"a" da LRF

a) Despesa Líquida de Pessoal do Poder Executivo janeiro a dezembro de
2012

Despesa Limite Alerta
Discriminação liquida com RCL(b) % da RCl Legal Prudencial (90% do

pessoal (a) (a/b) (95% do limite
legal) I~a!l

RGF Publicado 2.926.438 6.013.439 48,66
Secret. Tesouro Nacional 3.450.741 6.286.660 54,89
Cálculo TCE (I) 3.268.335 6.013.443 54,35 49,00% 46,55% 44,10%
Cálculo TCE (II) 2.754.030 6.013.443 45,80

o

Em R$ mil

Fontes. RGF do Poder Executivo (3 quadrimestre). SIAF e SAGRES.

• RGF Publicado - Referente ao 30 quadrimestre, e deduzindo-se o
IRRF dos Servidores Públicos Estaduais (R$ 273.216 mil), em
conformidade com o Parecer Normativo PN - TC - 05/04. Neste caso,
a RCL a ser considerada para efeitos de cálculo dos percentuais a
ela vinculados é de R$ 6.013.443. Pode-se observar que o percentual
da despesa com pessoal em relação à receita corrente líquida
ultrapassou o limite prudencial (art. 22, parág. único LRF) em 2,11%;
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• "SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL" - apresenta valores
obtidos com base exclusivamente no que disciplina a Portaria STN "
407/20118. Adotando-se a metodologia de cálculo da STN, o POde{'~~5
Executivo apresentou um total de despesa com pessoal da ordernde 6-, ,.'
54,89% da RCl, ultrapassando o limite máximo (art. 20, inciso' 11,
alínea "b" da lRF) em 5,89%;

"CÁLCULO TCE I" - Por este método, os resultados foram apurados
com base nos valores levantados junto ao Anexo 2 - Despesa
Empenhada Consolidado Fiscal e Seguridade, considerando-se
apenas o Parecer PN-TC N° 05/04, com o intuito de utilizar a mesma
metodologia de cálculo adotada pela Controladoria Geral do Estado
na publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao terceiro
quadrimestre. Dessa forma, a despesa com pessoal do Poder
Executivo, referente ao periodo de janeiro a dezembro de 2012,
alcançou 54,35% da receita corrente líquida, ultrapassando o limite
legal estabelecido na lei de Responsabilidade Fiscal; Segundo o
Órgão Técnico, houve divergências entre os valores por ele utilizados,
com base no Anexo 2 - Despesa Empenhada segundo a Natureza
Econômica - Consolidado Fiscal e Seguridade, e aqueles constantes
do relatório de gestão fiscal elaborado pelo Executivo Estadual.
Inicialmente, observam-se diferenças nos valores (líquidos de
imposto de renda) da despesa com "Pessoal Ativo" e "Pessoal Inativo
e Pensionista", posto que o RGF apresenta as quantias de R$
2.388.912 mil e R$ 1.216.734 mil, respectivamente, e a Auditoria
calculou, com base nas informações do referido anexo, os valores de
R$ 2.729.717 mil e R$ 1.069.726 mil;

•

• "CÁLCULO TCE II" - Por este método, os resultados apurados pela
auditoria com base nos valores levantados junto ao Anexo 2 -
Despesa Empenhada Consolidado Fiscal e Seguridade, considerando
os Pareceres PN-TC nO 05/04 e PN-TC n° 77/00, conforme
metodologia de cálculo utilizada em exercícios anteriores. De acordo
com a metodologia adotada pelo TCE, o percentual da despesa total
com pessoal em relação à receita corrente líquida do Poder Executivo
alcançou 45,80% da receita corrente líquida, ultrapassando o limite
de alerta da lC nO101/2000 (art. 59, § 1°, da lC nO101/00);

b) Despesa Líquida de Pessoal do Poder Executivo ao longo do Exercício
Em R$ mil

DESPESA
DOCUMENTO QUADRIMESTRE LíQUIDA RCL DTP/RCL

COM PESSOAL (%)

11218/12 1°/2012 2.946.003 5.904.142 49,90
21844/12 2°/2012 2.949.124 6.014.846 49,03
01872/13 3°/2012 2.926.438 6.013.439 48,66

Fontes: RGF do Poder Executivo (1°, 2° e 3° quadrimestre).

8 Portaria STN 407/2011 - determina que devem ser registradas as quantias acumuladas da despesa bruta com
pessoal dos últimos doze meses, considerando as despesas de natureza remuneratória, incluindo inativos,
pensionistas e despesas relativas ao imposto de renda retido na fonte - IRRF.
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I - Depreende-se dos dados contidos na tabela acima que o Poder 6)t~CU!i\;iO.'.: .•.•'.'..I.'.~::~;>\
ultrapassou, nos dois primeiros quadrimestres do exercício de 2012, o limite:tªgal da IIfd)
DTP/RCl definido no artigo 20, inciso II, da lei de Responsabilidade Fiscal. Desse- .,.-'" - :'-: i
modo, os Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao primeiro e s~guhço g{;'.',.j
quadrimestres apresentaram trajetória de retorno ao limite da despesa totàl<@m' .
pessoal. ~.

II - No último quadrimestre do exercicro em análise, verifica-se que o
percentual da despesa total com pessoal em relação à receita corrente líquida,
embora não tenha ultrapassado o limite legal (49%), ultrapassou o limite prudencial
(46,55%) estabelecido no artigo 22, parágrafo único da lC nO101/2000, gerando ao
Poder Executivo, em virtude disto, vedações em relação a atos de pessoal, a
exemplo do provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento
de servidores das áreas de educação, saúde e segurança.

2.3.1.2 - Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - DCL
(Tabela - fls. 336/337)

A dívida consolidada líquida do Estado atingiu o montante de R$ 1.651.102
mil, ficando dentro do limite de 200% da RCl (R$ 12.026.878), definido na
Resolução do Senado Federal- SF nO40/2001.

2.3.1.3 - Anexo III - Demonstrativo das garantias e contragarantias de
valores

o Estado da Paraíba concedeu fianças ou avais em operações de crédito,
no valor de R$ 9.554 mil, comprometendo, por esse ângulo, a Receita Corrente
Líquida em 0,16%, embora o limite definido por resolução do Senado Federal seja
de 22%.

2.3.1.4 - Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito

o Anexo IV registrou previsão contratual no valor acumulado de R$ 220.344
mil, provenientes de operações de crédito interna e externa, montante este que
corresponde a 3,66% da RCl, estando dentro do limite anual estabelecido por
Resolução do Senado Federal para a contratação de operações de crédito (16%).
Informa, ainda, o Demonstrativo, que não houve operação de crédito por
antecipação de receita orçamentária.
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..-.-"~' ~-;:'~'-,';~'
v-' ••

DISpo~i~il~d~d~::~~~x: e VI - Demonstrativos de Restos a paga~ e ~" :Jil
>,' -"8 -l -..: ..:/

"0 '0.1,'-:" ..,
.--', .,,_.Demonstrativos da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar

RESTOS A PAGAR DISPONIBI- --
LlDADE DE

CAIXA
Empenhados e não lÍQUIDA

Liquidados e não liquidados (não (ANTES DA
pagos

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS (processados) processados) INSCRiÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSA-

Exercícios Exercício Exercícios Exercício DOS DO
anteriores anteriores EXERCíCIO)

Ações e serviços públicos de saúde 1,643 7.479 3,609 24,761 61,028
Manutenção e desenvolvimento do
ensino 7,926 22,847 1,344 64,183 176.746

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I) 9.569 30.326 4.953 88.944 237.774
Ações e serviços públicos de saúde 821 1,869 42 32,281 34,614
Manutenção e desenvolvimento do
ensino 1,952 - 2,712 120.490 134,360
Outras ações 1,801 60,501 7,585 61.491 317,528
TOTAL RECURS NÃO VINCULADOS (II) 4.574 62.370 10.339 214.262 486.502
TOTAL (III) = (I + II) 14.143 92.696 15.292 303.206 724.276

REGIME PROPRIO PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES (12.490)

EmR$-mil

Fontes: AnexosV e VI do RGF3° quadrimestre- 2012,

2.3.2 - Poder Judiciário, Assembléia Legislativa, Tribunal de Contas do
Estado e do Ministério Público (Tabela - fls. 339)

2.3.2.1 - Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

o percentual das despesas com pessoal em relação à receita corrente
líquida apresentado nos relatórios de gestão fiscal do Poder Judiciário, Assembléia
Legislativa, Tribunal de Contas do Estado e do Ministério Público, no período de
janeiro a dezembro de 2012, e o comparativo com os valores obtidos pela Auditoria,
no mesmo período, a partir dos balancetes mensais, encontram-se resumidos na
tabela discriminada abaixo.
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Tabela 2.3.2.2.1.a - Despesa com pessoal em relação à receita corrente liquida

PODER! DESPESA LIMITES
ÓRGÃO DISCRIMINAÇÃO LIOU IDADE RCL *(b) % RCL LEGAL PRUDENCIAL ALE!Ht,;·

PESSOAL (a) (a/b) _/;.".",
"Assembléia RGFPUBLICADOJ.1l 98.530 6.013.439 1,64% ..

Legislativa SEC.TESOURO 1,90% 1,805% \71%,
(AL) NACIONAL (2) ** 166.983 6286.660 2,66% ;

APURADOTCE (3) 106.305 6.013.443 1,77% ' r

,
Tribunalde RGFPUBLICADO (1) 53.811 6.013.439 0,89% ' .
Contas SEC.TESOURO 1,10% 1,045% 6:9.9%.
(TCE) NACIONAL (2) ** 82.488 6286.660 1,31% .'.

" '.APURADOTCE(3) 53.816 6.013.443 0,89%

Em R$mil

, ., -' "~ '.

Judiciário RGFPUBLlCAD°J.U 320.510 6.013.439 5,33%
(TJ) SEC.TESOURO 6,00% 5.70% 5,40%

NACIONAL(2) ** 343.232 6.286.660 5,46%
APURADOTCE (3) 237.875 6.013.443 3,96%

Ministério RGF PUBLICADO (1) 93.021 6.013.439 1,55%
Público SEC.TESOURO 2,00% 1,90% 1,80%
(MP) NACIONAL (2) *. 138247 6286.660 2,20%

APURADOTCE (3) 93.022 6.013.443 1,55%
Fonte: SIAF, RGF - 3° Quadrimestre de 2012 dos Poderes e Or ãos do Estado.g

• "RGF PUBLICADO" - demonstra os resultados apresentados pelos
relatórios de gestão fiscal referentes ao 3° quadrimestre, elaborados
pela Assembléia Legislativa, Tribunal de Contas do Estado, Tribunal
de Justiça e Ministério Público. É importante ressaltar que o Tribunal
de Contas e o Ministério Público do Estado publicam seus Relatórios
de Gestão Fiscal com base nos Pareceres Normativos do TCE nos
05/041, 77/002, e 12/0739. A Assembléia Legislativa utiliza, além dos
pareceres anteriormente mencionados, o Parecer Normativo 05/0910,
que trata de consulta formulada pelo presidente da Assembléia
Legislativa do Estado da Paraíba sobre o cômputo ou não como
despesa de pessoal, para fins do limite estabelecido no art. 20 da
LRF, em decorrência de contratação de pessoas físicas, vinculada ao
programa "Apoio ao Exercício de Mandato Parlamentar". O Poder
Judiciário, por sua vez, publica seu RGF baseado apenas no que
dispõe o Parecer n?77/00;

• "SEC. DO TESOURO NACIONAL - STN" - apresenta valores
obtidos com base, exclusivamente, no que disciplina a Portaria STN
n?407/2011, a qual determina que devem ser registradas as quantias
acumuladas da despesa bruta com pessoal dos últimos doze meses,
considerando as despesas de natureza remuneratória, incluindo
inativos, pensionistas e despesas relativas ao imposto de renda retido

9 o Parecer TC PN nO05/04 prevê a exclusão do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) dos servidores
públicos estaduais, tanto no cálculo das despesas com pessoal como da Receita Corrente Líquida - RCl.
O Parecer TC PN nO77/00 dispõe sobre a exclusão dos inativos e pensionistas na verificação dos limites por
Poder e Órgão.
O Parecer TC PN n° 12/07 dispõe sobre a exclusão da despesa com recolhimento previdenciário parte patronal.
10 O Parecer TC PN nO05/09 trata de consulta formulada pelo presidente da Assembléia Legislativa do Estado
da Paraíba sobre o cômputo ou não como despesa com pessoal, para fins de limite estabelecido no art. 20 da
lRF, em decorrência de contratação de pessoas físicas, vinculada ao programa "Apoio ao Exercício de mandato
parlamentar" .
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na fonte - IRRF. Alerta-se para o fato de que, segY'i~ao, 't;i. "'4':':';
metodologia de cálculo da STN, os percentuais da despesa totat com
pessoal da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Contas -e dõ", ."i ,.", ,

Ministério Público, em relação à receita corrente líquida, foram de' <6'1:" ,
2,66%, 1,31% e 2,20%, respectivamente. Em virtude disso, o limite
legal (art.20, inciso II, "b", da LRF) foi ultrapassado. Enquanto o
percentual do Tribunal de Justiça (5,46% da RCL) ultrapassou o limite
de alerta a que se refere o Art. 59, § 1°, II, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

• "APURADO TCE" - refere-se aos resultados apurados com base nos
valores levantados junto ao Sistema Integrado de Administração
Financeira do Estado - SIAF e ao Sistema de Acompanhamento da
Gestão dos Recursos da Sociedade - SAGRES, considerando os
Pareceres exarados por esta Corte de Contas, a saber: PN-TC 05/04,
PN-TC 77/00, PN-TC 12/07 e PN-TC 05/09. Observa-se que, com
base nos mencionados pareceres, o percentual da despesa total com
pessoal da Assembléia Legislativa em relação à receita corrente
líquida foi de 1,77%, ultrapassando o limite alerta previsto no art. 59,
§ 1°, II, da LC nO101/00. Os demais Poderes e órgãos em epígrafe
mantiveram seu percentual DTP/RCL abaixo dos limites previstos na
LRF.

2.3.2.1 - Anexo V e VI - Demonstrativos de Restos a Pagar e de
Disponibilidade de Caixa

Segundo estes demonstrativos, que devem ser elaborados no terceiro
quadrimestre, o Poder Judiciário, a Assembléia Legislativa, o Tribunal de Contas e o
Ministério Público inscreveram os valores de R$ 12.434 mil, R$ 1.588 mil, R$ 4.447
mil e R$ 7.322 mil, em restos a pagar, respectivamente.

2.3.3 - CONSOLIDADO DO GOVERNO DO ESTADO

2.3.3.1 - Anexo 1- Demonstrativo despesa com pessoal (Tabela fls. 341)

Em R$ mil
Despesa Inativl Despesa %RCL Limite

Discriminação bruta com Pensocl Líquida RCL(d) (cId) Prudencial
pessoal (a) Recursos Pessoal Ilegal

Vinculados C = a· b
lbl

RGF Publicado 4.395.025 679.556 3.715.469 16.013.443 II 61,79 %
Secret.Tesouro Nacional 4.826.641 678.245 4.148.396 l6.286.660 Il 65,99 % 60 % 157 %
Apurado TCE (I) 4.553.425 678.245 3.875.180 6.013.443 64,44 %

Fontes: RGF do Governo do Estado (3° quadrimestre); SIAF e SAGRES,

• "RGF publicado pelo Poder Executivo" - demonstra os resultados
apresentados pelo Relatório de Gestão Fiscal Consolidado, referente
ao 30 quadrimestre de 2012, com base no Parecer PN TC n. 05/04;
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• SEC. do Tesouro Nacional - STN" - apresenta valores obtiQ6s'com •.. ~
base, exclusivamente, no que disciplina a Portaria STN nO40_1__-12011_\_"_
a qual determina que devem ser registradas as quantias acumuladas
da despesa bruta com pessoal dos últimos doze meses',' ao
considerando as despesas de natureza remuneratória, incluindo I'
inativos, pensionistas e despesas relativas ao imposto de renda retido
na fonte - IRRF. Alerta-se para o fato de que, seguindo a
metodologia de cálculo da STN, os percentuais da despesa total com
pessoal da Assembléia legislativa, do Tribunal de Contas e do
Ministério Público, em relação à receita corrente líquida, foram de
2,66%, 1,31% e 2,20%, respectivamente. Em virtude disso, o limite
legal (art.20, inciso II, "b", da lRF) foi ultrapassado. O percentual do
Tribunal de Justiça (5,46% da RCl) ultrapassou o limite de alerta a
que se refere o Art. 59, § 1°, II, da lei de Responsabilidade Fiscal;

• "APURADO TCE" - refere-se aos resultados apurados com base nos
valores levantados junto ao Anexo 2 - Despesa Empenhada
Consolidado Fiscal e Seguridade, considerando o Parecer PN-TC
05/04. A Auditoria fez as seguintes constatações:

a) O limite previsto no artigo 19, inciso II, da lei Complementar
101/00, para as despesas com pessoal em relação à receita
corrente líquida - RCl, referente aos doze meses de 2012, não foi
cumprido;

b) Houve diferenças nos valores do "pessoal ativo" do SAGRES e do
SIAF, conforme expõe a tabela de fls. 342. Os valores do SAGRES
são os idênticos ao do Anexo 2 - Despesa Empenhada
Consolidado Fiscal e Seguridade;

c) O Poder Executivo, quando da elaboração do Relatório de Gestão
Fiscal, excluiu do cômputo da despesa de pessoal o valor pago
referente a Bolsas Desempenho da Secretaria da Educação (R$
80.136.379,80) e da Polícia Militar do Estado (R$ 34.645.890,00). A
Auditoria entende que o valor das bolsas não deve ser retirado do
cálculo da despesa de pessoal por ter natureza remuneratória, pois,
apesar da nomenclatura dada, referem-se a gratificações
concedidas em virtude do desempenho de atividades funcionais;

d) Excluindo-se o imposto de renda, conforme recomenda o Parecer
PN- TC 05/04, o valor da despesa com "pessoal ativo" no Relatório
de Gestão Fiscal, publicado no Diário Oficial do Estado em 26 de
fevereiro de 2013, foi de R$ 2.805.073 mil;

e) Não houve divergências nos valores apresentados tanto pelo SIAF
como pelo SAGRES e pelo Relatório de Gestão Fiscal publicado
pelo Executivo Estadual em relação aos aposentados e
pensionistas. O "Pessoal Inativo e Pensionista" consolidado
apresentou a quantia (líquida de IR) de R$ 1.242.126;

f) Em publicação ao Relatório de Gestão Fiscal, o Governo do Estado
demonstrou trajetória de retorno ao limite de despesa total com
pessoal (vide tabela - fls. 343), explicando que, em razão do
baixo crescimento do PIB, o Estado dispõe de prazo duplicado para
retorno do percentual de despesa com pessoal e encargos aos
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limites definidos em lei complementar (Art. 66, da LRF). Na mesma ': ". ' tt'
publicação, o Governo do Estado apresentou as medidas para ..
retorno dos gastos com pessoal ao limite legal: "... reduzir parcelas ",,""."
variáveis e redutíveis dos gastos com pessoal e encargos, a
exemplo de horas extras e gratificações de atividades especiais;
limitado o ingresso de servidores à reposição de quadros voltados à
prestação de serviços essenciais para a população";

g) De acordo com os cálculos efetuados pela auditoria, o percentual
excedente relativo à despesa com pessoal foi de 4,44% (fls. 341);

h) Ao se proceder aos cálculos conforme instrução estabelecida na
Portaria STN n° 407/11 da Secretaria do Tesouro Nacional, o Poder
Executivo, a Assembléia Legislativa, o Ministério Publico e o
Tribunal de Contas do Estado ultrapassaram os seus respectivos
limites. Logo, percebe-se que a utilização dos Pareceres PN-TC
05/04, PN-TC 77/00, PN-TC 12/07 e PN-TC 05/09 por Poderes e
Órgãos no cálculo da despesa total de pessoal, para fins de
verificação do cumprimento dos limites específicos, contribuiu para
o resultado do Ente da Federação, que necessariamente,
representa a consolidação de tais despesas.

2.3.3.1 - Anexo V e VI - Demonstrativo de Restos a Pagar e de
disponibilidade de Caixa (Tabela tis. 344)

Demonstrativos da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar
Em R$ mil

RESTOS A PAGAR DISPONIBI-
LIDADE DE

CAIXA
Empenhados e não LíQUIDA

Liquidados e não liquidados (não (ANTES DA
pagos

INSCRiÇÃODESTINAÇÃO DOS RECURSOS (processados) processados)
EM RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSA-

Exercícios Exercício Exercícios Exercício DOS DO
anteriores anteriores EXERCíCIO)

Ações e serviços públicos de saúde 1.643 7.479 3.609 24.761 61.028
Manutenção e desenvolvimento do
ensino 7.926 22.847 1.344 64.183 176.746

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I) 9.569 30.326 4.953 88.944 237.774
Ações e serviços públicos de saúde 821 1.869 42 32.281 34.614
Manutenção e desenvolvimento do
ensino 1.952 - 2.712 120.490 134.360
Outras ações 1.845 79,994 7,648 67,789 347.506
TOTAL RECURS NÃOVINCULADOS (II) 4.618 81.863 10.402 220.560 516.480
TOTAL (III) = (I + II) 14.187 112.189 15.355 309.504 754.254

REGIME PROPRIO PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES (12.490)
Fontes: Anexos V e VI do RGF 3° quadrimestre - 2012.
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2.3.3.1.1 - De acordo com os demonstrativos publicados, o valor total de
restos a pagar importou em R$ 451.235 mil, enquanto que a disponibilidade de
caixa líquida, antes da inscrição em restos a pagar não processados, perfez o total
de R$ 754.254 mil. Os valores referentes aos restos a pagar não processados não
ultrapassaram a disponibilidade de caixa líquida.

2.3.3.2 - QUADRO RESUMO DOS RESULTADOS FISCAIS (fls. 345)

De acordo com o quadro demonstrativo, a seguir discriminado, extrai-se, em
síntese, as seguintes informações:

a) O Resultado Orçamentário registrou déficit no valor de R$ 272.952 mil;
b) As metas fixadas na lDO para o Resultado Primário e para o resultado

Nominal não foram cumpridas;
c) Quanto à Despesa com Pessoal em relação à RCl, considerando-se

individualmente, os Poderes e Órgãos cumpriram o limite prudencial,
entretanto na análise conjunta, isto é, consolidada, verifica-se que não foi
cumprido o limite prudencial, conforme disciplinado na lRF, Resolução
do Senado Federal e Constituição Federal;

d) Os limites da Dívida Consolidada Líquida, Operações de Crédito e
Garantias foram cumpridos;

e) Em relação às Despesas Condicionadas:

• Aplicação em MDE = 24,22%: Limite não cumprido;
• Remuneração do Magistério = 72,52%: Limite cumprido; : r.
• Ações e Serviços Públicos de Saúde = 12,48%: Limite cumprido.

\

f) Foram emitidos dois Alerta:

• Em 03/11/2011:

U[. . .] para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a esta Corte de
Contas, cópia da Lei de Oiretrizes Orçamentárias para o exercício de
2012, publicada com as devidas correções, vale dizer, com os artigos
que receberam vetos, parcial ou total em virtude das Emendas
Parlamentares, a fim de que seja feita sua análise nos termos da
Resolução Normativa nO 07/04 [...]".

• Em 31/07/2012:

ur·.] para que, no prazo de 30 (trinta) dias, dando ciência a este Tribunal, sob
pena de ser lhe aplicada a multa prevista no art. 56 da Lei Complementar
Estadual n. o 18, de 13 de julho de 1993, providencie:

1. A publicação no Diário Oficial do Estado a LDO 2012 (Lei n" 9.431,
promulgada pela Assembléia Legislativa em 29 de julho de 2011), remetendo-se
tal norma a esta Corte;

2. A comprovação se este foi o texto legal utilizado para subsidiar a elaboração
da LOA para o exercício em tela r ..]".
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QUADRO RESUMO DOS RESULTADOS FISCAIS

DISCRIMINA~ AO VALOR (R$l
Receita Orçamentária 7.356.071
Despesa Orçamentária 7.629.023
Resultado Orçamentário 7272.952\
Receita Corrente Liquida 6.013.443

ITENS VALOR META FIXADA NA LDO CUMPRIMENTO
DA META

Resultado Primário (133.380) 205.378 Não cumpriu
Resultado Nominal 180.497 76.471 Não cumpriu

LIMITES: LRF/RESOLUÇÃO DO SENADO E CONSTITUCIONAIS
Limites LRF

Despesa com Pessoal (DP) Valor DP/RCL Legal Prudencial Cumprimento do
limite prudencial

Assembléia Leqislativa 106.305 1,77% 1,90% 1,805% Cumpriu
Tribunal de Contas 53.816 0,89% 1,10% 1,045% Cumpriu
Tribunal de Justiça 237.875 3,96% 6,00% 5,70% Cumpriu
Ministério Público 93.022 1,55% 2,00% 1,90% Cumpriu
Poder Executivo 2.754.030 45,80% 49,00% 46,55% Cumpriu
Consolidado 3.875.180 64,44% 60,00% 57,00% Não cumpriu

Divida Valor DividalRCL Limitesda RCUResol Cumprimento do
Senado4312011 limite

Divida Consolidada
Liquida 1.651.102 27,46% 200% da RCL Cumpriu
Operações de Crédito 220.344 3,66% 16% Cumpriu
Garantias 9.554 0,16% 22% Cumpriu

Educação e Saúde Valor Aplicado.da reco Limites Cumprimento do
Impostos Constitucionais limite

Educação (MDE) 1.432.216 24,22% 25% Não cumpriu
Remuneração de
Maqistério 582.061 72,52% 60% Cumpriu
Saúde 738.164 12,48% 12% Cumpriu

Em R$ mil

03.11.11

ALERT AS EMITIDOS
IData Reco mendacões

ALERTA - GAB APCL "[...] para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a esta Corte de
Contas, cópia da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2012, publicada com as
devidas correções, vale dizer, com os artigos que receberam vetos, parcial ou total em virtude
das Emendas Parlamentares, a fim de que seja feita sua análise nos termos da Resolução
Normativa nO07/04 [...1".

31.07.12

ALERTA - GAB APCL "[...] para que, no prazo de 30 (trinta) dias, dando ciência a este Tribu­
nal, sob pena de ser-lhe aplicada a multa prevista no art. 56 da Lei Complementar Estadual nO
18, de 13 de julho de 1993, providencie:
1. A publicação no Diário Oficial do Estado da LDO 2012 (Lei nO9.431, promulgada pela As­
sembléia Legislativa em 29 de julho de 2011), remetendo-se tal norma a esta Corte;
2. A comprovação se este foi o texto legal utilizado para subsidiar a elaboração da LOA para
o exercicio em tela [...1".
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"..

CONTAS CONSOLIDADAS - FISCAL E SEGURIDADE

3. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

3.1 - Execução da receita em 2012 (Vide Tabela de tis. 347/348)

3.1.1 - A Lei Orçamentária Anual de 2012 - LOA 2012 (Lei n?
9.658/2012) estimou em R$ 7.644.967 mil a receita orçamentária llquida!' estadual,
compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social. A Receita arrecadada
atingiu o montante de R$ 7.356.072 mil, que equivale a 96,22% do estimado e
103,95% do efetivamente arrecadado em 2011, em valores reais.

3.1.2 - Pode ser apontado como principal fator para o crescimento da
receita a elevação na arrecadação do imposto sobre circulação de mercadorias e
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, cujo
crescimento real foi de 12,43%, em relação ao ano de 2011. De um crescimento de
12,60%, das Receitas Tributárias, a participação dos impostos foi de 95,17% e a
das taxas, 4,83%;

3.1.3 - As Receitas Correntes Arrecadadas importaram em R$
6.553.755 mil, sendo que as Receitas Tributárias Arrecadadas atingiram o montante
de R$ 3.974.887 mil, as de Contribuição, R$ 252.630 mil, as Patrimoniais, R$
95.322 mil, superiores, respectivamente, em 8,20%, 2,14% e 26,86% ao estimado;

3.1.4 - A receita de contribuição atingiu o valor de R$ 252.630 mil,
sendo que 99,91% deste valor originou-se de contribuições sociais efetivadas pelos
servidores públicos ao regime próprio de previdência social, as quais tiveram um
acréscimo real de 3,80% da arrecadação relativa ao ano de 2011;

3.1.5 - A receita patrimonial apresentou excesso de realização na
ordem de R$ 20.183 mil, quando comparada com o valor estimado na Lei
Orçamentária Anual, porém, quando comparada com o realizado no exercício
anterior, vê-se que ela sofreu um decréscimo de 14,59%, em termos reais. A receita
patrimonial teve como âncora a "remuneração dos depósitos bancários", cujo valor
atingiu R$ 88.850 mil, englobando as remunerações de depósitos realizados com
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, do Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza - FUNCEP, da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE, entre outras;

3.1.6 - As receitas de serviços originaram-se de serviços de saúde, que
representaram 62,59% deste grupo de receitas, notadamente representados pelos
serviços ambulatoriais e hospitalares; de serviços administrativos (9,01%); de
registro do comércio (4,77%), transportes (3,03%) e outros serviços (20,59%).
Quando comparada com o exercício anterior, observa-se um decréscimo real de
5,78% na execução da receita de serviços;

11 A receita do orçamento fiscal e seguridade social foi estimada em R$ 9.563.887 mil, a qual. deduzidos os
recursos destinados ao FUNDES, transferências constitucionais aos Municipios e restituição de tributos
recebidos a maior ou indevidamente, importou em R$ 7.644.967mil.
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3.1.7 - As transferências correntes também apresentaram níveis de
realização abaixo dos valores originalmente orçados na Lei Orçamentária 'Anual:
com frustração de arrecadação percentual de 1,18%. Porém, tais transferências
continuam sendo a maior fonte de arrecadação dentre os itens da receita)
representando 42,51% do total arrecadado no ano. Observa-se que, em valores
reais brutos, as transferências correntes apresentaram um decréscimo de 0,12% em
relação ao arrecadado em 2011 ;

3.1.8 - O Grupo "outras receitas correntes", composto por "multas e
juros de mora" (38,67%), "indenizações e restituições" (21,19%), "receita da dívida
ativa" (5,00%) e "receitas diversas" (35,14%), apresentaram percentual de
realização de 77,15% do estimado no orçamento inicial, e com relação aos valores
arrecadados em exercicio anterior, observa-se um decréscimo real de arrecadação
da ordem de 44,44%. Tal variação deve-se, fundamentalmente, ao fato de que, em
2011, ocorreu o ingresso de recursos proveniente do contrato de prestação de
serviço financeiro n. 01/2011, celebrado com o Banco do Brasil para pagamento da

" folha de salários e outros benefícios dos servidores e pensionistas do Estado;

3.1.9 - As receitas intraorçamentárias, cujo início ocorreu no exercício
de 2007, por força das determinações contidas na Portaria nO338/06, editada pela
Secretaria Tesouro Nacional, tiveram uma arrecadação de 12,89% em relação ao
orçado inicialmente. O referido valor de realização monetária derivou-se de: receitas
tributárias (R$ 430 mil), receita de contribuições para o regime próprio de
previdência social (R$ 415.099 mil), receita industrial (R$ 475 mil), de serviços (R$
5.504 mil), outras receitas correntes (R$ 9.594 mil), bem como receitas
intraorçamentárias de capital, no valor de R$ 2.618 mil, provenientes da alienação
de imóvel urbano realizada entre a Paraíba Previdência - PBPREV e o
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN;

3.1.10 - Houve deduções da receita relativas a restituições de receitas
orçamentárias, recolhidas a maior ou indevidamente, no valor de R$ 1.790 mil;
deduções referentes às devoluções de saldos de convênios, contratos e
congêneres, no valor de R$ 191 mil; transferências constitucionais ou legais aos
municípios, no montante de R$ 1.108.702 mil e as receitas destinadas ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, no valor de R$ 909.409 mil; totalizando R$
2.020.092 mil de deduções da receita corrente. Não houve deduções da receita
referentes às renúncias (anistia, remissão, crédito presumido, isenção etc), o que
contraria a recomendação contida no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público - MCASP (Parte 1 - Procedimentos contábeis e orçamentários aplicados à
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, válido para o exercício de 2012),
aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF n° 1, de 20 de junho de 2011;

3.1.11 - As Receitas de Capital atingiram o montante de R$ 368.597
mil, que corresponde a 52,98% do valor previsto (R$ 695.743 mil), e as Receitas
Intra-Orçamentárias somaram R$ 433.720 mil, que equivale a 87,11% do estimado
(R$ 497.872 mil);

3.1.12 - De acordo com a Tabela de fls. 351/352, "Demonstrativo da
Receita de Capital", destaca-se frustração na realização deste grupo de receitas,
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notadamente em função da ausência de repasse dos recursos provenientes dç
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, posto que o orçamento previu R$
184.354 mil, entretanto os repasses atingiram o montante de apenas R$ 12.,784JTlill
que correspondente a um percentual de realização de 6,93% do valor orçado-na Lei
Orçamentária Anual. Observa-se, ainda, que, das operações de crédito contratadas,
apenas o Projeto Cooperar e o Pro-Sanear II apresentaram arrecadação superior a
previsão; as demais apresentaram frustração em sua realização;

.>

3.1.13 - A Tabela de fls. 352/353, a seguir reproduzida, apresenta um
comparativo da Receita Arrecadada pelos Estados do Nordeste:

POPULAÇÃO RECEITA TOTAL RECEITA POR TRANSFER. DA
ESTADO ESTIMADA ARRECADADA HABITANTE UNIÃO

_{_emR$ mill (em R$ mil/hab) (em R$ mil)
MARANHAO 6.714.314 10.771.354 1,604237 4.877.718
PARAIBA 3.815.171 7.356.071 1,928110 3.207.803
BAHIA 14.175.341 31.986.173 2,256466 7.655.349
PIAUI 3.160.748 7.435.359 2,352405 3.050.262
CEARA 8.606.005 16.338.756 1,898530 5.003.147
ALAGOAS 3.165.472 6.200.984 1,958945 2.922.602
PERNAMBUCO 8.931.028 25.045.180 2,804289 5.251.640
RIO GRANDE DO 3.228.198 8.800.736 2,726207 2.938.250
NORTE
SERGIPE 2.110.867 6.429.538 3,045923 2.720.343...Fontes: Sistema de coleta de dados contábeís de Estados e Municípios - SISTN da Secretaria do

Tesouro Nacional. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, Diretoria de pesquisas _
DPE, Coordenação de população e indicadores sociais - COPIS. NOTA: Estimativas da população
residente com data de referência 01 jul. 2012. Informe Repasses do Governo Federal para o
Governo do Estado - acumulado em 2012. Disponivel em: http://www.portaldatransparencia.gov.br>.
acesso em: 28 fev. 2013.

• Depreende-se da tabela que, dentre os nove Estados que compõem a
região Nordeste, a Paraíba ocupou a 7a colocação em arrecadação, tanto
em termos absolutos quanto em valores por habitantes. A receita per capita
foi de R$ 1,928 mil por habitante (um mil novecentos e vinte oito reais por
habitante), sendo menor que a dos Estados de Sergipe, Pernambuco, Rio
Grande do Norte, Piauí, Bahia e Alagoas. A participação da Paraíba no total
das transferências da União para os Estados do Nordeste representou
8,53%, ocupando a 5a posição.

3.2 - Receitas Próprias da Administração Direta

3.2.1 - As receitas próprias da administração direta atingiram o
montante bruto de R$ 4.040.025 mil, com repercussão percentual de 48,47% sobre
a receita total arrecadada e crescimento real de 7,17% em relação ao exercício
anterior;

3.2.2 - De acordo com o Anexo 10 do Balanço Geral do Estado (vide
figura às fls. 355), a arrecadação do imposto sobre circulação de mercadorias e
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS (R$
3.317.868 mil), incluindo recursos arrecadados pelo FUNCEp12 - Fundo Estadual de

12 Segundo orientação dada pelo Manual da Receita Nacional, editado pela Portaria Conjunta STN/SOF nO
03/2008, desde 2009, alterada pela Portaria-Conjunta STN/SOF n°. 01/2009, os recursos arrecadados pelo
Fundo Estadual de Combate à Pobreza são contabilizados como Adicional do ICMS.
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Combate à Pobreza (R$ 80.430 mil), apresentou-se como principal item .formadcr
das receitas tributárias, com excesso de arrecadação de 2,43%, em relação ao
orçado, contribuindo com 87,59% do total da receita tributária;

3.2.3 - Os percentuais de participação dos demais tributos nas
Receitas Tributárias estão assim distribuídos: 0,13% para as Taxas; 7,67% de
Imposto de Renda; 4,30% de IPVA; 0,31% de ITCD. Acerca deste item, a Auditoria
elaborou quadro demonstrativo da participação do ICMS na receita própria
compreendendo o período de 2003 a 2012, além de um gráfico evidenciando o
desempenho da arrecadação de ICMS no período 2011/2012 (vide figuras às fls.
356/357). De acordo com os dados levantados, no exercício de 2012, a arrecadação
de ICMS manteve-se acima da arrecadação do mesmo imposto no exercício de
2011, sendo que, no último bimestre de 2012, houve um crescimento intenso na
arrecadação, ocorrendo um incremento real de 26,36% quando se compara os
meses de dezembro do exercício em estudo e do ano imediatamente anterior;

" 3.3 - Receitas de transferências constitucionais e voluntárias:
recursos da Administração Direta (vide gráfico de fls. 358)

3.3.1 - A receita oriunda de transferências, composta, basicamente,
por recursos provenientes do Fundo de Participação dos Estados - FPE, do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE e de Convênios celebrados, totalizou R$ 4.075.010 mil,
particlpanco com 48,89% da receita total bruta da administração direta, inferior à do
exercício de 2011, que alcançou 49,83%;

3.3.2 - O FPE, principal influência valorativa das receitas oriundas de
recursos transferidos, apresentou desempenho, considerando as respectivas
deduções, da ordem de R$ 2.373.594 mil, precisamente 68,23% das receitas
transferidas e 37,58% da receita total realizada líquida. No exercício em análise,
diferentemente do ocorrido em exercícios anteriores, porém, em consonância
apenas com o exercício de 2010, a receita bruta proveniente do fundo de
participação dos estados (R$ 2.966.992 mil) foi inferior à receita de imposto sobre
circulação de mercadorias e serviços (R$ 3.317.868 mil), incluindo recursos
arrecadados pelo fundo estadual de combate à pobreza - FUNCEP (R$ 80.430 mil).
Em notas explicativas ao Balanço Geral 2012, a Contadoria Geral do Estado
ressaltou a ocorrência de uma frustração da ordem de R$ 340 milhões na receita
decorrente do FPE em cotejo com a estimativa divulgada pela Secretaria do
Tesouro Nacional (STN);

3.3.3 - Em relação aos demais Estados do Nordeste, observa-se que a
Paraíba ocupa o terceiro lugar em dependência do FPE para o desenvolvimento das
ações do governo, ficando atrás apenas dos Estados de Alagoas e Maranhão. Em
2012, o Estado da Paraíba apresentou um percentual de 32,27% de arrecadação de
FPE em relação à receita total, superior ao dobro do percentual verificado em
estados como Bahia (14,56%) e Pernambuco (13,66%);
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.'

3.3.4 - As receitas provenientes do FUNDES atingiram o vaiOt de ~.' : Jó.,
787.105 mil, o que corresponde a uma variação real positiva de 0,01% em relação" r r=•• YI;:}
ao ano anterior. O total arrecadado em 2012 equivale a 19,32% da recelta dê a~.
recursos transferidos e a 9,44% da receita total arrecadada com recursos 'da 1.'
Administração Direta. Considera-se, ainda, receita do FUNDES a proveniente-de
aplicação financeira daqueles recursos, cuja arrecadação somou R$ 15.516 mil.
Fazendo-se um paralelo entre as receitas recebidas do FUNDES (R$ 802.620 mil) e
as destinadas ao mesmo Fundo 13 (R$ 1.108.702), verifica-se um resultado líquido
das transferências do FUNDES da ordem de R$ 306.082 mil negativos, ou seja, o
Estado da Paraíba recuperou 72,39% dos recursos destinados ao fundo
constitucional;

3.3.5 - As transferências líquidas provenientes de convênios somaram
R$ 180.600 mil, apresentando um crescimento de 225,77%, em termos reais, com
relação ao exercício de 2011. A receita de convênios destinada à aplicação em
despesa de capital somou R$ 139.159 mil, sendo que 8,97% foi proveniente do
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC (R$ 12.784 mil), programa
instituído pelo Governo Federal para o período de 2011 a 2014, com o objetivo de
dar continuidade ao PAC 1;

3.4 - Operações de Crédito - Administração Direta

As receitas com operações de crédito somaram R$ 220.344 mil,
apresentando uma variação real positiva de 7,17%, em relação ao exercício de
2011. Com relação à previsão orçamentária inicial, houve uma frustração de
realização da ordem de 41,28%, não havendo ingresso de recursos previstos em
diversos programas;

361)
3.5 - Evolução da arrecadação da Administração Direta (Figura de tis.

A receita total do Estado da Paraíba, em relação ao exerciCIO
financeiro de 2011, considerando os recursos da administração direta, e as
deduções da receita corrente, apresentou uma variação positiva da ordem de
4,09%, a partir da análise específica derivada de valores reais. Já no decênio, houve
um crescimento da ordem de 61,89%, considerando, para fins de evolução, as
atualizações pelo IGP-FGV.

3.6 - Execução da Despesa em 2012 (vide Tabelas de tis. 362)

3.6.1 - Da Despesa Autorizada no Orçamento (R$ 8.953.944 mil), foram
empenhadas despesas na ordem de R$ 7.629.023 mil, e liquidadas no montante de
R$ 7.319.519 mil. Considerando o total de créditos autorizados (R$ 8.953.944 mil),
evidenciou-se uma economia orçamentária de aproximadamente R$ 1.324.921 mil,
equivalentes a 14,80% dos recursos autorizados;

13 As receitas destinadas ao FUNDEB tiveram origem do ICMS (R$ 494.667 mil), ITCD (R$ 2.351 mil), IPVA (R$
16.767 mil), FPE (R$ 593.398 mil), ICMS - desoneração (R$ 841 mil) e da Cota-parte IPI Exportação (R$ 678
mil).
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3.6.2 - As Despesas Correntes, no total de R$ 6.632.9'69 mifT -
corresponderam a 86,94% da Despesa Total do Exercício, sendo ias mais :...1;\
expressivas as registradas em "Pessoal e Encargos Sociais", que sorBqram.R$ '41;
4.382.065 mil, correspondentes a 57,44% do Total das Despesas; .. - :. ,~. !

3.6.3 - As Despesas de Capital, no total de R$ 996.055 mil, equiva~r~m 1r"
a 13,06% da Despesa Total do Exercício, sendo as mais expressivas as registradas
em "Investimento", que somaram R$ 657.084 mil, correspondentes a 8,61% do Total
das Despesas;

3.6.4 - De acordo com o gráfico e tabelas de fls. 363/364, comparando­
se o total das despesas efetuadas por bimestre nos exercícios de 2011 e 2012 é
possível afirmar que não houve economia deste exercício em relação ao anterior;

3.6.5 - A Tabela de fls. 364 apresenta um comparativo entre os valores
repassados à Assembléia Legislativa, ao Tribunal de Contas, à Justiça Comum e ao
Ministério Público e os respectivos valores orçados, assim como entre esses valores
e a receita corrente líquida. Verifica-se que, à exceção do Tribunal de Contas e do
Ministério Público, aos demais Órgãos supra referenciados foram repassados
valores inferiores ao Orçado, e que, no tocante ao TCE-PS, a diferença em relação
ao valor orçado foi de 0,02%;

Tabela 3.1.2.3 a Duodécimos x valor orçado x RCL ·2012

ACUMULADO 2012
"/o da Diferença %do

Valor Duodécimo
PODER Orçado Duodécimo Diferença em relação ao RCL (e) em

relação a
(a) (b) (c) = (b)-(a) Valor Orçado RCL

Cd)= (c)/Ca)
ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA 205.000 204.999 -1 0,00 3,41
TRIBUNAL DE
CONTAS 97.490 97.508 18 0,02 6.013.443 1,62
JUSTICA COMUM 407.957 407.952 -5 0,00 6,78
MINISTERIO
PÚBLICO 167.878 167.880 2 0,00 2,79

R$mil

Fonte: Cronograma Mensal Desembolso - CMD e DOC TC n? 08193/13

3.7 - Despesas a Apropriar (Vide Tabela - fls. 365)

3.7.1 - A exemplo dos exercícios anteriores, verificou-se, mais uma vez,
a ocorrência da utilização da conta "Despesas a Apropríar"!". Em 2012, observa-se
que o total de despesas a apropriar foi de R$ 203.161 mil, o que corresponde a
2,66% da despesa total empenhada no exercício (R$ 7.629.023 mil). No cotejo entre

14 Esta conta é utilizada no âmbito do Sistema de Administração Financeira do Estado - SIAF- a fim de
possibilitar o registro contábil das despesas efetivamente realizadas mesmo que não existam dotações
suficientes a fim de acomodá-Ias orçamentariamente.
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os exercícios de 2011 e 2012 foi verificado um decréscimo nos valores gastos dessa
forma, o que correspondeu a 11,95% se considerados valores nominais;

3.7.2 - Conforme salientou a Auditoria, é imprescindível ressaltar que a
realização das mencionadas despesas vai de encontro ao que preceituam as
normas atinentes às finanças públicas as quais proíbem a possibilidade de saída de
recursos financeiros antes de sua apropriação ao orçamento, uma vez que foram
efetuadas sem o cumprimento dos estágios consecutivos da execução da despesa,
pública, quais sejam, o empenhamento, a liquidação e o pagamento. ....

3.8 - Orçamento Democrático (vide Tabelas de fls. 368/369)
J

·1DC/
3.8.1 - O Orçamento Democrático ou Participativo, que se caracteriza

por uma participação direta da população na elaboração da proposta orçamentária
do Governo, vem dar efetividade a uma das exigências da LRF, in casu, a contida

" no parágrafo único do art. 4815;

3.8.2 - O Orçamento Democrático está sob a coordenação da
Subsecretaria do Orçamento Democrático, que é vinculada à Secretaria de Estado
do Planejamento e Gestão (SEPLAG);

3.8.3 - Foram realizadas audiências em 14 regiões geoadministrativas,
nas cidades pólos de João Pessoa, Guarabira, Campina Grande, Monteiro, Patos,
Itaporanga, Catolé do Rocha, Cajazeiras, Sousa, Princesa Isabel, Itabaiana,
Pombal, Mamanguape, com a participação dos representantes dos respectivos
Conselhos Regionais;

3.8.4 - No exercício de 2012, o valor autorizado, inicialmente, para os
programas e as ações demandadas pelo orçamento democrático foi de R$
1.161.119 mil, ou seja, 15,25% do orçamento total, sendo que, após
suplementações e anulações, o valor final importou em R$ 1.574.109 mil, e, deste,
foram empenhados R$ 892.678 mil, que corresponde a apenas 56,71% do valor
final autorizado;

3.8.5 - Na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2012, foram previstas
231 ações demandadas pelo Orçamento Democrático, das quais 135 tiveram sua
dotação inicial diminuída ou anulada, a exemplo da construção e instalação de
centros de formação de professores, para a qual previsão inicial era de R$ 29.000
mil, contudo nenhum valor referente a esta despesa foi realizado. Catorze ações
mantiveram suas dotações mrciars inalteradas, a exemplo da produção,
comercialização e distribuição de medicamentos alopáticos, ao passo que a ação
"qualificação social e profissional de jovens e adultos" teve seu valor suplementado
em R$ 9.928 mil do orçamento inicial, e empenhado R$ 13.125 mil;

15 "Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive
em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.
Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante
I - Incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos."
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3.8.6 - A fonte de recurso mais utilizada nas despesas empenhadas
oriundas do orçamento democrático foi a dos recursos vinculados ao Fundo
Estadual da Saúde; a fonte referente aos recursos próprios do Estado foi a terceira
mais usada; os recursos de convênios com Órgãos Federais totalizaram 15,28% das
despesas realizadas que foram demandadas pelo Orçamento Participativo.

3.9 - Propaganda, promoção e divulgação da ação governamental /

3.9.1 - O valor autorizado para a função comunicação foi de R$ 66.056
mil, tendo sido empenhado nessa função o montante de R$ 58.653mil, através da
Secretaria de Estado de Comunicação Institucional e de Órgãos de comunicação
governamental (A União e Rádio Tabajara). Verificou-se, na função comunicação,
um acréscimo de 121,24% da despesa empenhada no exercício em análise em
relação à despesa efetuada em 2011;

3.9.2 - Na Função Comunicação, houve um aumento de 168,11% da
despesa autorizada inicialmente na Lei Orçamentária Anual, percentual que superou
em muito o limite geral estabelecido para abertura de créditos suplementares na
LOA e em suas alterações (Lei n? 9.927/2012), que passou a ser de 20% de todo o
orçamento;

3.9.3 - As despesas empenhadas na atividade "divulgação dos
programas e ações do governo" perfizeram o montante de R$ 38.788 mil, e apenas
esta atividade, em termos nominais, houve um acréscimo de 360,83% em relação à
despesa efetuada em 2011 ;

3.9.4 - De acordo com o SAGRES e com o SIAF, no exercício em
análise, ocorreu um investimento maior na atividade de "divulgação dos programas
e ações do governo" (R$ 38.788 mil) do que na "segurança, prevenção e combate
ao crime" (programa nO 5067), na "investigação de casos do crime organizado"
(atividade nO 2542) e no "policiamento ostensivo" (atividade nO 2434), onde os
valores empenhados foram, respectivamente, R$ 6.478 mil, R$ 51 mil e R$ 9.022
mil;

3.10 - Obras e Atividades de Infraestrutura (Tabela - fls. 375/377)

3.10.1 - Dos recursos de origem Estadual no total de R$ 341.169 mil,
60,75% foram oriundos de empréstimos no montante de R$ 207.289 mil;

3.10.2 - A despesa total empenhada com Obras e Atividades de
Infraestrutura correspondeu a 28,9% da dotação final, e a execução foi distribuída
nas proporções de 27,2% e 72,8%, à Administração Direta e à Administração
Indireta do Estado, respectivamente, cabendo às funções Transporte, Educação,
Urbanismo e Saneamento os maiores investimentos;

3.10.3 - Das ações referentes a obras oriundas do orçamento
democrático, apenas 38,6% foram realizadas, ou seja, pouco mais de 1/3 das obras
desejadas pela vontade popular foi concretizada, não atendendo plenamente aos
anseios da população;

28
NCB Proe. 04550/13 - Governo do Estado da Paraíba - PCA 2012

Parecer Prévio PPL·TC 00013/14· Decisao Inicial Tribunal Pleno Sessão 2 Proc.04550/13 Inserido por COf1s.Arthur P C l.irna em 27/01/2014 oe no
Impresso por Marcus W. de Carvalho ern 27/03!2014 14'17 Autenticação. 1261>3f035'·1547a641c47631 e40ffí7d5



> ,".

" -
3.10.4 - Dos recursos aplicados em obras por meio do Orçamento

Democrático, destacam-se: Pavimentação de rodovias (R$ 88.092 mil); Restauração
de rodovias (R$ 48.353 mil); Construção e Instalações de escolas técnicas (~$ .
31.553 mil); Expansão e melhoria da rede física de escolas estaduais (R$ 21.834 ,/OJ-.·.. ".:/
mil); Apoio a sistemas de abastecimento d'água (R$ 21.154 mil) e Ampliação, J
recuperação e conservação dos Campi da UEPB (R$ 17.041 mil); .

3.10.5 - A Lei n° 8.360, de 15 de julho de 2009, autorizou o Estado da
Paraíba a contrair empréstimo interno junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, oriundo do Programa Emergencial de Financiamento
aos Estados e ao Distrito Federal - PEF, no valor de R$ 191.556 mil com plano de
aplicação nos programas de segurança, saúde, abastecimentos d'água e de
esgotos, habitacional, educação e infraestrutura hídrica, sendo aplicado em obras,
com recursos deste empréstimo, um total de R$ 12.450 mil através de órgãos da
Administração Indireta, com destaque para construção de casas populares na área
urbana (R$ 5.098 mil) e execução de obras públicas (R$ 4.421 mil);

3.10.6 - Ações e Atividades de Infraestruturas de Obras por Órgão de
execução:

3.10.6.1 - Secretaria de Estado da Infraestrutura

a) Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba -
DER:

a.1) O DER-Pb investiu em obras, durante o exercrcio de 2012, o
montante de R$ 140.231 mil, com 99,8% executado dentro do Programa de
Infraestrutura Viária do Estado, sendo R$ 34.389 mil (24,5%) com recursos
estaduais, R$ 89.255 mil (63,7%) com recursos de empréstimos e R$ 16.587 mil
(11,8%) com recursos da CIDE. Os investimentos rodoviários, em 2012,
corresponderam a 34,0% do total de investimentos em obras e atividades de
infraestrutura;

a.2) ACIDE - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico é
um tributo cuja competência de arrecadação é da União e cujos recursos destinam­
se à aplicação, na forma da lei orçamentária, dentre outros, no financiamento de
programas de infraestrutura de transportes, tendo sido aplicados em pavimentação
e restauração de rodovias o valor de R$ 136.445 mil;

a.3) A operacionalização dos recursos da CIDE ocorreu através do
programa 5027 - Infraestrutura Viária - Caminhos da Paraíba, com dotação
atualizada de R$ 31.060 mil, sendo empenhados e pagos R$ 20.990 mil, que foram
utilizados para pagamentos de serviços de terceiros (R$ 2.472 mil), diárias (R$ 700
mil), material de consumo (R$ 1.231 mil) e obras e instalações (R$ 16.587 mil),
todos através do DER-PB, atendendo assim, determinação legal;

b) Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado
- SUPLAN:
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.J:.,' ..- ,-'-.

b.1) A SUPLAN aplicou em obras, durante o exercrcio de 12'012,"0 :14"~:.~~\
montante de R$ 89.407 mil, correspondendo apenas a 21,7% do 'total d~ -, 'I

investimentos em obras e atividades de infraestrutura do Governo do Estado:" "r' /
b.2) Pelo volume de recursos aplicados, merecem destaques a~\fJ.çõ~:·'1tJJ·."/'

desenvolvidas para Execução de Obras Públicas (R$ 64.763 mil); Expansão e "
melhoria da rede física de escolas estaduais (R$ 12.627 mil) e Construção e
ampliação de unidades de saúde (R$ 6.279 mil);

PAC:
c) Unidade Executora do Programa de Aceleração de Crescimento -

c.1) A Secretaria da Infraestrutura investiu em obras com recursos do
Programa de Aceleração de Crescimento - PAC 2, apenas na função saneamento,
o valor de R$ 25.558 mil;

c.2) Os recursos federais foram da ordem de R$ 12.476 mil, com a
participação de recursos do Estado no montante de R$ 627 mil e de R$ 12.455 mil
aplicados com recursos de empréstimo;

d) Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA:

d.1) A CAGEPA investiu em obras, durante o exercício de 2012, o
montante de R$ 16.660 mil, correspondendo a 4,0% do total gasto em obras pelo
Governo do Estado, com destaque para as ações de obras para Implantação e
ampliação de sistemas de esgotamento sanitário em municípios (R$ 12.777 mil) e
Implantação e ampliação de sistemas de abastecimento d'água (R$ 3.628 mil);

3.10.6.2 - Secretaria de Estado da Educação e Cultura

a) A Secretaria de Educação e Cultura investiu em obras o equivalente
a R$ 70.428 mil, sendo responsável por 17,1% do total aplicado em obras e
atividades de infraestrutura do Governo do Estado. Desse total, R$ 17.041 mil
(24,2%) foram investidos em obras dos Campi da Universidade Estadual da Paraíba
- UEPB, com recursos próprios do Estado;

b) Pelo volume de aplicação com obras cujos dispêndios foram
oriundos de diversos recursos, merecem destaques as ações para Construção e
instalação de escolas técnicas (R$ 31.553 mil) e Expansão e melhoria da rede
física de escolas estaduais (R$ 21.834 mil);

3.10.6.3 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano

a) A Secretaria de Desenvolvimento Humano foi responsável por 8,3 %
dos valores investidos pelo Governo do Estado em obras durante o exercício de
2012, aplicando o montante de R$ 34.052 mil, cujos investimentos foram de R$
5.404 mil na função de assistência social e R$ 28.578 mil na função habitação, com
destaque para as ações desenvolvidas no "Pró-Moradia (R$ 19.864 mil)" e na
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"Construção de casas populares na área urbana (R$ 8.714 mil)", através da
Companhia de Habitação Popular - CEHAP.

3.10.6.4 - Secretaria de Estado da Saúde -SES

a) A SES aplicou em obras o montante de R$ 14.519 mil, dos quais R$
9.891 mil investidos com recursos do Fundo Estadual de Saúde, R$ 3.368 mil com
recursos de empréstimos e dispêndio de R$ 1.260 mil através de recursos
transferidos pelo FNS - Fundo Nacional de Saúde;

b) Os investimentos dessa Secretaria, em 2012, corresponderam a
3,5% do total aplicado em obras e atividades de infraestrutura do Governo Estadual,
sendo que, do total investido, R$ 11.740 mil foram executados pela SUPLAN,
resultado de anulações de dotações orçamentárias da Secretaria da Educação
transferida para o órgão executor;

c) O volume aplicado em obras diz respeito às ações desenvolvidas
para Construção e Ampliação de Unidades de Saúde (R$ 9.057 mil) e Construção e
Instalação de Unidade Hospitalar de Mamanguape (R$ 5.462 mil).

3.11 - Segurança Pública

A Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, de acordo
com a Lei 8.632, de 31/07/2008, é composta de um Secretário de Estado (Titular),
um Secretário Executivo, um Delegado Geral da Polícia Civil, dentre outros,
totalizando 494 cargos, pertencentes à Estrutura Organizacional da SEDS, a qual é
integrada pelos seguintes Órgãos:

"
• Conselho Estadual da Segurança e da Defesa Social;
• Conselho Estadual de Trânsito;
• Polícia Militar do Estado da Paraíba;
• Corpo de Bombeiros Militar;
• Polícia Civil;
• Departamento Estadual de Trânsito;
• Instituto de Polícia Científica.

...-

3.11.1 - Polícia Militar

3.11.1.1 - O efetivo da Polícia Militar da Paraíba, estabelecido pela Lei
Complementar Estadual n° 087/2008, é de 9.635 policiais militares na ativa, entre
praças e oficiais, distribuídos em 20 unidades operacionais no Estado;

3.11.1.2 - De acordo com as informações da Diretoria de Gestão de
Pessoas, no efetivo da PMPB existem ainda 230 (duzentos e trinta) PMS da
Reserva Remunerada compondo a Guarda Militar da Reserva. Ao longo dos últimos
cinco anos houve uma diminuição de 474 policiais nos quadros da Policia Militar,
seja por desligamento ou reforma;
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3.11 .1.3 - No exercicio de 2012, ao contrário dos anteriores, .fi ~. ·1,,\
quantidade de habitantes por policial militar diminuiu neste exercício. Ou seja, em ,.. '~'.,.' /! )
2008, tinha 1 (um) policial militar para 370 (trezentos e setenta) habitantes: -e~( -1ô5 ",::/
2009, a proporção era de 1 (um) para 385 (trezentos e oitenta e cinco); em 201Q,.de . .,.,j'
1 (um) para 404 (quatrocentos e quatro), em 2011, de 1 (um) para 4S7. '_>/
(quatrocentos e sete); e, no exercício em análise, é de 1 (um) policial para cada
grupo de 396 (trezentos e noventa e seis) habitantes;

3.11.1.4 - No exercício de 2012, foram instaladas quatro unidades de
polícia solidária (UPS) no município de João Pessoa;

3.11.1.5 - O PROERD/PMPB (Programa Educacional de Resistência
às Drogas e à Violência), através da atuação de policiais militares, beneficiou em
todo o Estado, escolas e alunos distribuídos em 34 municípios.

3.11.1.6 - Segundo o Relatório de Atividades da Policia Militar, houve
diminuição nos números absolutos de Crimes Violentos Letais e Intencionais em
todo Estado, houve apreensão de armas e de drogas (vide tabelas de tis.
388/389);

3.11.1.7 - Para execução das ações reservadas à Polícia Militar, o
orçamento destinou R$ 457.089 mil, tendo sido executadas despesas no valor de
R$ 454.206 mil (vide tabela de tis. 390).

3.11.2 - Corpo de Bombeiros de Militar

3.11.2.1 - O efetivo existente desta corporação, abrangendo oficiais e
praças, é de 1.252 para um efetivo previsto de 2.995, o que denota uma defasem de
1.743 militares;

3.11.2.2 - Entre as principais ocorrências que demandaram a ação do
Corpo de Bombeiros prevaleceram: os Acidentes (3.095), com 14,43%; Atendimento
Pré-Hospitalar (7.344), com 34,23%; Buscas, Salvamento ou Resgate (5.330), com
24,85%; além de Prevenção e Combate a Incêndios (3.329), com 15,52%;

3.11.2.3 - Para execução das ações reservadas ao Corpo de
Bombeiros, o orçamento destinou R$ 63.786 mil, tendo sido executadas despesas
no valor de R$ 63.165 mil (vide tabela de tis. 392).

3.11.3 - Secretaria de Estado da Segurança e da Detesa Social

3.11.3.1 - Para execução das ações reservadas à Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social, o orçamento destinou R$ 185.510 mil,
tendo sido mobilizado recursos no valor de R$ 175.791 mil (vide tabela de tis. 394);

3.11.3.2 - A auditoria observou que as ações de capacitação de
recursos humanos e a formação e especialização de policiais poderiam ser citadas
como ações importantes para a melhoria da segurança pública do Estado. As
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referidas ações tiveram, respectivamente, dotações iniciais nos valores de R$ 115
mil e R$ 915 mil. O valor da execução orçamentária para a ação de capacitação de
recursos humanos foi de apenas R$ 3 mil, correspondendo a 2,61% da dotação
inicial e percentualmente nulo para o total executado nesta Unidade Orçamentária e,
quanto à formação e especialização de policiais, sua execução orçamentária foi de
R$ 57 mil, correspondendo a 0,03%, quando comparada ao total executado n~~. ~:~.
Unidade Orçamentária, e 6,23% em relação à previsão inicial desta ação. '.,

,~"" s.,

3.11.4 - Secretaria de Estado da Administração Penitenciária
':Ja'"~

"
,'",\. ,.:,'

3.11.4.1 - O efetivo da Administração Penitenciária é composto por ·1p6' -.
2.426 servidores, entre Agentes de Segurança, Agente Administrativo, Auxillac-de
Serviço, Assessor, Diretores, Chefe, entre outros; ~.,

3.11.4.2 - Para execução das ações reservadas à Secretaria de
Estado da Administração Penitenciária, o Orçamento destinou R$ 106.299 mil,
tendo sido mobilizado recursos no valor de R$ 96.962 mil (vide tabela de fls. 396);

3.11.4.3 - De acordo com o documento encaminhado pela Gerência
Executiva do Sistema Penitenciário (GESIPE) - Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária da Paraíba, em dezembro de 2012, a população
carcerária deste Estado era de 8.723 detentos, enquanto a capacidade por unidade
prisional era de 5.394 vagas, apresentando um déficit de 3.329 vagas;

3.12 - Pessoal

3.12.1 - De acordo com os dados informados no SAGRES, o quadro
geral de pessoal está assim distribuído:

QUADRO DE PESSOAL QUANT. %
Ativos 83.870 70
Inativos 25.260 21
Pensionistas 10854 9
TOTAL 128.021 100

Órgãos:
3,12.2 - Os servidores ativos estão assim distribuídos por Poderes e

PODER QUANT. %
Executivo 77.154 91,99
Legislativo 1.238 1,48
Judiciário 4.013 4,78
Tribunal de Contas 436 0,52
Ministério Público 1.029 1,23
TOTAL 83.870 100
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3.12.3 - Da análise dos quadro evolutivo de servidores, constantes ás
tis. 400/402, verifica-se que, no tocante aos servidores ativos acrescidos à folha de
pagamento do Poder Executivo, houve um decréscimo de equivalente a 2,19% de
servidores efetivos (-1.730), em relação ao exercício de 2011, assim como f.Qi
verificado um decréscimo de 7,02% de prestadores de serviços, em caráter precário
(-1.983), ao passo que observa-se um acréscimo de 75,88% dos servidores que
apresentam um tipo genérico denominado "Outros" (+302).

...~

'1ôf

3.12.4 - Na análise da evolução do quadro de pessoal do Poder
Legislativo (vide Tabelas de tis. 402/404), observa-se que houve um decréscimo de
145 (cento e quarenta e cinco) servidores entre os exercícios de 2011 e 2012.
Observa-se uma queda expressiva entre os exercícios de 2008 a 2012, totalizando
uma redução de 2.315 servidores, em virtude da edição da Lei Estadual n°
8.291/2007, por meio da qual foram extintos cargos de provimento em comissão e,
com isto, as atividades meio de suporte ao exercício do mandato parlamentar
passaram a ser supridas mediante a contratação de pessoas físicas;

3.12.5 - A Auditoria informa, ainda, que a exemplo da análise feita no
exercrcio de 2009, a redução não ocorreu de fato, uma vez que os servidores
permanecem, até a presente data, a serviço da Assembléia Legislativa do Estado,
passando a perceber seus vencimentos em folhas separadas, como prestadores de
serviços, totalizando um dispêndio de R$ 33.293 mil;

3.12.6 - Na análise da evolução do quadro de pessoal do Poder
Judiciário (vide Tabelas de tis. 403), observa-se que houve um decréscimo de 65
(sessenta e cinco) servidores entre os exercícios de 2011 e 2012;

3.12.7 - Na análise da evolução do quadro de pessoal do Tribunal de
Contas e do Ministério Público (vide Tabelas de tis. 403/404), observa-se que
houve um decréscimo de 12 (doze) servidores e de 162 (cento e sessenta e dois)
servidores, respectivamente, entre os exercícios de 2011 e 2012;

3.12.8 - Bolsa de Desempenho Profissional

A Lei n? 9.383, de 15 de junho de 2011, instituiu a denominada Bolsa
de Desempenho Profissional, no âmbito do Poder Executivo Estadual, nos seguintes
termos:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a
conceder a servidor público estadual, ocupante de cargo de
provimento efetivo, a Bolsa de Desempenho Profissional.

Art. 2° Decreto do Chefe do Poder Executivo definir á:
I - a categoria de profissionais para a qual deverá ser
concedida a Bolsa;
II - os critérios para a concessão;
III - os critérios para avaliação do profissional e manutenção
da Bolsa;
IV - o valor da Bolsa.
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Art. 3° A Bolsa de Desempenho Profissional ll~o sê
incorporará ao vencimento ou salário do servidor para q,ualcwéf
efeito e não poderá ser utilizado como base de cálculo" p~ra
contribuição previdenciária ou quaisquer outras vantag~$.,
inclusive para fins de cálculo dos proventos da
aposentadoria e das pensões.

Atendendo ao que determina o artigo 2° da norma precitada, o Decreto
n?32.160, de 26 de maio de 2011, alterado pelo Decreto n? 32.719/2012, concedeu
a Bolsa de Desempenho Profissional aos servidores do Grupo Ocupacional
Magistério, que desempenham suas atividades nas unidades escolares, como
também aos servidores Militares que desempenham atividades no Poder Executivo.

o Órgão Técnico de Instrução entendeu que não se trata de uma
parcela indenizatória (ajuda de custo; diárias; transporte; auxílio-moradia) e, sim,
remuneratória, a qual não poderia ser fixada por meio de decreto, posto que
contraria a normal constitucional inserida no artigo 37, inciso X16.

3.13 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO CONSOLIDADO (Tabelas de tis.
407/408)

3.13.1 - As receitas correntes somaram R$ 6. 553.755 mil, o
equivalente a 89,09% da receita efetivamente arrecadada, enquanto as receitas de
capital, no valor de R$ 368.597 mil, participaram com apenas 5,01% do total
arrecadado (R$ 7.356.071 mil) pelo Estado da Paraíba no exercício de 2012;

3.13.2 - As despesas executadas somaram R$ 7.629.023 mil, gerando
um déficit de R$ 272.952 mil na execução orçamentária;

3.14 - BALANÇO FINANCEIRO (Tabelas de tis. 408)

3.14.1 - O Balanço Financeiro apresentou um saldo de R$ 1.180.193
mil para o exercício seguinte, distribuído entre Tesouraria (R$ 3 mil), Bancos (R$
1.166.063 mil), Agentes arrecadadores (R$ 13.783 mil) e Exatores com Saldo em
Poder (R$ 345 mil), verificando-se uma diminuição na disponibilidade da ordem de
R$ 6.857 mil ou 0,58% em relação ao saldo inicial;

3.14.2 - O quociente da execução orçamentária corrente evidencia um
relativo equilíbrio entre as receitas correntes e as despesas correntes. No entanto,
as receitas de capital foram muito inferiores às despesas de capital, resultando em
um quociente de 0,37, ou seja, foram realizados R$ 0,37 de receita orçamentária de
capital para cada R$ 1,00 de despesa orçamentária de capital;

3.14.3 - A execução extraorçamentária total do exercrcro registrou
superávit de R$ 266.096 mil; o quociente de execução extraorçamentária, atingiu, no

16 X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada
pela Emenda Constitucional n? 19, de 1998) (Regulamento)
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exercício em análise, o resultado de 1,0647, isto é, com recebimentos superiores
aos pagamentos de natureza estranha ao orçamento na ordem de 6,47%;

3.15 - BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO (Tabelas-fls. 410 e S5)

3.15.1 - O Balanço Patrimonial registrou Superávit Financeiro (ativo
financeiro - passivo financeiro) de R$ 719.435 mil e Passivo Real Descoberto de R$
5.324.447 mil, este devido ao montante da Dívida Fundada Interna e Externa;

3.15.2 - O Ativo Financeiro - Disponível da Administração Direta
registrou o valor de R$ 972.600 mil e o da Administração Indireta, R$ 207.593,
representando 66,44% e 14,18% do Consolidado (R$ 1.180.193 mil); o Ativo
Realizável registrou R$ 54.698 mil e R$ 228.981 mil para a Administração Direta e
para Administração Indireta, respectivamente;

3.15.3 - O Ativo Permanente da Administração Direta registrou R$
1.728.143 mil, em Bens do Estado (móveis e Imóveis); R$ 5.050.382 mil, em
Créditos (Dívida Ativa e Participação Capital Empresa); e R$ 55.949 mil, em Valores
(Almoxarifado e Invest./lnversão Financeira);

3.15.4 - O Ativo Permanente da Administração Indireta registrou R$
1.106.131 mil, em Bens do Estado (móveis e Imóveis); R$ 255.993 mil, em Créditos
(Dívida Ativa, Respons. por Danos, Devedores por empréstimo, Participação Capital
Empresa, etc); e R$ 43.816 mil, em Valores (Almoxarifado e Invest./lnversão
Financeira);

3.15.5 - O Estado despendeu, dentro do exerCICIO,cerca de R$
14.357 mil, que equivale a 479,38% a mais que no exercício anterior (R$ 2.478 mil),
com despesas decorrentes da desapropriação de imóveis, segundo informações
extraídas do SAGRES;

3.15.6 - O Saldo da Dívida Ativa, ao final do exercício, foi de R$
4.328.269 mil, sendo R$ 526.632 mil inscritos no exercício; R$ 233.254 mil,
correspondentes a correção monetária; R$ 32.086 mil, deduzidos por cancelamento.
Houve um aumento de 19,70%, em relação a 2011;

3.15.7 - Ao final do exercício de 2012, o saldo da dívida ativa equivalia
a 141,76% da dívida fundada do Tesouro (R$ 3.053.164 mil), o que significa dizer
que, se o crédito daquela fosse resgatado em sua totalidade, o montante
correspondente seria suficiente para cobrir, com folga, o principal da dívida de longo
prazo. Contudo, os créditos realizados não chegaram a 1% do saldo total da dívida
existente, considerando-se em cada exercício, no período de 2004 até 2012 (vide
gráfico - fls. 414);

3.15.8 - Conforme dados levantados pela Auditoria, se não houvesse
inadimplência de tamanha monta, a Receita Corrente Líquida comportaria um
incremento substancial traduzido em 71,98% do valor realizado em 2012, ou seja, a
receita corrente líquida corresponderia a mais de uma vez e meia o valor registrado
no exercício em análise (R$ 6.013.443 mil), o que permitiria ao Governo investir
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mais em políticas públicas (gráfico - fls. 415), sem olvidar que, do valor da .rêceita
corrente líquida são deduzidos os limites de contratação de pessoal, de '1.,to
endividamento, etc., o que mostra a importância da efetiva arrecadação- .dos: ..' '.
recursos de competência do ente, conforme prescrito na lRF; 'Oe:..:..,

3.15.9 - As Participações Acionárias registraram um Saldo de R$
722.113 mil ao final do exercício, sendo as mais expressivas: CAGEPA, com R$
439.680 mil (60,89 %); CEHAP, com R$ 178.029 mil (24,65 %); PBTUR, com R$
41.211 mil (5,71%); CODATA, com R$ 38.481 mil (5,33 %);

3.15.10 - O Passivo Financeiro (Tabela - fls. 416/418), também
denominado dívida flutuante, compreende os compromissos exigíveis, cujo
pagamento independe de autorização orçamentária (art.105, §3° da lei 4.320/64),
representando as dívidas de curto prazo do Estado;

3.15.10.1 - O saldo consolidado dos restos a pagar para o exercício
seguinte (R$ 451.234 mil) representava, ao final do exercício de 2012, 38,23% das
disponibilidades financeiras (R$ 1.180.193 mil) registradas no ativo financeiro do
balanço patrimonial da prestação de contas, resultando em folga de R$ 728.959 mil;

3.15.10.2 - Do total de baixas registradas, foram cancelados, no
exercício, R$ 31.791 mil de restos a pagar, dos quais R$ 23.303 mil processados,
que não podem ser cancelados, segundo Portaria Conjunta STN/SOF nO 01 _
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 17;

3.15.10.3 - Comparando-se a relação "Restos a pagar" versus "RCl",
observa-se que aquele comprometeu este em 4,25%, vale dizer, o montante de R$
6.013.443 mil da RCl, foi comprometido pelos Restos a Pagar no valor de R$
255.677 mil;

3.15.11 - O Passivo Permanente (Tabela de fls. 420/421) evidencia
que, no montante da dívida interna da administração direta, consta o saldo de
precatórios judiciais não pagos (R$ 937.268 mil), bem como de outras dívidas
assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de
operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses, conforme
disposições constantes do § 7° do art. 30 e do inciso I do art. 29 da lRF,
respectivamente;

3.15.11.1 - Dentro da esfera da administração indireta, houve a
contabilização do passivo atuarial da PBPrev na conta do passivo permanente,
conforme orientações das Portarias n° 402/2008 e n?403/2008, ambas do Ministério
da Previdência Social - MPS. Aquele passivo, que era de R$ 16.474.929 mil em
2011, passou a R$ 11.201.367 mil no terceiro quadrimestre de 2012;

17 Portaria Conjunta STN/SOF n° 1. de 20 de junho de 2011. 4° Ed. (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público)
Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários
01.04.00 DESPESA ORÇAMENTÁRIA
01.04.06 RESTOS A PAGAR
Pg. 112. Os Restos a Pagar Processados não podem ser cancelados, tendo em vista que o fornecedor de
bens/serviços cumpriu com a obrigação de fazer e a Administração não poderá deixar de cumprir com a
obrigação de pagar.
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3.15.11.2 - Dentre os credores de empréstimos (Tabelas de fls, 422;; ~';:'1)
contraídos pela Administração Direta, no exercício de 2012, no âmbito in~rno, o ",;IJj J

BNDES figura em primeiro lugar, com o valor de R$ 141.207 mil, de um total.de f<$"" '11J ....•...,I
152.212 mil, devido ao Programa Emergencial de Financiamento - PEF II; à",C~F '. '.'l~/,,~:,,~/
absorve o restante do montante devido, sendo R$ 245.000 mil destinados
obrigatoriamente à execução de empreendimentos do Programa de Atendimento
Habitacional, e R$ 142 mil, para aplicação obrigatória na execução de
empreendimentos integrantes do Programa de Saneamento para Todos -
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC) e a 2a Etapa da Translitorânea (sistema adutor destinado ao
abastecimento humano da grande João Pessoa) e parcela do Esgotamento
Sanitário do bairro do Altiplano, na capital do Estado;

3.15.11.3 - No âmbito externo, figuram como credores o BIRD 18 (R$
27.892 mil), cujo valor destinou-se ao COOPERAR II e o CAF19 (R$ 40.240 mil),
com aplicação no Programa de Pavimentação e Recuperação de Rodovias -
NOVOS CAMINHOS;

3.15.11.4 - Em relação aos serviços da dívida, foram pagos, no
exercício de 2012, R$ 342.955 mil, sendo R$ 227.947 mil, de Amortização, e R$
115.008 mil, de Encargos, o que representa 5,70% da RCL;

3.15.11.5 - Quanto aos precatórios judiciais, especificamente,
segundo informações apresentadas na Lei Orçamentária Anual de 2012 (000),
houve uma previsão inicial de R$ 60.000 mil, em favor da Justiça Comum da
Paraíba - Encargos Judiciários, para quitação dos referidos débitos, a qual, após as
movimentações orçamentárias do exercício, alcançou o montante de R$ 103.886 mil
de créditos autorizados, sendo empenhados e pagos no exercício o valor de R$
93.804 mil; em 31/12/2012, o saldo em Precatórios registrava R$ 937.268 mil, que
representa 15,59% da RCL;

3.15.11.6 - Dentre as modalidades de regime especial previstas no §
1° do Art. 97 do ADCT, o Estado da Paraíba optou, mediante o Decreto n? 31.131,
de 08/03/2010, pela quitação de seus precatórios judiciários, da administração direta
e indireta, na forma do inciso II do §1° do artigo 97 do ADCT2o, ficando incluídos em

18 BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento.
19 CAF - Corporação Andina de Fomento.
20 ADCT. Art. 97.
§1° Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de que trata este artigo optarão,
por meio de ato do Poder Executivo:
I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo §2° deste artigo; ou
II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em que o percentual a ser
depositada na conta especial a que se refere o §2° deste artigo corresponderá, anualmente, ao saldo total dos
precatórios devidos, acrescido do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros
simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da
mora, excluida a incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo número de
anos restantes no regime especial de pagamento.
§2° Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial. os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do
valor calculado percentualmente sobre as respectivas receitas correntes liquidas, apuradas no segundo mês
anterior ao mês de pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo regime e
mantido fixo até o final do prazo a que se refere o §14 deste artigo, será:
I - para os Estados e para o Distrito Federal:
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tal regime os precatórios que ora se encontram pendentes de pagamento,. bem
como os que vierem a ser emitidos durante a sua vigência;

3.16 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (Tabeías­
fls. 428/429)

3.16.1 - O resultado patrlmonlal'" do Estado, também denominado
resultado econômico, o qual representa a diferença entre os valores das variações
patrimoniais ativas e das variações patrimoniais passivas, foi superavitárío em R$
5.808.424 mil, no exercício em análise;

3.16.2 - O resultado das variações patrimoniais dependentes da
execução orçamentária, ao final do exercício em análise, foi superavitário no
âmbito da administração direta (R$ 1.743.882 mil), e deficitário no âmbito da
administração indireta (R$ -1.180.959 mil);

3.16.3 - O resultado das variações patrimoniais independentes da
execução orçamentária, ao final do exercício em análise, foi deficitário no âmbito
da administração direta (R$ -1.527.709 mil), e superavitário no âmbito da
administração indireta (R$ 6.773.210 mil);

4. APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO

4.1 - A Lei na 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Oiretrizes e
Bases da Educação Nacional - LOB define as competências de cada esfera de
governo, cabendo á União a coordenação da política nacional de educação e ao
Estados, entre as suas incumbências, "assegurar o ensino fundamental e oferecer,
com prioridade, o ensino médio";

4.2 - Segundo o quadro de matrícula levantado pela auditoria, a seguir
detalhado, tomando por base o ano de 2008 em relação a 2012, de acordo com o
número de alunos matriculados na rede pública estadual, por etapas e modalidades
de ensino, verifica-se um decréscimo no número de matriculados de 18,53%. Em
números absolutos, no ano de 2008, havia 435.374 alunos matriculados e, em 2012,
havia 354.686, registrando-se uma queda de 80.688 alunos nos últimos cinco anos.

a) de. no mínimo. 1.5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste, além do Dístrito Federal, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações
di reta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) do total da receita corrente líquida.
21 A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do
Ente Político durante o período, resultantes ou independentes da execução orçamentária e revela o
Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das
variações positivas e negativas.
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Matrículas na rede estadual por Etapas e Modalidades de Ensino \ t

ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA MODALIDADES DE ENSINO \ v
,

EDUC ENSINO ENSINO ED. JOV EDUC EDUC TQTAt'.
ANO INFANTIL FUNDAMENT MÉDIO ADULT PROFISS ESPECIAL .........,-, .; '~ ,.

' ..'::_::.
2008 5.672 222.124 127.509 74.328 3.313 2.428 435.374
2009 3.706 200.995 121.472 68.627 1.066 1.570 397.436
2010 3.690 189.173 119.327 72.528 557 2.695 387.413
2011 4.055 179.557 114.523 74.757 442 3.538 376.502

354.686 354.686 354.686 354.686 354.686 354.686 354.686 354.686

~'\

~1tJ'

FONTE: MEC/INEP/EDUCACENSO/SUBGERÊNCIA DE ESTATíSTICAlSEE/PB

4.3 - Segundo o quadro de indicadores de rendimento escolar, a seguir
detalhado, com informações relativas a 2011, a Taxa de Aprovação (75,3) do Ensino
Fundamental da Rede Estadual e a do Ensino Médio da Paraíba foi inferior à média
regional e nacional, o mesmo acontecendo com a taxa de abandono de alunos em
relação às medias regional e nacional. Por outro lado, a taxa de reprovação do
ensino médio da Rede Estadual (8,0) foi inferior à do Nordeste (10,4) e à Nacional
(13,1), acontecendo o inverso em relação ao Ensino Fundamental (13,6):

Indicadores de Rendimento Escolar

2011 - Paraíba
13,60
11,90

11,10
6,60

ENSINO MÉDIOENSINOFUNDAMENTAL
Taxa Taxa Taxa de Taxa Taxa Taxa I

f-=,-:-:--::-,:-,A;:_;N::::-O-:---;----;-------! Aprovação I---'-'R:.::.eJ:.:Plr..::.ov.:.::a:.xç·=-:ião,,--,"_.:..;A:::.:ba::.:.n:.::d.::.:ón":'::O~f-A:..:J\P,,""r-=-ov.:.::a:.x.çiã=-:o,-+.:..:R.::.Iep::.;_ilo;:;_;"=8=Clâ:;.::o,-+-_:_A=b=anc;_:d:;.::o:..:.;no::...J
2011-Rede Estadual
PB 75,30 72,50

76,00
8,00
7,70

19,50
16,3081,50

2011 - Nordeste

FONTE:MEC/INEP/Deed/Subgerência de Estatistica/SEE/PB

83,10
87,60

12,30
9,60

4,60
2,80

76,30
77,40

10,40
13,10

13,30
9,502011 - Brasil

4.4 - DESPESAS NA FUNÇÃO EDUCAÇÃO (Tabela de fls. 431)

4.4.1 - Os dispêndios com educação, no exerCICIO de 2012,
importaram em R$ 1.580.085 mil, financiados pelo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do
Magistério - FUNDEB, que participou com 52,71%; pelo Estado com Recursos
Próprios (fontes 00 e 01) - 28,40%; e pelas demais fontes, as quais representaram
18,90% do total;
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DESCRiÇÃO 2008 2009 2010 2011 ~12 -
\ o

-, ,
Ensino Fundamental 455.141 521.841 635.353 745.233 645":"75"7
Ensino Médio 46.211 103.447 84.210 56.182 269.69:f
Ensino Profissional 510 366 0,00 0,00 0,00
Ensino Superior 137.572 141.314 168.780 184.756 207.539
Educação Infantil 189 204 177 0,00 0,00
Educ. de Jovens e Adultos 2.944 4.795 26.340 7.111 3.942
Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 5.535
Educação Especial 0,00 0,00 0,00 18 0,00

Outras Subfunções 161.214 257.876 333.272 362.598 447.619
TOTAL 803.780 1.029.843 1.248.132 1.355.898 1.581.085
INCREMENTO 28,12% 21,20% 8,63% 16,53%

, .

/<.-:-
/c,::":""

Despesas em Educação, por subfunção - 2008 - 2012/;
Em R$mil

Fonte: Relatórios de PCAs e SAGRES.

4.4.2 - As despesas empenhadas com recursos de todas as fontes,
nos últimos cinco anos, apresentaram um crescimento nominal na aplicação da
função educação, representando, em média, 18,62% ao ano;

4.4.3 - De acordo com a tabela de fls. 432, comparando-se as
despesas empenhadas no exercício de 2012 com as de 2011, verifica-se que houve
um incremento de 287,23% na aplicação dos recursos no Ensino Médio, tendo sido
pagos apenas 45,29% dentro do exercício. Contudo, destaca-se que, no período de
01.01 a 31.03.13 foi pago o montante de R$ 84.220 mil, totalizando R$ 182.739 mil
pagos, correspondendo a 84% da despesa empenhada nesta subfunção;

4.4.4 - De acordo com a tabela de fls. 433, a participação nas
despesas em educação com Recursos Próprios foi de 28,40%; com Recursos do
FUNDES, 52,71%; com Recursos do FNDE, 5,79%; e oriundos de outras fontes,
12,51%;

4.5- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE (Art.
212, CF/88)22:

•

4.5.1 - Em relação à Base de Cálculo, a tabela de fls. 434 evidencia a
receita de impostos e transferências contabilizadas pelo Governo do Estado da
Paraíba, no exercício de 2012, a qual atingiu o montante de R$ 6.822.624 mil.
Aplicando-se o percentual de 25%, previsto no art. 212 da Constituição Federal,
sobre a receita líquida resultante de impostos, no valor de R$ 5.913.215 mil,
apurada pelo Governo e Auditoria, o mínimo legal a ser aplicado na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino é de R$ 1.478.304 mil;

...

22 Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos,
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
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4.5.2 - Os cálculos apresentados pelo Governo, no Relatório )j,ti
Resumido de Execução Orçamentária, relativo ao 6° (sexto) bimestre•. " '5-' 'c' /
evidenciam que o Estado teria aplicado na Manutenção e Desenvotvimento do 1l '-.</
Ensino, incluindo as perdas do FUNDEB, a quantia de R$ 1.490.126mil, à-que
corresponderia a 25,20% da Receita Líquida de Impostos, ou seja, teria
cumprido o mínimo Legal exigido, porém, segundo o Órgão Técnico de
Instrução, a aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE,
mesmo considerando os gastos com ensino superior, e excluídas as despesas
que não se enquadram nas hipóteses admitidas, para atingimento do
percentual constitucional, alcançou o percentual de 24,22% da receita liquida
de impostos e transferências, não atingindo o mínimo constitucionalmente
exigido (vide fls. 435/442);

4.5.3 - Convém ressaltar que os gastos com educação de nível
superior, incluídos para se atingir os percentuais constitucionais, foram da ordem de
R$ 200.587 mil das despesas apresentadas pelo Governo do Estado para
cumprimento dos percentuais mínimos com Educação Básica, levando uma fatia de
14,00% dos referidos gastos (R$ 1.432.216 mil). Ao se deduzir este valor da
aplicação mínima de que dispõe o art. 212 da Constituição Federal, obtém-se,
inicialmente, um percentual de 20,83% (vide fls. 443/444);

4.6 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB23

4.6.1 - A arrecadação dos recursos que compõem o Fundo é realizada
pela União e pelos Estados, e a disponibilização dos recursos gerados é efetuada
periodicamente pelo Tesouro Nacional e pelos Órgãos Fazendários dos Governos
Estaduais, ao Banco do Brasil, que procede à distribuição dos recursos em favor
dos Estados e Municípios beneficiários;

4.6.2 - As despesas realizadas pelo Governo do Estado através da
Secretaria de Educação alcançaram o valor total de R$ 832.846 mil, incluindo as
inscrições em restos a pagar não processados no valor de R$ 102.488 mil. A
Auditoria com base nos dados registrados no SAGRES, Função 12 - Educação,
Fonte de Recursos 03 (Recursos do FUNDEB - Transferências da União), verificou
que, dos Recursos do FUNDEB (R$ 802.620 mil), no exercício de 2012, o Governo
do Estado da Paraíba aplicou em remuneração dos profissionais do magistério da
educação básica pública o montante de R$ 620.277 mil, que equivale a 72,52%,
cumprindo, desta forma, o mínimo constitucionalmente exigido de 60% (R$ 481.572
mil - vide fls. 447/450);

23 o FUNDEB é um fundo nacional de natureza contábil, que arrecada recursos do Estado e dos
Municípios - 20% dos respectivos impostos e transferências - para redistribuí-los em partes
proporcionais ao número de alunos das diversas modalidades da educação básica presencial,
matriculados nas respectivas redes de ensino, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária,
estabelecidos nos §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição da República e cuja aplicabilidade é definida
pelas seguintes normas: Emenda Constitucional nO53; Art. 60 do ADCT; Lei Federal nO9.394/1996,
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; e a Lei Federal nO 11.494/2007, que
dispõe sobre o FUNDEB.
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4.6.3 - O Estado da Paraíba aportou ao FUNDEB o total',~ R$" ::~.
1.124.789 mil e recebeu R$ 721.483 mil, gerando uma diferença de R$ 403.3p6 mil,>.· '1' .1..:/1:· ,
no exercício de 2012. Considerando o valor complementado pela União ~ R$ (?

65.621 mil, verifica-se que a Paraíba recebeu em torno de 69,98% do 'total
repassado, situação que se explica em razão da própria sistemática do Fundo;

4.6.4 - A movimentação financeira do FUNDES registrou Saldo de R$
128.434 mil para o exercício seguinte, correspondente ao total dos recursos
financeiros não utilizados, incluindo-se aqueles destinados a arcar com as despesas
empenhadas e ainda não pagas (Restos a Pagar), conforme linha 52 do Anexo de
Demonstrativos Fiscais - Anexo X do RREO, aprovado pela Portaria n° 407, de 20
de junho de 2011. O saldo retro citado equivale a 1,16% das receitas recebidas,
cumprindo a legislação, a qual admite a sua utilização no primeiro trimestre do
exercício subsequente, mediante crédito adicional, desde que não ultrapasse 5% do
valor recebido durante o exercício;

4.6.5 - Quando do julgamento da PCA do exercício de 2011, Processo
TC nO01600/12, o Relator Umberto Silveira Porto solicitou o acompanhamento do
Saldo financeiro do FUNDES (R$ 83.875 mil), no que se refere à abertura de
créditos adicionais, tendo a Auditoria procedido ao cumprimento de tal determinação
e constatado que o supra citado valor foi utilizado na abertura de Crédito
Suplementar em montante superior ao saldo disponível, contrariando o art. 43, § 1°,
da Lei nO4.320/64, com o agravante de ter ficado em aberto o pagamento de Restos
a Pagar, no valor de R$ 22.114 mil (vide tabela de fls. 452);

4.7 - Receitas Adicionais para financiamento do ensino (Tabela - fls.
453)

4.7.1 - Destacam-se os recursos transferidos pela União ao Estado por
meio do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE, no valor de R$
124.033 mil, tais como os recursos destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE (R$ 28.514 mil), Plano de Ação Articulada (R$ 39.922
mil), Programa de Apoio ao Sistema de Ensino p/Atendimento do EJA (R$ 16.423
mil), Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE (R$ 102 mil), Programa Anual de
Trabalho - PTA (R$ 27.310 mil) e PROJOVEM Urbano (R$ 11,762 mil);

4.7.2 - A transferência da contribuição social do salário-educação
alcançou o montante de R$ 22.002 mil, servindo de fonte adicional de financiamento
da educação básica;

4.7.3 - Entre as despesas custeadas com as receitas adicionais para
financiamento do ensino destacam-se:

4.7.3.1 - Contribuição Social do Salário Educação" (Fonte 13): de

24 Prevista no artigo 212, § 5°, da Constituição Federal. É calculada com base na alíquota de 2,5%
sobre o valor total das remunerações pagas ou creditadas pelas empresas, a qualquer título, aos
segurados empregados, ressalvadas as exceções legais, e é arrecadada, fiscalizada e cobrada pela
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4.7.3.2 - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE
(Fonte 56): de acordo com a tabela de fls. 456, a transferência de recursos do
FNDE, no exercício de 2012, importou em R$ 124.033 mil, cujas despesas
atenderam aos fins previstos no art. 3°, alínea "a" do Decreto Lei n? 872/69, que
complementa as disposições da Lei nO5.537/68;

5 - Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde25

5.1 - Do total das despesas empenhadas, no exercício financeiro de
2012, no total de R$ 7.629.023 mil, 13,12% foram destinados às Ações e Serviços
Públicos de Saúde - percentual que corresponde à importância de R$ 1.000.618 mil
- cuja execução orçamentária encontra-se consolidada na função 10 e, por sua vez,
representou o terceiro maior dispêndio do Estado, em 2012, ficando atrás apenas
dos grupos da Previdência e da Educação que foram responsáveis,
respectivamente, por 13,27% e 20,71% do total gasto pelo Governo Estadual;

5.2 - A Auditoria informou que não foi criado um Plano de Saúde para viger
durante o exercício de 2012, posto que, segundo a Resolução nO094/2012 (Doe.
TC nO07077/13; p.98), o Plano existente somente foi aprovado em 28 de dezembro
de 2012, situação que está em desacordo com os preceitos da Lei Complementar nO
14126, de 13 de janeiro de 2012;

5.3 - Conforme demonstrado na tabela de fls. 462, o Governo do Estado
atendeu às exigências constitucionais em relação às ações e serviços públicos de
saúde, com um dispêndio financiado pela Receita Líquida de Impostos e
Transferências Constitucionais e Legais no montante de R$ 738.164 mil, equivalente
a 12,48% dos referidos recursos;

5.4 - O percentual de aplicação em ações e serviços públicos de saúde (R$
800.084 mil) apresentado foi de 13,53% da Receita Líquida de Impostos e
Transferências, entretanto o valor apurado pela Auditoria foi de R$ 738.164 mil,
equivalente a 12,48% da RCL. Verifica-se que, nos dois valores apresentados,
foram atendidas as exigências constitucionais em relação estas despesas;

Secretaria da Receita Federal. A EC n? 53 estendeu a arrecadação do salário educação para toda a
educação básica pública.

25 A Lei Complementar nO141, de 13 de Janeiro de 2012 regulamentou o § 3°, do art. 198 da CF/88,
dispondo sobre os valores mínimos a serem aplicados, anualmente, pelos Entes Políticos.
26 Conforme art. 2°, inciso II, da LC 141/2012, as despesas com ações e serviços públicos de saúde
são aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam,
simultaneamente, aos princípios estatuidos no ert. 7° da Lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
às seguintes diretrizes:
(...)
II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde decada ente
da Federação;
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5.5 - A Auditoria detalhou as principais divergências entre o cálculo firmado.
pela Contadoria do Estado e os valores registrados no SAGRES, considerandà tanto
o total dos gastos (Função 10) quanto as deduções, bem como dernonsírou. a···.(l~.
composição das despesas na função saúde nos últimos seis exercícios, sobre 0'$' i.:»:
quais fundamentou as seguintes conclusões (vide tabelas/gráficos de lfs~
463/470):

5.5.1 - Os maiores dispêndios na área da saúde concentraram-se no
pagamento de pessoal- Vencimentos e Vantagens Fixas (R$ 420.145 mil);

5.5.2 - O elemento de despesa Material de Distribuição Gratuita
remete-se à aquisição de produtos médico-hospitalares necessários à população em
geral, bem como destinados a alguns cidadãos, visando ao atendimento de ordens
judiciais;

5.5.3 - Quando comparados com o exercício financeiro de 2011, os
gastos com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, relativos ao exercício
sob análise, tiveram um incremento de 75,28% - que corresponde ao montante de
R$ 104.680 mil;

5.5.4 - Ao se confrontar as aplicações em Obras e Instalações
referentes aos anos de 2011 e 2012, verifica-se que aquelas efetivadas no último
exercício decresceram no percentual de 55,14%;

5.5.5 - A despesa com Equipamentos e Material Permanente vem
sendo reduzida ano a ano, ou seja, tal despesa, em 2012, apresentou um
decréscimo de 62,10% - quando comparada com aquela relativa a 2011;

5.5.6 - Verifica-se que vem ocorrendo uma inversão de valores na
área da saúde, posto que os Investimentos diminuíram nos últimos 02 (dois)
exercícios, enquanto as Despesas Correntes - principalmente os Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica - vêm sendo acrescidas. Informa-se, ainda, que
52,84% (R$ 128.792 mil) dos referidos gastos (Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica) correspondem a valores pagos ao Instituto Social Fibra (R$ 27.112
mil) e à Cruz Vermelha Brasileira (R$ 101.679 mil), no exercício de 2012 - sendo
essas entidades responsáveis pela administração de hospitais/unidades de saúde
do Estado da Paraíba, através da Gestão Pactuada;

5.6 - Foram realizadas diligências in loco à rede hospitalar do Estado da
Paraíba, mediante Processos de Inspeção Especial, onde foram detectadas falhas
que abrangem desde a deficiência no controle de estoque de medicamentos à
constatação da inexistência de equipamentos hospitalares, ou à existência de
equipamentos hospitalares inoperantes, bem como à existência de um número
excessivo de servidores nomeados sem se submeterem a qualquer concurso e
investidos no serviço público sob a denominação de codificados, afrontando, assim,
o disposto no art. 37 da Constituição Federal;

5.7 - O Órgão Técnico, por meio do DATASUS, levantou alguns indicadores
que permitem visualizar o panorama geral das condições de saúde em nível
estadual e expôs as seguintes conclusões (vide gráficos de fls. 473/476):

5.7.1 - Desde o exercício financeiro de 2010, o número de leitos
disponibilizados à população paraibana vem decrescendo, contrapondo-se ao
número de habitantes do Estado, que vem aumentando (em 2010 totalizava
3.766.528 hab. e a estimativa para 2012 correspondia a 3.815.171 hab.);
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5.7.2 - Apesar do indicador em epigrafe apontar para urna '....k-.",)
necessidade iminente de investimentos na construção de novas unidades '6h
hospitalares, o Governo da Paraíba vem reduzindo, ano a ano, o dispêndio de' .1'/ ..C;.,::
recursos com Obras e Investimentos, fato que enseja recomendação para que Ó I .
Orçamento do Estado contemple uma maior aplicação de numerários no referldo
elemento de despesa;

5.7.3 - Houve um decréscimo no número de internações hospitalares
no exercício de 2012 (195.105) em relação ao exercício de 2011 (209.892), bem
como no número de leitos de internação, os quais, em 2011, totalizavam 10.234, ao
passo que, em 2012, reduziu-se para 9.968;

5.7.4 - O índice de mortalidade infantil e fetal em 2012 foi de 1.393,
havendo uma diminuição em relação a 2011 (1.557);

6 - PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO NA PARAíBA­
EMPREENDER

6.1 - A partir da Lei n° 9.335, de 25 de janeiro de 2011, o Governo do
Estado criou o "Programa de Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba -
Empreender PS", redenominando o Programa "Meu Trabalho", vinculado à
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico, bem como
instituiu o Fundo Estadual de Apoio ao Empreendedorismo (Fundo Empreender PS);

6.2 - Segundo o art. 2° da Lei n? 9.335/11 "O PROGRAMA
EMPRENDER PS tem como prioridade a concessão de crédito produtivo com o
objetivo de incentivar a geração de ocupação e renda entre os
microempreendedores populares", assim entendidos a pessoa física, jurídica ou
qualquer outra forma associativa de produção ou trabalho de micro e pequeno porte;

6.3 - O EMPREENDER - PS dispunha de 7 (sete) linhas de
financiamento no exercício de 2012, cujos recursos originam-se das fontes
discriminadas no art. 7° e no art. 8° da Lei n?9.335/1127, sendo que, no exercício de
2012, dos recursos arrecadados (R$ 18.887 mil), de acordo com o § 1° de referido
artigo, resta autorizada a destinação de até a 10% (dez por cento) para o custeio
operacional do referido programa;

6.4 - No decorrer do exercicro foram executadas despesas no
montante de R$ 19.771.589,34, sendo R$ 1.530.142,18 referente às Despesas
Correntes, e R$ 18.241.447,16, às Despesas de Capital, as quais representam 73%
dos recursos disponíveis (R$ 26.966.649,87 = 18.887.009,26 + Saldo Anterior de R$
8.079.640,61 );

.. 6.5 - No exercício de 2012, foi aplicado o montante de R$
18.161.210,56 em microcrédito através do Programa Empreender PS, sendo

27 Fontes de Recursos do EMPREENDER-PS;
1-as consignadas no Orçamento Geral do Estado;
11-originárias da arrecadação da taxa instituída pela Lei nO7.947, de 22 de março de 2006;
111-aquelas decorrentes de recursos próprios das entidades ou órgãos da administração pública
estadual, onde se encontram consignadas as dotações orçamentárias do programa "5084";
IV- recursos arrecadados pelo Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza em montante a ser
aprovado pelo Conselho Gestor do mencionado Fundo.
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93,63% dos recursos destinados a beneficiários pessoa física, através das linhas de
financiamentos individuais, empreender mulher, empreender gás natural,
empreender individual;

6.6 - De acordo com dados levantados pela Auditoria (Tabela - fls.
482), verifica-se que, conquanto apenas 33,81% dos contratos relativos aos
exercícios de 2011 e 2012 estejam fora do período de carência, 16,86% já se
encontram em inadimplência. Em relação ao exercício de 2012, embora apenas
27,31% dos contratos estejam fora do período de carência, 12,07% já estão em
inadimplência;

6.7 - No tocante ao exercício de 2011, observou-se que, dos recursos
empenhados no fortalecimento do microcrédito através do Programa Empreender
PS, 88% foram destinados a 19 (dezenove) Associações e Sindicatos e que em
decorrência da seca que atingiu o Estado da Paraíba em 2012, o Conselho Gestor
autorizou a prorrogação da carência para pagamento até julho de 2013;

6.8 - Em relação aos contratos realizados no exercício de 2012, a
Auditoria constatou em inspeção "tn loco", (Proc. TC 04742/13 - Prestação de
Contas do Empreender-PS), algumas inconsistências que poderão comprometer o
retorno dos recursos aos cofres públicos, dentre elas: endereços
fictícios/inconsistentes, pessoas que recebem o recurso, mudando posteriormente
para local desconhecido e não sabido, atividade comercial inexistente, utilização do
endereço de parentes que informam que os beneficiários possuem estabelecimento
comercial em outra cidade, o que dificulta a confirmação do fato.

7 - PACTO PELO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PARAíBA

7.1 - Instituído pelo Decreto n? 32.168 de 27 de maio de 2011, o qual
define a contrapartida solidária de Municípios, nas transferências voluntárias de
recursos do Estado, o Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba trata-se de
uma parceria entre o Governo do Estado e as Prefeituras, com o escopo de
aumentar a qualidade de vida dos cidadãos paraibanos, seu dia a dia nas escolas,
nos hospitais, postos de saúde, na prática de esportes, lazer, cultura, saneamento
básico e infraestrutura;

7.2 - Caracteriza-se pelo fato de que os converuos, acordos ou
instrumentos congêneres, firmados sob a sua égide, exigem contrapartida solidária,
que consiste na assunção de ações, a serem executadas pelos Municípios,
necessárias ao enfrentamento de situações problemas, consoante metas ou ações
executivas nas áreas de educação, saúde, desenvolvimento humano,
desenvolvimento sustentável e/ou meio ambiente;

7.3 - Durante o exercício de 2012, foram firmados convênios deste
tipo, apenas nas áreas de saúde e educação, sendo que, até o final do exercício,
haviam sido contemplados 112 municípios na área da saúde e 140 municípios na
área de educação, envolvendo recursos na ordem de R$ 40.001 mil;
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7.4 - PACTO PELA SAÚDE
:····.·.11.·.·· .... ,' ..' •. ':,

..' ,
'; ,

-1)_{ - -7.4.1 - Os convênios provenientes do Pacto pelo Desenvolvimento
Social da Paraíba na área da Saúde comportaram R$ 11.851 mil. Do referido
montante, R$ 10.651 mil foram repassados, até 31/12/2012, aos governos
municipais (vide tabela de tis. 485/487);

7.4.2 - A maior parcela dos recursos do PACTO foi destinada à
aquisição de equipamentos e materiais; os recursos destinados às obras (R$ 3.876
mil) corresponderam ao percentual de 32,71% do total pactuado (R$ 11.851 mil),
enquanto aqueles reservados às compras (R$ 7.975 mil) resultaram em 67,29% da
referida totalização;

7.4.3 - O Órgão de Instrução analisou 85,68% da importância
pactuada e repassada à aquisição de equipamentos e materiais (R$ 7.213 mil) -
percentual que corresponde a R$ 6.180 mil (85,68% x R$ 7.213 mil), e destacou as
seguintes impropriedades:

7.4.3.1 - Não comprovação da comunicação da realização do
Convênio ao respectivo Poder Legislativo;

7.4.3.2 - Não apresentação da prestação de contas referente à
primeira parcela do Convênio no prazo pactuado;

7.4.3.3 - Não utilização/instalação de equipamentos adquiridos com
recursos do Convênio;

7.4.3.4 - Não repasse de recursos, pela SES, na forma prevista nos
termos conveniados.

7.5 - PACTO PELA EDUCAÇÃO

7.5.1 - Os convênios provenientes do Pacto pelo Desenvolvimento
Social da Paraíba na área da Educação somaram R$ 28.150 mil, contemplando 140
municípios, tendo sido repassado o montante de R$ 27.320 mil, sendo R$ 9.818 mil
em 2011 e R$ 17.502 mil, em 2012, restando R$ 830 mil a repassar;

" 7.5.2 - Foram analisados pela Auditoria os projetos do Pacto pelo
Desenvolvimento Social da Paraíba (Educação), com valor igualou superior a R$
300 mil, os quais perfizeram o montante de R$ 5.852 mil, representando 23,74% do
total pactuado com obras da Educação, enquanto aqueles reservados às compras
(R$ 1.777 mil) resultaram em 66,42% do total pactuado com compras da Educação
(vide Tabelas - tis. 488/490);

.. 7.5.3 - Diante da análise dos processos referentes a compras e a
obras do Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba, foram constatadas as
seguintes irregularidades:

7.5.3.1 - Liberação de parcelas em datas diferentes do previsto nas
Cláusulas do Convênio;

7.5.3.2 - Prestação de Contas apresentada fora do prazo;
7.5.3.3 - Não foi apresentado o relatório da Contrapartida Solidária,

infringindo Cláusulas do Termo de Convênio;
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7.5.3.4- Ausência do relatório mensal da Comissã6 de
Acompanhamento, atestando o cumprimento da Contrapartida Solidária;

7.5.3.5 - Liberação da 2a parcela sem o relatório acima mencionado,
infringindo Cláusulas do Termo de Convênio;

7.5.3.6 - Ausência de termos aditivos contratuais e termos aditivos de
convênio, ambos com prazos de vigência já expirados;

7.5.3.7 - Ausência de Anotação de Responsabilidade Técnica da
execução da obra.

8 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

8.1 - A Constituição Federal utiliza a expressão administração indireta
para designar o conjunto de pessoas jurídicas, de direito público ou privado, criadas
ou autorizadas por lei, para desempenhar atividades assumidas pelo Estado, seja
como serviço público, seja a título de intervenção no domínio econômico;

8.2 - Os entes integrantes da administração indireta têm como traços
comuns, em seus regimes jurídicos:

• criação, autorização ou extinção por lei específica;
• personalidade jurídica e patrimônio próprio;
• submissão ao controle e fiscalização do Estado.

8.3 - Compõem a Administração Indireta do Estado da Paraíba 65
(sessenta e cinco) Entidades, distribuídas conforme a tabela abaixo:

Natureza Jurídica Quantidade
Autarquias 11
Sociedades de Economia Mista 10
Fundações Públicas 08
Empresas Públicas 03
Órgãos de Regime Especial 09
Fundos Especiais 24

Total 65
Fonte: Balanço Geral do Estado

8.4 - O Resultado Financeiro por grupo de Entidades componentes da
Administração Indireta registrou saldo final consolidado positivo, e ficou assim
distribuído:

Natureza Jurídica SALDO (+) (-) SALDO
INICIAL Receita Despesa FINAL

Autarquias 93.085 2.601.467 2.607.245 87.307
SocoEconomia Mista 17.018 159.374 158.877 17.515
Fundações Públicas 32.884 130.040 132.422 30.502
Empresas Públicas 11.758 179.357 174.947 16.168
Órgão Reg. Especial 3.798 45.382 48.046 1.134
Fundos Especiais 78.143 158.594 169.845 66.892

Total 236.686 3.274.214 3.291.382 219.518

Em R$ mil
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9.1 - Por ocasião do exame das contas anuais de governo refe~fx,t~s,:'.·,·lol3 .

ao exercício de 2011 e de 2010, os membros desta Corte de Contas fizeram.
algumas recomendações, no sentido de que a Administração Estadual não viesse a
reincidir, no exercício de 2012, em algumas impropriedades de natureza formal,
quanto aos registros contábeis e à legalidade de certos procedimentos, sobre as
quais o Órgão de Instrução, após verificação, concluiu nos seguintes termos:

9 - RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SOBRE AS CONTAS ANUAIS DO GOVERNO DO EXERCíCIO DE 2010

9.1.1 - No tocante às recomendações referentes às contas de 2011,
não há pronunciamento conclusivo, uma vez que o processo correspondente
permanece em tramitação no âmbito desta Corte;

9.1.2 - Em relação ao correto registro de receitas e despesas, não
houve registro de reincidência da irregularidade apontada quando da análise das
contas de 2010, entretanto constatou-se outra inconsistência relacionada ao registro
da receita, correspondente ao fato de não ter havido deduções referentes às
renúncias, em desacordo, portanto, com a recomendação contida no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP (Parte 1 - Procedimentos
contábeis e orçamentários aplicados à União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
válido para o exercício de 2012);

9.1.3 - Quanto à ocorrência de "despesas a apropriar", verificou-se que
foram efetuadas despesas sem dotação orçamentária, no valor de R$ 203.161 mil,
repetindo-se, desta forma, a presente falha;

9.1.4 - No tocante à legalidade ao proceder à abertura de créditos
adicionais, verificou-se o pronto atendimento à recomendação exarada;

9.1.5 - Em relação ao atingimento das metas fiscais previstas na lDG,
verificou-se que a meta estabelecida para o Resultado nominal, que permitia um
acréscimo da Dívida Fiscal Líquida de até R$ 76.471 mil não foi cumprida, tendo
sido ultrapassada em R$ 104.026 mil. Por este motivo, considera-se a
recomendação como não atendida;

9.1.6 - No que atine à inadmissão do ingresso de servidores sem o
indispensável concurso público, evitando a ultrapassagem do limite de despesas
com pessoal, verifica-se que o limite previsto no artigo 19, inciso II, da lei
Complementar 101/00, para as despesas com pessoal em relação à receita corrente
líquida - RCl, referente aos doze meses de 2012, não foi cumprido, tendo sido
ultrapassado em 4,44%. Por este motivo, considera-se que não houve atendimento
da recomendação;

9.1.7 - Quanto ao incremento dos recursos aplicados em favor do
ensino médio, de modo a favorecer-lhe uma maior universalidade, em benefício da
população, houve, no exercício de 2012, um aumento de 287,23% na aplicação dos
recursos no Ensino Médio, em comparação com o exercício anterior.
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Defesa;
10 - Conclusões do Órgão Técnico de Instrução após Análise de

10.1 - O Órgão de Instrução concluiu seu Relatório Inicial asslnalarrdo.
diversas irregularidades ocorridas no exercício, sendo, por isso, citado o Governador
e demais responsáveis, a fim de que lhes fosse dada a oportunidade de defesa, a
qual foi apresentada por meio do Documento n° 17898/13 (fls. 521/840),
acompanhado de vasta documentação, anexado eletronicamente ao presente
Processo;

10.2 - Após análise da defesa apresentada, a Auditoria emitiu
Relatório (fls. 844/911) com as seguintes conclusões (destacando os itens a que se
referem na análise preliminar):

Item Irregularidade

Não atendimento de Alerta emitido pelo Relator, Conselheiro Arthur
1.2.4 Paredes Cunha Lima, para que, no prazo de 30 dias, encaminhasse a

esta Corte de Contas cópia da LDO para o exercício de 2012, publicada
com as devidas correções, vale dizer, com os artigos que receberam
vetos, parcial ou total em virtude das Emendas Parlamentares.

10.2.1 - Após a análise das alegações e da documentação acostada
aos autos, especificamente às relativas ao Regimento Interno da Assembléia
Legislativa da Paraíba, cujo conteúdo do seu art. 199, § 3°, à época vigente, previa
a suspensão da contagem dos prazos em época de recesso dos Parlamentares,
observa-se que o início do prazo para o Governador vetar os dispositivos de projeto
de lei se deu no dia 12/07/2011 (Doe. TC n° 17.898/13, pág. 600), se estendendo
por quinze dias úteis a partir desta data, o que não foi necessário, pois os vetos
foram publicados no DOE do dia 16/07/2011, portanto, dentro do prazo
Constitucional. Ademais, os vetos não foram levados à apreciação da Casa
Legislativa, sendo o projeto de lei "sancionado" pelo Presidente daquela casa sem
os trâmites legais pertinentes, razão pela qual o Órgão Técnico considerou elidida a
falha inicialmente apontada, por estarem os atos do Governador em conformidade
com a Constituição Estadual;

Item Irregularidade

Não envio do Cronograma Mensal de Desembolso - CMD e das Metas
1.3.6 Bimestrais de Arrecadação - MBA, contrariando o que dispõe o § 2° do

artigo 3° da RN TC nO07/2009.

10.2.2 - O interessado encaminhou a esta Corte de Contas o CMD -
Cronograma Mensal de Desembolso 2012, no dia 31/01/2012, porém não foi
constatado o envio do MBA - Metas Bimestrais de Arrecadação para o mesmo
exercício, razão pela qual a Auditoria entende estar parcialmente elidida a
irregularidade apontada no relatório inicial;
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10.2.3 - À exceção das duas impropriedades supra evidencladás, as'
demais eivas, a seguir discriminadas e atribuídas à Gestão do Governador Ricardo:
Vieira Coutinho, foram mantidas pela Auditoria: lJ....y

Item Irregularidade

2.3.2.1.1

2.3.1.4

2.3.1.5

Divergências entre os valores da despesa com "Pessoal Ativo" e
"Pessoal Inativo e Pensionista" calculados pela Auditoria e aqueles
constantes do relatório de gestão fiscal elaborado pelo Executivo
Estadual.

Ausência de controle das despesas realizadas com recursos
provenientes da fonte 70 acarretando o desatendimento do disposto no
artigo 8°, § único e artigo 50, inciso I, ambos da LRF.

Não cumprimento da meta de resultado nominal, fixada na Lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício.

2.3.2.3.1

2.3.2.3.1

2.3.2.1.1
e

2.3.2.3.1

2.3.1.7
e

3.4.3.1

Ultrapassagem do limite previsto no artigo 19, inciso II, da Lei
Complementar 101/00, para as despesas com pessoal do ente
consolidado em relação à receita corrente líquida - RCL.

Divergências entre os valores da despesa com "Pessoal Ativo"
calculados pela Auditoria e aqueles constantes do relatório de gestão
fiscal.

Não inclusão dos valores pagos a título de bolsa desempenho
profissional no cálculo da despesa total com pessoal.

Cancelamento, no exercício, de restos a pagar processados, no valor de
R$ 23.303 mil.

3.1.1.2
A receita arrecadada foi contabilizada em valor líquido de renúncias
fiscais.

3.1.1.3.1

3.1.2.4

Receita do Fundo de Combate à Pobreza lançada pela Secretaria de
Estado das Finanças, acarretando inconsistência nas informações
contábeis referentes à receita orçamentária do mencionado Fundo.

Ocorrência de "Despesas a Apropriar", que, ao longo do exercício,
somaram, aproximadamente, R$ 203.161 mil, em desobediência a Lei
4320/64, Lei Estadual 3.654/71, LOA/2012 e LD0/2012.
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3.1.7.2 Concessão de Bolsa de Desempenho Profissional por meio de decreto.

Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE,4.4.3 mesmo considerando os gastos com ensino superior, alcançou o
percentual de 24,22% da receita líquida de impostos e transferências
não atingindo o mínimo constitucionalmente exigido.

Crédito Suplementar aberto sem fonte de recursos suficiente,4.5.4 contrariando o art. 43, § 1°, da Lei 4.320/64.

4.6.1
Divergência a menor de R$ 86.723 mil entre as receitas adicionais
constantes no Anexo X do RREO do 6° Bimestre/SAGRES e a
efetivamente repassada pelo FNDE.

5.2.1.2
Inexistência de um Plano Estadual de Saúde, no exercício em análise -
já que o mesmo só foi aprovado em 28 de dezembro de 2012 -,
contrariando os preceitos da LC 141/12.

5.2.1.4
Ausência de norma estabelecendo o procedimento de suspensão e
restabelecimento das transferências constitucionais - conforme art. 26,
§ 2°, da LC 141/12.

5.3.1
Restos a Pagar inscritos no exercício sem disponibilidade financeira de
recursos próprios vinculados.

Não comprovação da movimentação dos recursos da saúde por meio do

5.3.1 respectivo Fundo - conforme determinado pelo Art. 2°, Parágrafo Único,
da Lei Complementar 141/12 -, faz-se mister a existência de uma conta
corrente em nome do mesmo.

Existência de servidores contratados na saúde sem aprovação em
concurso público e com vínculo precário sob a denominação de5.6 "codificados" e que sequer são incluídos nas folhas de pessoal
encaminhadas para este Tribunal, o que representa uma ofensa ao
disposto no art. 37, IV, da Constituição Federal.

10.2.4 - O Órgão Técnico informou que não foram detectadas
impropriedades nos períodos em que o Sr. Rômulo José Gouveia e o Sr. Abrahan
Lincoln da Cunha Ramos estiveram à frente do Executivo Estadual.
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11. Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas; .~

11.1 - Instado a se pronunciar, o Ministério Público junto' a este .1 ,"> 1
Tribunal de Contas, em Parecer da lavra da Procuradora Geral, Elvira Sarnara ,;;;(...T
Pereira de Oliveira, ao analisar minuciosamente o conteúdo pertinente às presentes
contas, concluiu, em síntese, com relação às impropriedades mantidas pelo Órgão
Técnico:

11.1.1 - Irregularidades que ensejam recomendação ao Executivo
Estadual, no sentido de observar regras legais de direito financeiro e orçamentário,
bem como as normas de natureza contábil e demais princípios norteadores da
administração pública:

a) Da ocorrência de "despesas a apropriar", que ao longo do exercício
somaram aproximadamente R$ 203.161 mil;

b) Da inobservância da Lei Complementar Nacional n.? 141/2012
(regulamenta sobre os valores mínimos de aplicação anual em ações e serviços
públicos de saúde. avaliação e controle das despesas com saúde);

c) Não cumprimento da meta fiscal de resultado nominal fixada na LDO
do exercício;

d) Da contabilização da receita arrecadada em valor líquido de
renúncias fiscais e "da receita do fundo de combate à pobreza lançada pela
Secretaria de Finanças, acarretando inconsistências nas informações contábeis
referentes à receita orçamentária do mencionado fundo";

e) A ausência de controle das despesas realizadas com recursos da
fonte 70;

f) Da concessão de bolsa desempenho por meio de decreto e sua
exclusão do cálculo da despesa total com pessoal, causando divergências entre a
auditoria do TCE/PS e o RGF do executivo;

O MPjTCE-PS entendeu que as demais impropriedades verificadas e
mantidas pela Auditoria contribuem negativamente para apreciação das presentes
contas, pois evidenciam falta de planejamento, controle e transparência na
execução dos programas e ações traçadas pelo Governo. Teceu, ainda,
comentários acerca das ações desenvolvidas pelo Governo, evidenciando temas
relacionados aos investimentos públicos e à qualidade da política social
desenvolvida pelo ente federado, pondo em destaque aquelas relativas à aplicação
em segurança pública, bem aquém do orçado para dita finalidade, aos gastos
elevados com publicidade, à saúde, ao orçamento democrático, ao Pacto pelo
Desenvolvimento Social do Estado da Paraíba e ao Programa de Apoio ao
Empreendedorismo da Paraíba (Empreender-PS).

ln fine, concluiu o Parquet opinando pela:

1. Emissão de Parecer contrário à aprovação das Contas de Governo do Sr.
Ricardo Vieira Coutinho, Governador do Estado da Paraíba, concernente ao
exercício financeiro de 2012, com declaração de atendimento parcial em relação aos
preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal;
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2. Emissão de Parecer favorável à aprovação das Contas de Governo ,do Sr: '" ':;1:7\
Rômulo José G?uveia (Vice-Governador no exer?ício do carg~ de Governado.r) e d..O......... .' .. ·.·."il' './
Sr. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (Presidente do Tribunal de Justiça da ·1~J' .~':'/
Paraíba no exercício do cargo de Governador), concernentes ao exercício financeiro ." -.;:
de 2012, com declaração, para ambos, de atendimento integral aos preceitos da Lei
de Responsabilidade Fiscal;

3. Expedição das seguintes recomendações ao Exmo Governador do Estado:

3.1. Cumprimento da Constituição Federal quanto à aplicação do percentual
mínimo na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE);

3.2. Regulamentação da "bolsa de desempenho profissional" por meio de lei
específica;

3.3. Observância fiel ao art. 18, da Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto à
temàtica referente aos gastos totais com pessoal;

3.4. Cumprimento de todas as normas de regência quanto aos registros
contábeis e escrituração, possibilitando, assim, o correto, adequado e eficaz
controle dos atos do Poder Público, bem como de todos os atos normativos
expedidos por esta Corte sobre a otimização da Prestação de Contas de Governo;

3.5. Atendimento de todos os postulados e exigências contidos na Lei
Complementar Nacional n.? 141/2012, sem prejuízo do emprego de ações e planos
voltados à melhoria do serviço público de saúde, evitando, dessa forma, a
reincidência da situação detectada pela Auditoria quando das inspeções in loco à
rede hospitalar do Estado (fls. 176 e seguintes);

3.6. Adoção de medidas concretas visando à economicidade de despesas,
especialmente a diminuição dos dispêndios com publicidade institucional e a
instituição de maior eficiência nas políticas públicas destinadas ao EMPREENDER­
PB, ao Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba, além de uma execução mais
efetiva do Orçamento Democrático (00);

3.7. Fiel observância aos Princípios Jurídicos do Planejamento, da
Transparência e dos postulados plasmados no art. 37, caput, da Constituição
Federal de 1988;

3.8. Determinação da extinção do irregular procedimento efetivado para o
cancelamento de restos a pagar processados;

.. 3.9. Adoção do concurso público como forma de ingresso de servidores nos
quadros da Administração Estadual, desconstituindo, assim, a situação detectada
pela Auditoria quanto aos chamados "codificados", restabelecendo a legalidade.

O Processo foi agendado para a presente sessão, tendo sido realizadas as
devidas notificações aos interessados e responsáveis pelas presentes contas.

É o Relatório.
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VOTO DO RELATOR
......~.\. .\

\,
i, I'1&r> .jAb initio, antes de adentrar pontualmente nas questões concernentes a

presente Prestação de Contas, é de bom alvitre recordar que, na estrutura 'dà

Administração Estadual, o Governador desempenha exclusivamente atos políticos,

sobre os quais os Tribunais de Contas, anualmente, emitem Parecer Opinativo,

após o exame dos aspectos de produção orçamentária, respaldados pela fiel

observância aos Instrumentos de Planejamento (PPA, LDO e LOA) e à adequação

entre eles, bem como verifica os atos de gestão sob os princípios da legalidade,

~ impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Cumpre ainda ressaltar que as contas dos Órgãos que compõem a estrutura

hierárquica do Governo do Estado são examinadas separadamente, em Processos

Específicos, por meio dos quais identificam-se os ordenadores de despesas e a

estes são atribuídas as responsabilidades inerentes aos cargos que exercem,

metodologia esta que se enquadra perfeitamente na regra de distribuição de

competências para efeito de responsabilização pelos atos praticados em

discordância com as regras e diplomas normativos que regem a conduta destes

gestores e a materialização de seus atos, notadamente a execução das despesas

autorizadas e a aplicação dos recursos a eles destinados na lei orçamentária.

Isto posto, e considerando a complexidade dos programas de governo, bem

como as ações desenvolvidas com vistas à concretização das metas estabelecidas,

pode-se afirmar que as impropriedades resultantes da análise das contas de

Governo, referentes ao exercício de 2012, refletem mais uma forma inadequada de

enquadramento das despesas às normas de natureza contábil, orçamentária,

financeira e patrimonial do que uma ação intencional de Gestão, no sentido de

ocultar ou mesmo desvirtuar as aplicações e investimentos, com vistas a dar

cumprimento e adequação ao que foi estabelecido nos Instrumentos de

Planejamento - PPA, LDO e LOA.

Com efeito, comparando-se as presentes contas com as relativas a exercícios

precedentes, conforme informações obtidas e constantes do Relatório minucioso da

Auditoria, constata-se que a atual Gestão Estadual tem envidado esforços no

sentido de reverter a situação negativa com que se deparou ao assumir o comando
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do Governo, não apenas no que tange às políticas de pessoal, saúde, educação,

segurança, saneamento etc, mas principalmente por meio da canalização de"
\

recursos com vistas à melhoria da qualidade de vida do cidadão paraibano, reftetída

em convênios firmados com os municípios, nos programas sociais, no incentivo à

cultura, na divulgação em nível nacional e internacional do Estado da Paraíba, entre

outros, considerando as tendências de mercado e as expectativas da sociedade.

Diante deste panorama, e considerando as observações explicitadas no

Parecer Ministerial, há algumas ponderações a serem feitas ao confrontar as falhas

atinentes à gestão geral e fiscal assinaladas pelo Órgão Técnico de Instrução e as

alegações e justificativas apresentadas pelo jurisdicionado, senão vejamos:
...

- Divergência entre os valores da despesa com "Pessoal Ativo" e "Pessoal

Inativo e Pensionista" calculado pela Auditoria e aqueles constantes do relatório de

gestão fiscal elaborado pelo Executivo Estadual.

- Ausência de controle das despesas realizadas com recursos provenientes

da fonte 70 acarretando o desatendimento do disposto no artigo 8°, § único e artigo

50, inciso I, ambos da LRF.

As constatações acima arroladas frequentam com habitual idade o espectro

de irregularidades identificadas na análise das contas de exercícios pretéritos.

Portanto, em virtude das reiteradas recomendações, o Executivo Estadual já deveria

ter adotado medidas eficazes no intuito de preencher lacunas procedimentais

contábeis desencadeadoras das discrepâncias avistadas.

Vale salientar, contudo, que a imperfeição não atrai juízo negativo das contas

em epígrafe. Nesta senda, vale trazer à colação excerto do voto do Conselheiro

Umberto Silveira Porto, proferido no Acórdão APL TC n0693/12 (Contas do Governo

2011), então Relator, sendo, nesse aspecto, seguido sem contestação, in verbis:

Com relação a esses subitens entendo que as falhas
apontadas pela Auditoria são de natureza eminentemente de
escrituração contábil, não influindo nos resultados da execução
orçamentária e financeira, merecendo tão somente
recomendações quanto à exatidão dos controles contábeis
respectivos.
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Similar posição, porém, com maior riqueza explanativa, foi a adotad~iPela" '.J}
então Procuradora-Geral Isabella Barbosa Marinho Falcão, no seguinte sentido: ,_/ 131

Os fatos apurados sinalizam o desrespeito ao Princípio "da<
Transparência quando da exposição dos dados contábeis
inerentes às Contas Públicas.

O postulado em referência, também conhecido como Princípio
da Clareza, foi estabelecido pela Constituição Federal "como
pedra de toque do Direito Financeiro. Poderia ser considerado
mesmo um princípio constitucional vinculado à idéia de
segurança orçamentária. Nesse sentido, a idéia de
transparência possui a importante função de fornecer subsídios
para o debate acerca das finanças públicas, o que permite uma
maior fiscalização das contas públicas por parte dos órgãos
competentes e, mais amplamente, da própria sociedade. A
busca pela transparência é também a busca pela legitimidade.
No mesmo sentido a lição de Ricardo Lobo Torres, para quem
a transparência fiscal é um princípio constitucional implícito,
que sinaliza no sentido de que a atividade financeira deve se
desenvolver segundo os ditames da clareza, abertura e
simplicidade. Dirige-se, assim, ao Estado como à sociedade
[. ..]. De acordo com a lição de Marcelo Figueiredo: ao lado do
planejamento responsável, a lei alude à transparência, também
conceito novo, que vem dar maior elasticidade ao princípio da
publicidade, garantia constitucional. Do modo em que inserida
na lei, a transparência surge não somente como imperativo,
como também com o objetivo de informar a decisão do
administrador [. ..]. O princípio da transparência concretiza o
princípio da cidadania (artigo 1°, inciso I, da CF) e oferece
meios para que os cidadãos brasileiros possam não somente
compreender a gestão dos recursos públicos, como
efetivamente participar desse processo administrativo. Não se
conceberia que a transparência pudesse apenas ser uma
obrigação formal da administração, um requisito a ser cumprido
para dar eficácia à boa gestão fiscal. É mais do que isso.
Acreditamos que seja ademais de um requisito legal, uma
necessidade para dar legitimidade às decisões do
administrador, fundamentando suas opções técnicas e políticas
em matéria de planejamento fiscal. De nada valeria todo o
esforço de incentivo à participação se não pudesse a
população e as entidades interessadas efetivamente opinar e,
sobretudo, influenciar a decisão administrativa. A 'apreciação'
exige conhecimento, explicação minuciosa das peças
orçamentárias, preparação de quem vai examinar e
esclarecimento de quem exibe a conta, enfim, transparência e
participação para efetivar a cidadania. Nesse sentido, o
mandatário divide a responsabilidade com a sociedade. Decide
segundo possibilidades, com o respaldo de pressões legítimas
[. ..]. A transparência fiscal se revela como um mecanismo
democrático que busca o fortalecimento da cidadania, servindo
de pressuposto ao controle social e forma de valorar e tornar
mais eficiente o sistema de controle das contas públicas, na
medida em que enfatiza a obrigatoriedade de informação ao
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cidadão sobre a estrutura e funções de govemo, os fi~s' da ~,J
política fiscal adotada, qual a orientação para elaboraç~o e,. .....'1...J ') ..:'
execução dos planos de governo, a situação das contas'·,., "J..;;K..,
públicas e as respectivas prestações de contas" (MOTTA,,:, " ..
Fabrício. NOTAS SOBRE PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA
NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. Salvador, Instituto
Brasileiro de Direito Público, n.o 14, abril/maio/junho, 2008.
http://www.direitodoestado.com.br/rede.asp. Acesso em: 20 de
julho de 2012).

Deveras, o Governador do Estado, para evitar a recidiva das
falhas, deve atentar para a obrigação legal no sentido de que
toda a atividade financeira pública deva constar de atos
escritos inteligíveis, por via dos quais se comprove a existência
das operações contábeis realizadas, especialmente diante do
interesse inerente aos membros da sociedade e aos
integrantes do Controle Externo.

Sem manifestar divergência com as formulações já esposadas, a atual

Procuradora-Geral Elvira Samara Pereira de Oliveira também ponderou sobre a

necessidade de emitir recomendações a respeito da "organização e manutenção da

contabilidade estatal em estrita consonância com os princípios e normas legais

pertinentes".

Desta feita, o bom senso atira-me à comunhão com os preclaros

entendimentos dimanados por tão abalizadas autoridades.

- Não cumprimento da meta de resultado nominal, fixada na Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Historiando um pouco os processos de contas do Executivo Estadual, é

possível verificar que a inconsistência acima nominada se fez presente nas

conclusões do Órgão Auditor de 2008 a 2012, ou seja, refoge à estampa da

novidade.

O verbete "meta" significa, em sentido figurado, algo que se quer atingir,

conquistar ou realizar. Um objetivo a ser alcançado. O estabelecimento de alvos

administrativos evita a dispersão por parte dos gestores, que acontece, justamente,

pela ausência de panorama focal. A meta não é um fim em si mesmo, é um norte a

indicar o ponto que se deseja alcançar, aproximar ou superar. É uma baliza de

horizonte.
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,."

A meta reflete uma expectativa de momento, de um determinado contexto ~'\

fático, sob o qual foi elaborada. Sendo assim, as circunstâncias presentes 'no 1·3-31'
instante da fixação do propósito podem não ocorrerem como planejado e, por isso, a
mira necessita ser periodicamente ajustada. Aliás, as boas práticas administrativas
assim nos ensinam.

Desejar que um objetivo determinado no projeto de lei de diretrizes

orçamentárias, mais de 1 ~ ano antes do encerramento do exercício em comento,

sem ajustes necessários e circunstanciais, seja observado, é tratar o mundo real

como um ambiente de laboratório, onde as variáveis são rigorosamente controladas,

a fim de dar aplicabilidade ao experimento científico.

Em diapasão semelhante, o ilustríssimo Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras

Nogueira, em seu esclarecedor voto, dimanado na PCA do Executivo do Estado,

exercicio 2009, emitiu o ensinamento que se segue:

Sob a nossa ótica, também, não há que se falar em
irregularidade, visto que a meta estabelecida na LOO, para fins
de dívida consolidada, não deve ser encarada como um alvo
fixo a ser atingido sem que haja qualquer possibilidade de
flutuação. mesmo que mínima, até porque se tratam de
projeções futuras, cujas realizações encontram-se na
dependência de inúmeras variáveis. (grifo nosso).

Destarte, não há o que ser censurado ou punido, cabendo, tão somente,

recomendar ao Chefe do Executivo Estadual que, quando do estabelecimento, fixe

metas, fiscais e administrativas, passíveis de alcance, demonstrando um

" planejamento consistente e real, e, por consequência, estimulando a si mesmo ou

aos que lhe sucederão na perseguição dos objetivos traçados com esmero e

perfeição.

- Ultrapassagem do limite previsto no artigo 19, inciso II. da Lei

Complementar 101/00, para as despesas com pessoal do ente consolidado em

relação à receita corrente líquida.
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A Lei de ResponsabilidadeFiscalostentacomodiretrizo perfeitoe~~'ilibrio;/, :141)
entre receitas e despesas, aliás, é o que textualmente tremula em seu "Wti90"t-34 >i
primeiro.

De há muito, percebia-se que parcela significativa dos dispêndios públicos

(em alguns casos, quase a totalidade do orçamento) servia para fazer frente aos

gastos com pessoal, inviabilizando, portanto, quaisquer outras ações do Estado,

sejam elas relacionadas à criação ou ao aperfeiçoamento de serviços ou ainda aos

investimentos necessários ao atendimento das demandas reclamadas pela
sociedade.

Controlar e limitar a fatia de receita destinada ao pagamento de pessoal era

" pedra de torque para uma gestão fiscal satisfatória. Para tanto, em meados da

década de noventa (27/03/1995), foi editada a Lei Complementar n° 82/95,

alcunhada de Lei Camata, revogada pela LC n096/99, impondo teto para cada Ente,
Poder ou Órgão.

Como é sabido por todos, em maio de 2000, a LRF, após longo

amadurecimento promovido pela implantação dos diplomas já mencionados,

emparelhou com maestria substantivos representativos de dicotomias, sem que

esses se pusessem em conflitos. Associou medidas de extremo rigor (vale dizer, de

necessidade absoluta), a exemplo do limite de gastos de pessoal, cuja

ultrapassagem é sancionada de forma austera, sem, contudo, deixar de conceder

oportunidade, em espaço temporal curto (opinião pessoal), de recondução as

estreitas faixas acenadas no preceptivo legal.

o que se está a analisar no momento é o sobejar dos gastos com pessoal

incorrido pelo Ente (Estado da Paraíba), que aglutina os Poderes Executivo,

Legislativo (incluído o Tribunal de Contas) e Judiciário e, ainda, o Ministério Público

Estadual. Não houve questionamento sobre a superação de limites por parte do

Executivo, por sinal, desde, e principalmente, o exercício de 2011, após marcante

escalada dessas despesas em 2010, percebe-se uma contínua batalha no sentido

de trazê-Ias às raias da legalidade.

Merece destaque o fato de que, no relatório inicial do exame da contas de

2011 (Processo TC n° 1600/12), a Auditoria reconhec eu que, com um esforço
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hercúleo do Executivo, o Estado da Paraíba findou o exerclcio abaixo do limite, legal,' ~

(58,10% da RCL, segundo o Órgão Instrutor). Se ao término do ano subsequente -:1-35
(2012) nova superação é observada, há, com albergue na legislação vigente, de se

aprazar (3 quadrimestres) o retorno à situação imposta no ordenamento jurídico,

sem que isso se configure irregularidade.

Ademais, senão impossível, é injusto atribuir toda a responsabilidade pela

suposta infração ao Chefe do Poder Executivo, quando na verdade os demais

Poderes e Órgãos são co-responsáveis por eventuais desbordos do teto estipulado,

e, no caso presente, estariam praticamente imunes a quaisquer censura.

Sublinhe-se que, como será discutido em tópico adiante, este Relator, a

exemplo da Contadoria Geral do Estado, não inclui como despesas de pessoal o

pagamento de "bolsa desempenho", tanto para os militares quanto para o

magistério. Sendo assim, os desencaixes com o pagamento de pessoal sequer

superariam os limites que lhe são impostos.

Pelo exposto, vislumbro a necessidade de recomendar ao ocupante do

Palácio da Redenção a constante vigilância com vista a manter sob estrito controle

os gastos envolvendo pessoal.

_ Da não inclusão dos valores pagos a título de bolsa desempenho

profissional no cálculo da despesa total com pessoal, acarretando, em

conseqüência, divergências entre os valores da despesa com "Pessoal Ativo"

calculados pela Auditoria e aqueles constantes do relatório de gestão fiscal;

As impropriedades evidenciadas fazem-me remeter às explicitações do

Parquet, por serem de uma clareza inquestionável e de irrefutável argumentação.

Faz-se mister, contudo, historiá-Ias ao longo da instrução processual, para melhor

assimilação do conteúdo.

A Lei Estadual n.? 9.383/2011, além de autorizar o Poder Executivo a

conceder aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo a denominada

"bolsa de desempenho profissional", outorgou ao Chefe do Executivo Estadual

ampla competência para definir as categorias profissionais contempladas com a
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Visando regulamentar o aludido diploma legal, foi editado o Decreto n.?

32.160/2011, alterado pelo Decreto n.? 32.719/2012, que fundamentou a concessão

da benesse remuneratória, a juízo do Governador, aos servidores do magistério e

militares, a teor dos excertos a seguir transcritos, ín verbís:

.~
1,5.G

citada parcela remuneratória, bem como para fixar o seu valor e os critérios para a

concessão.

Lei n" 9.383/11:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a conceder
a servidor público estadual, ocupante de cargo de provimento
efetivo, a Bolsa de Desempenho Profissional.

Art. 2° Decreto do Chefe do Poder Executivo definirá:
I - a categoria de profissionais para a qual deverá ser
concedida a Bolsa;
/I - os critérios para a concessão;
11/- os critérios para avaliação do profissional e manutenção da
Bolsa;
IV - o valor da Bolsa.

Decreto 32.719/2012:

Art. 1° O Art. 1° do Decreto nO32.160, de 26 de maio de 2011,
passa a viger com a seguinte redação:

Art. 1° Fica concedida a Bolsa de Desempenho Profissional
aos servidores do Grupo Ocupacional Magistério, desde que
desempenhem suas atividades efetivamente de docência ou as
de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou
administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação
e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das
unidades escolares da rede pública estadual, com o seguinte
valor:

Art. 2° Fica concedida a Bolsa de Desempenho Profissional
aos servidores militares, desde que desempenhem suas
atividades efetivamente no Poder Executivo, com o seguinte
valor: (...)

Infere-se dos textos supra transcritos que dois são os pontos que despertam

atenção: o caráter remuneratório da denominada Bolsa de Desempenho e a

exacerbada competência conferida ao Chefe do Executivo para, com fundamento no

juízo de discricionariedade e conveniência, determinar os valores da "bolsa", e para
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a escolha das categorias profissionais agraciadas, o que configura, à luz- do ~

ordenamento jurídico pátrio, flagrante inconstitucionalidade dos atos normativos em " . .~.:1.
\ \.:13'p'apreço.

Isto posto, convém trazer à curta memória da qual nos revestimos, recente

programa do Governo Federal, idealizado pela atual Chefe do Executivo, intitulado

"Mais Médicos", cujo objetivo traspassa as discussões sobre a legalidade ou não

das contratações e da natureza do desembolso para pagamento de médicos

estrangeiros.

Com efeito, a despeito do sobredito programa ser alvo de ações

questionando-lhe a constitucionalidade, certo é que a "bolsa", leia-se o pagamento

dos médicos contratados, longe está de ser incluída na despesa total com pessoal

do Executivo Federal, pelo que não se lhe atribui natureza remuneratória. Mutatis

mutandi, aplica-se ao vertente caso idêntica intelecção, posto que não se pode

chamar remuneratória a Bolsa Desempenho Profissional concedida a servidor

público estadual, ocupante de cargo de provimento efetivo, e aos servidores público

militares que desempenhem suas atividades efetivamente no Poder Executivo.

A par desta questão, convém salientar que a Gestão do Governo Estadual

anterior deixou herança indesejável a ser desfeita pela que ora se analisa, no

tocante ao tema despesa de pessoal. Quanto a isto, é cediço que, conquanto a

Gestão do atual Governo tenha restabelecido os índices a patamares legais, ao final

do exercício de 2011, a ultrapassagem verificada no primeiro quadrimestre do

,. exercício de 2012 foi compensada pela diminuição gradativa ao longo do período,

tanto é assim que, no terceiro quadrimestre o índice esquadrinhava-se em 48,66%,

inferior ao limite legal, que corresponde a 49%, para o Executivo. Tal oscilação dos

percentuais de despesa com pessoal, contudo, é consequência lógica dos

programas de governo criados para atender as exigências e demandas da

sociedade paraibana. Há, porém, quanto a este ponto, aspecto a ser levado em

conta, ante o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, notadamente a regra

específica contida no art. 23, in verbatim:

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do poder ou órgão
referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o
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.r".

/:: ~,
I

percentual excedente terá de ser eliminado no~ ,:dois i. ..'A
primeiros ,!ua~rimestres seguintes, sendo pelo me.~~s ~m p~'_. (:1:"'7
terço no pnmeiro, adotando-se, entre outras, as providenclas'··12. 9
previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da Constituição:(grifo. , ::; ..
nosso). ". .

Ocorre, contudo, e disto não podemos olvidar, que o Produto Interno Bruto

(PIB) nacional apresentou crescimento real inferior a 1%, no período correspondente

aos quatro últimos trimestres, ou seja, 0,9% de variação real acumulada do PIB, o

que, segundo a LRF, enseja a duplicação dos prazos estabelecidos no art. 23, com

vistas ao restabelecimento dos limites legais definidos para as despesas de pessoal

dos Entes Políticos. É o que reza o art. 66, § 1° da LRF, verbis:•

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão
duplicados no caso de crescimento real baixo ou negativo do
Produto interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por
período igualou superior a quatro trimestres

..
§ 1° Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real
acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por
cento), no período correspondente aos quatro últimos
trimestres.

Destarte, conclui-se que a atual Gestão do Governo Estadual, ainda que

dispondo de prazo elástico para restabelecimento da legalidade quanto ao

percentual excedente de despesas com pessoal, após alerta emitido por este

Relator, retomou às rédeas da situação inadmitida, e já no último quadrimestre do

" exercício sub judice descia a índíces satisfatórios, equivalentes 48,66%. Diante

destas constatações, não há reparo a ser feito pelo Edil.

- Cancelamento, no exercício, de restos a pagar processados, no valor de R$
23.303 mil.

Esta é outra pretensa pecha sobre a qual o TCE/PB já se debruçou em

diversas ocasiões, deliberando, quase sempre à unanimidade, a respeito da

impossibilidade de tal falha poder infectar negativamente as contas do Gestor
Estadual.
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Muita embora ainda persista no exercício em testilha, a inconformidade,

paulatinamente, vem perdendo fôlego na medida em que o valor cancelado é

minorado de maneira acentuada na sequência administrativa. Se em 2011 os restos

a pagar processados alcançados pelo cancelamento somaram R$ 40.979 mil,

representando 0,63% da despesa empenhada, em 2012 o montante atingiu R$

23.303 mil, equivalente a 0,30% da despesa empenhada e, aproximadamente, 58%

do valor registrado no ano anterior. Portanto, seja sob o prisma da relatividade ou de

modo absoluto, resta patente a via trilhada no sentido de abolição de tal prática.

Por representar com esmero o pensamento deste Sinédrio acerca da matéria,

faço questão de dar o devido destaque á lúcida e sapiente manifestação

pronunciada pelo Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, esculpida no intimo

do processo de prestação de contas da Fundação de Ação Comunitária - FAC,

exercício 2006 (processo TC 2167/07, Acórdão n° 857/2011), outras vezes já

replicada neste Pleno, ipsls litteris:

,.
Segundo Feijó28, 'a denominação "restos a pagar" tem sua

origem nos princípios da legalidade da despesa e da

anualidade do Orçamento Público. O princípio da legalidade

impõe que os atos dos quais resultem a execução de despesa

se encontrem devidamente amparados na legislação, sendo

um dos pré-requisitos a previsão na Lei Orçamentária. Do

princípio da anualidade decorre a necessidade de se lançar a

despesa a conta do exercício em que houve a respectiva

autorização orçamentária. '

Dito isso, é perceptível que os restos a pagar não liquidados,

per si, não representam encargos para a administração que os

inscreveu, podendo, portanto, ser cancelados sem maiores

dificuldades. Doutra banda, aqueles já processados, onde o

direito do credor contra o Público Poder ficou constatado, o

cancelamento opera-se como forma de ocultação de passivo,

que poderá interferir negativamente em orçamentos futuros,

porquanto tais dívidas são passíveis de reconhecimento e
pagamento a contas de Despesas de Exercícios Anteriores.

28 FEIJÓ. Paulo Henrique. Gestão de Finanças Públicas; 2" Ed. P 365.
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Cancelar restos processados, a rigor, não se coaduna !c~m as,
boas práticas de gestão a serem perseguida1,\ pe.!~,r'~1 4.O
Administração Pública. .

De outro norte, os restos a pagar possuem natureza de dívida

de curto prazo (flutuante) e deverão ser adimplidos até o
término do exercício seguinte a sua inscrição. Deixar restos a
pagar registrados na dívida flutuante ano após ano,

eternizando-os, sem a respectiva baixa (seja por pagamento,

seja por cancelamento), desvirtua a sua gênese.

Neste sentido, este Egrégio Tribunal de Contas ao apreciar as

Contas do Governo do Estado, em diversos momentos,

recomendou o cancelamento de restos a pagar inscritos de

forma perene na Dívida Flutuante dos Balanços Patrimoniais,

por entender que aludido registro figurava como verdadeiros

passivos fictícios.

Outrossim, o Decreto Estadual n° 25.666/04, a exemp lo do

Decreto Federal n° 4.526/02, determina em seu art. 2° que a

inscrição de despesas como restos a pagar será

automaticamente processada no SIAF, no encerramento de

cada exercício financeiro, e terá validade até 31 de dezembro

do ano subsequente.

Da exegese do preceptivo nuper, os restos a pagar inscritos

ao final de determinado exercício que não forem baixados por

pagamento até o término do exercício seguinte perdem a
validade, deixando de existirem, devendo, por consequência,

ser promovido o seu cancelamento, ressalvada a edição de

novo Decreto, dentro do prazo de validade destes,

prorrogando-os no tocante a sua vigência.

Sendo assim, inobstante os comentários explanados, não

vislumbro irregularidade na conduta adotada pelos gestores

em disceptação, todavia, é imperioso recomendar que seja

evitado cancelamento de restos a pagar liquidados por tolher

direito de terceiro (fornecedor/prestador de serviço), ou ainda

por que tal situação pode redundar num descontrole dos
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gastos públicos, notadamente, a conta de orçamenta/L~:s\ ~ ..J;..
onde citadas obrigações podem ser reconhecidas e \'R.,~ga~:·--1.4' "{
limitando sobremaneira a perfeita execução da p-eçª
orçamentária negativamente contaminada.

Ex positis, pedindo vênia aos que não comungam desse pensamento,

entendo que as recomendações enfeixadas no excerto sob luzes podem e devem

ter aplicação integral.

- A receita arrecadada foi contabilizada em valor líquido de renúncias fiscais.

Eis aqui um ponto de abordagem complicada, por enovelar aspectos que

transcendem a vontade do Gestor Público. Como compatibilizar renúncia de receita

para fins de captação de investimentos no setor produtivo e, ao mesmo tempo, dar­

lhe o devido registro no orçamento, já que, apesar de não arrecadada, é receita, lato

sensu, em respeito aos princípios do orçamento bruto e da transparência?

É cediço que o Estado, assim como a União, discute, à exaustão, a matéria

através de grupos técnicos criados para esse fim específico, sem que, até o

momento, tenha chegado a uma abordagem satisfatória do binômio

renúncia/transparência.

Não indiferente, a Auditoria reconhece a problemática, posto que há de existir

o exercício de sopesar as perdas provocadas pelo ato (renúncia) e os benefícios,

" diretos e indiretos, advindos da circulação dos investimentos daí resultantes. Por

envolver inúmeras variáveis, nem sempre fáceis de mensuração, a escrituração

torna-se imprecisa e capaz de provocar distorções outras, tão danosas quanto à

falta de evidenciação das renúncias.

No seu discurso de análise de defesa, o Órgão Instrutor concluiu que a falha

pode ser considerada elidida, sem olvidar da necessidade premente do

desenvolvimento de mecanismos de controles capazes de por fim à celeuma,

promovendo a decantada transparência exigida pela Lei Complementar n0131/09.
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/i.'"

Vale lembrar que o mantra entoado pelos Técnicos do TCElPB enc.\~:a ecd" ;~ 'j
14),':na Procuradoria, como também ressoam o meu entendimento pessoal.

- Ocorrência de "DESPESAS A APROPRIAR", que ao longo do exercício,

somaram, aproximadamente, R$ 203.161 mil, em desobediência a Lei n° 4.320/64,

Lei Estadual n03654/71 , LOA/2012 e LDO/2012.

o tema em disceptação já mereceu inúmeras referências ao longo dos anos,

até porque, diuturnamente, a impropriedade é citada nos relatórios das contas do

Chefe do Poder Executivo Estadual. Perscrutando o histórico de decisões deste

Sodalício, deparo-me com algumas teses defendidas com brilhantismo, e, quase

sempre, acompanhadas à unanimidade pelos Membros desse Colegiado. Neste

sentido, gostaria de trazer à colação radioso comentário idealizado pelo Conselheiro

Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, fincado no âmago do Processo TC n03253/11 (PCA

do Executivo Estadual, exercício 2010), o qual nos dar uma lição de como conjugar

legalidade e razoabilidade, in verbis:

A Lei n° 4.320/64, em seu art. 60, determina que nã o haverá

despesa sem prévio empenho. De mesmo norte, a emissão de

empenho clama pela existência de créditos orçamentários, ou

seja, os preceptivos constitucional e legal se completam no

sentido de não se admitir despesas sem dotação

correspondente. Portanto, a conduta esquadrinhada é grave

ofensa à norma legal e constitucional.

(...)

A LOA, assim como a LOO e o PPA, é instrumento/mecanismo

essencialmente de planejamento e como tal exige estudos

prévios, baseados na execução orçamentária de exercícios

anteriores, para a fixação das despesas e previsão das

receitas. Ante o discorrido, é possível concluir que a fase de

preparo da LOA foi esposada em critérios técnicos

insuficientes (responsabilidade do Poder Executivo),

culminando em colisão com a legislação da espécie.
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A falha, contudo, comporta mitigação, tendo em víst~ que;

como informado, a referida afronta já fora cometida .em
períodos anteriores, não tendo este Tribunal se posicionÊid9_<d6

forma incisiva. Registre-se, pois, que esta Corte necessita se
debruçar acerca de tal matéria evitando frestas que

possibilitem a recidiva da pecha.

Vale lembrar que a prática contestada, para além da esfera

local, é verificada, também, em nível federal, que, ao final do

exercício, por vezes, edita decreto (vulgarmente conhecido

como decretão ou jumbão) necessário ao ajuste (despesa x

créditos orçamentários).

Ao final de seu voto, o mencionado Conselheiro sugeriu a emissão de

recomendação no sentido de que a Administração promovesse ajustes para o não

cometimento da falha sublinhada. Aliás, a bem da verdade, vale destacar o

atendimento parcial à recomendação por parte do Executivo, tendo em vista a

marcante diminuição do artifício irregular, destacado pelo Relator das Contas do

exercício de 2011, Conselheiro Umberto Silveira Porto, que emitiu manifestação

nesses termos, ln lítterís:

Esta inconformidade tem se repetido ao longo da última

década, atravessando os mandatos dos dois Governadores

anteriores ao atuaI, em que pese as sucessivas

recomendações que o TCEIPB vem efetivando quando das

apreciações das respectivas PCA 's, no sentido de coibir essa

prática contábil (a rigor inadmitida pela legislação citada pela

Auditoria) que prejudica a transparência da Contabilidade

Pública. No entanto, devo destacar que houve uma acentuada

redução do montante dessas Despesas a Apropriar, em

relação ao exercício de 2010, indicando um esforço da área de

acompanhamento, controle e contabilização dos recursos

públicos, de implementação de medidas para solucionar essa

prática. Assim, opino pela relevação dessa falha, renovando

as recomendações feitas em exercícios anteriores. (grifo

nosso)
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Compulsando os valores anotados pela Auditoria, é possível enxergar a

tentativa do Estado em regularizar a situação, haja vista a redução, tanto absoluta

quanto relativa, do montante de "Despesas a Apropriar". Conforme a figura e o

quadro abaixo inserto, em números absolutos, o valor dessas despesas caiu de R$

230.745 mil para R$ 203.161 mil, ou seja, houve um recuo de quase 12%. Por outro

lado, se em 2011 as "Despesas a Apropriar" representavam 3,57% dos gastos

empenhados, em 2012 esta fração não superou a casa de 2,70%. Não se pode

olvidar que em 2010, esta equivalência correspondeu a 12,70% do total empenhado.

Despesas a apropriar

Exercício

Montante 3

Sob todos os prismas, o exame das contas assegura uma contínua busca

pelo aperfeiçoamento administrativo no intuito de extirpar tal prática. Por isso, a

NCB
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recomendação deve ser renovada, ponto para o qual também convejqe'. a
r.

representante do Ministério Público Especial. r :

-. ·145
- Inexistência de um Plano Estadual de Saúde, no exercício em anális6- +- já

que o mesmo só foi aprovado em 28 de dezembro de 2012 - contrariando os

preceitos da LC 141/12.

- Ausência de norma estabelecendo o procedimento de suspensão e

restabelecimento das transferências constitucionais - conforme art. 26, § 2°, da LC

141/12.

" Em ambos os casos a Auditoria acena para descompassos entre a postura

adotada pelo Estado e a normativa vigente, contida na Lei Complementar 141/12 -

que veio, depois de longo e árduo caminho, regulamentar a Emenda Constitucional

n029/00.

No primeiro caso, a Administração Estadual mostrou-se pouco diligente

quanto à elaboração e envio do Plano Estadual de Saúde - PES ao Conselho

Estadual de Saúde para deliberação/aprovação. Conforme a própria defesa, o PES

só fora endereçado ao Conselho em 06/07/2012 e, aprovado, em 28/12/2012.

É de sabença geral que o referido plano, assim como o PPA, possui vigência

quadrienal. Como o PES do ciclo anterior vigorou de 2008 a 2011, por óbvio, novo

instrumento de planejamento da saúde necessitaria estar concluso antes do

descerrar as cortinas do exercício de 2011, e não remetê-lo ao Conselho em

meados de 2012, deixando dessa forma um vácuo de ações planejadas em saúde

para o exercício em comento. Dar sequência administrativa em área de magnitude

ímpar (Saúde), observando apenas as diretrizes formuladas para um período

anterior, já esgotado, não se reveste de prática salutar, porquanto o horizonte

avistado (médio prazo) naquele momento pode ter se deslocado, tornando as

medidas pensadas outrora em algo distante, inviável, quiçá, impossível de ser

realizada no instante presente. Portanto, para compatibilizar os escassos recursos

com o atendimento das crescentes carências da sociedade, em termos de saúde, a

chave se encontra em programa estabelecido sob bases bem planejadas e,
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rotineiramente, reavaliadas. Sob este ângulo, o Executivo Estadual demonstrou
pouca diligência.

4'
.;.«: 'i {(P:'

Alerta ainda o Corpo Técnico do TCE/PB que a comprovação da feitura de

audiências públicas para a elaboração do documento (PES) foi sofrida, não

consubstanciando, em sua plenitude, o princípio da transparência, vez que o

documento fornecido pelo Governo pouco favorecia ao perfeito atesto das

reclamadas audiências.

Quanto à ausência de norma estabelecendo o procedimento de suspensão e

restabelecimento das transferências constitucionais, o parágrafo 2°, art. 26, da LC

n° 141/12, é taxativo em estatuir que, tanto a Uniã o quanto os Estados, editarão

(dever), no prazo de 90 (noventa) dias, atos próprios (decretos) sistematizando as

ações preditas.

Se, por um lado, a União fez a parte que lhe cabia, o Estado quedou-se inerte

quanto ao seu dever, tendo este, inclusive, em sede de defesa, citado o Decreto

Federal, o qual só produzirá efeitos em 2014, para justificar a sua morosidade

regulamentadora.

As duas falhas listadas, em princípio, não comprometem, tampouco

maculam, as contas em apreço. Apesar da inércia gerencial, exigir qualquer

providência, por parte desta Corte, que extrapole a emissão de recomendações é

agir de maneira desproporcional ao ato infracional perpetrado. Ademais, não se

pode esquecer que a legislação em comento fora promulgada nos albores do

exercício em questão, necessitando, portanto, um lapso temporal de adaptação.

No mesmo diapasão caminha o Parquet ao definir que "dado o ineditismo da

lei, as irregularidades em foco podem ser excepcionalmente relativizadas nesta

oportunidade, sem prejuízo das recomendações ao Governador, exortando-o a,

doravante, instituir efetivamente as necessárias medidas ao cumprimento integral da

norma jurídica em referência".
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- Não comprovação da movimentação dos recursos da saúde por meio do

respectivo Fundo - conforme determinado pelo art. 2°, parágrafo único, da LC

141/12 - faz-se mister a existência de uma conta corrente em nome do mesmo.

A sempre diligente Auditoria faz coro no sentido de que a LC 141/12

determinou a abertura de conta corrente em nome do Fundo Estadual de Saúde ....::

FES, por onde transitariam todos os recursos a Ele vinculados e por Ele

gerenciados.

De seu turno, em sua missiva defensória, o Gestor Estadual assevera que o

FES, desde a sua alteração (Lei Estadual n° 8.107/2006), é um Fundo de natureza

contábil e escriturai, sendo a vinculação de recursos efetuada, no ambiente do

SIAF, por intermédio de códigos de Fonte de Recursos, segregando, assim, as

receitas do FES em relação às demais.

A Unidade Técnica do TCE/PB lastreia seu antagonismo em quatro

dispositivos da LC n0141/12, a saber: § único 29, art. 2~ § 2°30,art. 13; art. 1431e; art.

1632.

Sob olhar atento e cuidadoso, não consigo verificar tal exigência na norma

indicada. Tanto do ponto de vista textual quanto do interpretativo, não há, a meu ver,

o dever legal suscitado.

o parágrafo único do art. 2° reza que as despesas relativas à Saúde serão

financiadas com recursos movimentados pelo Fundo de cada Ente. Neste ponto não

vejo qualquer colisão com a Lei Estadual, e explico: certas Fontes de recursos, por

29 Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas com ações e
serviços públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados por meio dos respectivos fundos de
saúde.
30 § 2Q OS recursos da União previstos nesta Lei Complementar serão transferidos aos demais entes
da Federação e movimentados, até a sua destinação final, em contas específicas mantidas em
instituição financeira oficial federal, observados os critérios e procedimentos definidos em ato próprio
do Chefe do Poder Executivo da União.
31 Art. 14. O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela administração direta
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, constituir-se-à em unidade orçamentária
e gestora dos recursos destinados a ações e serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos
repassados diretamente às unidades vinculadas ao Ministério da Saúde.
32 Art. 16.O repasse dos recursos previstos nos arts. 6Q a 8Q será feito diretamente ao Fundo de Saúde
do respectivo ente da Federação e, no caso da União, também às demais unidades orçamentárias do
Ministério da Saúde.
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ato normativo legal, já se encontram vinculadas (SIAF) ao FES e só Ele é ca~a\ de ." .4t
geri-Ias e/ou movimentá-Ias. \ . "'1{. 9,.

"
Não muito diferente, o § 2° do art. 13 institui a necessidade de conta

especifica para a recepção de recursos transferidos pela União aos Estados e

Municípios. E o art. 14 apenas dita que o Fundo será unidade orçamentária, gestora

dos recursos sob sua guarda.

A ordem emanada do diploma enfocado não inova o ordenamento vigente,

basta observar que o recebimento de verbas decorrentes de qualquer convênio

firmado com a União é precedido de abertura de conta corrente específica, a qual,

habitualmente, é nominada com o título do pacto convencionado, portanto, não é

" conta específica inaugurada em nome do Fundo aqui discutido. Em casos da

espécie, quem vai definir a unidade orçamentária responsável pelo manejo é a

vinculação da fonte.

Impende ressaltar que uma unidade orçamentária, salvo raras exceções, não

dispõe de conta própria. Se assim fosse, as Secretarias, que no âmbito do Estado

assumem o status de unidade orçamentária, com respectivas dotações e gestores

próprios, precisariam dispor de contas específicas para poder receber os recursos

financeiros e movimentar os orçamentários que lhes são atribuídos pela LOA.

No mesmo trilhar, o art. 16 faz alusão ao repasse de recursos diretamente ao

Fundo. Novamente, não fala o preceptivo em disceptação no repasse de recursos

em conta específica em nome do Fundo. Entendo que a vinculação legal instituída

pela o Estado da Paraíba na Lei n° 8.107/2006, cuja s fontes são delineadas e

demarcadas como de responsabilidade gerencial do FES, já alberga a obrigação

contida na propalada Lei Complementar.

Se a análise pontual denota coesão entre as normas (Nacional e Estadual), o

exame sistemático da matéria aponta para o mesmo norte.

Qual seria a intenção do Legislador ao instituir o referido encargo? A resposta

é simples, muito embora a criação de Fundos de Saúde em Estados e Municípios

seja obra da Lei n°8.142/90, a motivação para reaf irmar tal necessidade decorre de

movimento nacional ao encontro de uma gestão administrativa-financeira
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~ranslúcida, ~apaz de permiti~ um melhor acompanhamento e controle p~terno) ...~
interno e social. Em sendo assrrn, entendo que o tratamento dado pelo Exec~tivo .se: k

alinha com o aceno impositivo da norma em debate. \'" '147
Outrossim, até o exercício de 2007, os recursos destinados à Saúde, que

transitavam pelo Fundo, não sobejavam o percentual de 40%. Em 2008 a referida

parcela alcançou 75,50%, segundo relatório inicial (Processo TC n° 2023/09), e, a

partir de então, foram constantemente alçadas a patamares maiores, chegando a

superar, nos últimos exercícios, a casa dos 95%, consoante informações contidas

no SIAF, em autêntico compasso com a regra.

Por derradeiro, na hipótese de restar cabível algum ajuste, por mim não

identificado, comungo da tese embalada pelo Ministério Público que relativiza

eventuais falhas em virtude do "ineditismo" da lei.

- Restos a Pagar inscritos no exercício sem disponibilidade financeira de

recursos próprios vinculados.

A suposta inconsistência não pode ser analisada sem uma fina conexão com

o tópico anterior (movimentação de recursos a conta do FES).

A Auditoria torna a repetir o refrão de que o Fundo Municipal de Saúde

carece de conta bancária própria para a movimentação de todos os recursos

destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, exigência desmistificada

alhures.

Ao entoar novamente o cântico, a Unidade Técnica deixa de reconhecer

disponibilidade financeira, vinculada a Fonte 10 - recursos ordinários + FPE - no

valor de R$ 135.015 mil (Doe, 19), capaz de abarcar (com folga) a totalidade dos

Restos a Pagar inscritos na Função Saúde (R$ 30.962 mil).

Seguindo essa linha de raciocínio, afasto a pretensa inconformidade

anunciada.
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- Existência de servidores contratados na saúde sem aprovação em conburso

público e com vínculo precário sob a denominação de "codificados" e que seq.u.e~<

são incluídos nas folhas de pessoal encaminhadas para este Tribunal, o que'·

representa uma ofensa ao disposto no art. 37, IV, da Constituição Federal.

A matéria sob holofotes é deveras espinhosa e qualquer manifestação deve

ser emitida com parcimônia para evitar a criação de precedente conflitante com

outras deliberações já emanadas desta Casa de Controle. Este Tribunal já

formalizou processo específico (TC n°08932/12), cu ja decisão (Acórdão AC 2 TC n°

0587/13), prolatada em 26/03/2013, é contestada, por meio de Recurso de

Apelação, pendente de apreciação.

Diante da exposição fática, não creio ser oportuno e prudente a discussão da

eiva na presente prestação de contas, tendo em vista que, além do assunto já estar

em debate em autos apartados, com a especificidade e o detalhamento que o caso

requer, em face das poucas informações aqui contidas, um juízo de valor seria um

exercício especulativo, sem a robustez necessária para mensurar o grau de

inconformidade com o ordenamento jurídico afrontado. Decidir baseado em fração

dos acontecimentos pode conduzir-nos a sentenciar algo em desconexão com o

deslinde dado em outra situação, que, por sinal, in casu, remonta à citada
ocorrência.

Destarte, abstenho-me de fincar posição, deixando para o processo
especifico a resolução da peleja.

- Crédito suplementar aberto sem fonte de recursos suficientes, contrariando
o art. 43, § 1°,da Lei n°4.320/64.

A informação veiculada pelos Técnicos do TCE/PS reveste-se de concretude

que a deixa imune a questionamentos. O relatório inaugural (item 4.5.4) clarifica a

situação dos restos a pagar e o saldo financeiro do FUNDES no encerramento do
ano anterior (2011).

Em 31/12/2011 o saldo financeiro do FUNDES indicava a quantia de R$

83.875 mil, porém, grande parcela deste montante fora comprometida com a
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inscrição em restos a pagar de despesas na ordem de R$ 62.921

superávit financeiro situar-se-ia na casa de R$ 20.954 mil.

/". '.

1:::';" _-:,
mil, ou ~éja, o,

\ ~: -.
',.r",,':..~..
~I

45{
Doutra banda, o Decreto n° 32.782, de 27102/2012,

\.,

abriu créditos
suplementares, no valor de R$ 38.216 mil, tendo por fonte de recursos o superávit

financeiro do FUNDEB de 2011 (R$ 20.954 mil). A álgebra impõe que, diante dos

números postos, foram abertos créditos adicionais sem a respectiva fonte no total

de R$ 17.262 mil, configurando assim a discrepância com o § 1~ art. 43, da Lei n°

4.320/64 e inciso V, art. 167, da CRFB.

Em mais uma ocasião, busco beber na fonte do saber dos radiosos

ensinamentos dimanados do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Noqueíra'", que,

" com a retidão que lhe é peculiar, abordou com racionalidade indefectível a

imperfeição visualizada pela Instrução, de forma a espelhar um perfeito retrato da

postura desta Casa perante assuntos de mesma estirpe, com o qual filio-me em

gênero, número e grau, verbum ad verbum:

Valho-me, novamente, do art. 167, da CF, mais precisamente

inciso V, para reafirmar que é defeso a abertura de crédito

suplementar ou especial sem indicação dos recursos

correspondentes. Lendo o dispositivo em sentido inverso,

chegaremos à conclusão de que a abertura de tais créditos é

necessariamente precedida da indicação da fonte de recursos

equivalente. No caso presente houve indicação de fonte em

montante inferior aos créditos abertos, que, estrito sensu,

significa a ausência de indicação de fonte para os créditos que

sobejaram o superávit extraído do Balanço Patrimonial de

2009. Em nova ocasião, verifica-se a adoção de rota contrária

aos ditames constitucionais.

o Legislador Constituinte andou bem ao estabelecer as

vedações do art. 167, especialmente o inciso V, porquanto,

compõe pilar fundamental para a gestão fiscal responsável.

É certo que o Tribunal de Contas da Paraíba quando se

depara com idêntica situação, tem guardado posição pela

33 Processo TC n° 3253/11; Prestação de Contas Anual do Poder Executivo do Estado da Paraíba,
exercício 2010.
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ausência de ato irregular quando os créditos abertos sem

fontes de recursos que os alicercem não são utilizados. N~da\ > -1 5,~'
obstante a postura adotada por esta Corte, é preciso que '$e'.

"

:. ~.

~

diga que o preceptivo constitucional não faz referência. em

nenhum momento. a utilização dos mesmos. cingindo-se tão

somente ao instante da abertura. Ademais, entendo que o
interessado deveria demonstrar de forma cabal que os créditos

abertos e contestados não foram utilizados.

No vertente feito, todavia, em atenção ao Princípio da

Segurança Jurídica, não emitirei manifestação destoante das

decisões já prolatadas em apreciações anteriores, sem

prejuízo de ponderações no sentido de que este Egrégio

Tribunal Pleno, avance no estudo da matéria pacificando o
entendimento sobre o tema. (grifei)

Como assentado no excerto estampado, esta Corte entende que a falha pode

sofrer mitigação na medida em que os créditos abertos sem fonte de recursos

correspondentes não são utilizados. Dito isso, é de bom alvitre verificar a utilização

ou não dos referidos créditos.

Ao término de 2012, os créditos ordinários e suplementares autorizados

somavam R$ 8.844.994 mil, enquanto as despesas empenhadas a contas desses

atingiu R$ 7.614.313 mil, restando, portanto, 1.230.681 mil em créditos não

utilizados (Relatório Inicial, Tabela 3.1.2.a, fI. 362).

Se pinçarmos apenas a função Educação, na qual o FUNDES está

englobado, veremos que as dotações atualizadas renderam R$ 1.624.943 mil, para

uma despesa empenhada de R$ 1.476.240 mil; como resultado, desbordaram

créditos não usados no montante de R$ 148.703 mil.

Sem embaraços, é possível afirmar que, apesar de abertos sem fonte de

recursos capaz de comportá-los, os créditos suplementares não foram solicitados

para a execução da despesa e, em sendo assim, com esteio no posicionamento do

Sinédrio, aceno para a relevação da impropriedade, sem prejuízo de recomendação

ao Chefe do Poder Executivo com vistas a promover um controle estrito das fontes
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de recursos para abertura de crédito, evitando, assim, a repetição do descompasso .c:

avistado. •.~ ..

153
- Receita do Fundo de Combate à Pobreza lançada pela Secretaria de Estaõo.

das Finanças, acarretando inconsistências nas informações contàbeis referentes à

receita orçamentária do mencionado Fundo.

a

Reza o exórdio que o valor arrecadado e destinado ao FUNCEP (R$ 80.430

mil) não transita pelo seu balanço financeiro como receita orçamentária, recebendo,

mediante receitas transferências (extraorçamentárias), a quantia de R$ 12.783 mil.

Salienta que, desde 2006 até a presente data, os recursos auferidos são lançados

pela Secretaria de Finanças, provocando distorções no FUNDO.

Por seu turno, a defesa alega que a arrecadação ocorre, por meio de

Documento de Arrecadação do Estado (DAR), em código específico, migrando os

respectivos recursos para a conta do FUNCEP, fonte de recursos 06, vinculada à

Secretaria de Finanças, aliás, informação confirmada pelos Peritos do Tribunal.

Observa-se, em princípio, que as convergências são maiores que as

divergências, residindo estas na escassa movimentação contábil pelos

demonstrativos do Fundo.

A informação contábil, para ter validade, deve possuir alguns atributos, a

saber: confiabilidade, tempestividade, compreensibilidade e comparabilidade. Sem

tais características, os registros feitos pela contabilidade pouco se prestam ao seu

mister, quais sejam: servir de ferramenta gerencial/administrativa, de planejamento

e controle. Se ela (informação contábil) não ecoa a realidade dos fatos, não será

digna de confiança, terà a compreensão comprometida e será sem efeitos para fins

de comparação, ou seja, possuirá pouca serventia .

..
Dito isso, fica complicado para os usuários da informação, principalmente,

externos, acompanhar a arrecadação e os desencaixes que ocorrem por conta do

Fundo, causando óbice tanto ao controle externo quanto ao social. Portanto, a

exemplo do manifestado pelo Parquet, cabe recomendar ao Executivo que

desenvolva mecanismos que possibilitem maior transparência na execução
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orçamentária e financeira do FUNCEP, inclusive, com o tráfego da informação pelos
respectivos demonstrativos contábeis.

- Concessão de Bolsa Desempenho por meio de Decreto.

Sobre a prefalada concessão, advogo no sentido de que a representante do

Parquet, de forma sucinta, porém, completa, tratou a problemática acertadamente,

sem espaço para divagações em quaisquer direções, razão pela qual curvo-me aos

argumentos manejados, fazendo deles os meus, à exceção, do caráter

remuneratório da Bolsa, ipsis litteris:

De acordo com os autos, a Lei Estadual n.o 9.383/2011

autorizou o Poder Executivo a conceder aos servidores

ocupantes de cargo de provimento efetivo a denominada

"bolsa de desempenho profissional". A mesma lei outorgou ao
Chefe do Executivo Estadual ampla competência para definir

as categorias profissionais contempladas com a citada parcela

remuneratória, bem como para fixar o seu valor e os critérios

para a concessão. Destarte, houve a edição do Decreto n.o

32.160/2011, alterado pelo Decreto n.o 32.719/2012, ambos

regulamentando a matéria. Na ocasião, a benesse

remuneratória, a juízo do Governador, foi conferida aos

servidores do magistério e militares.

Por outro lado, neste contexto, percebe-se que a lei estadual

em referência estabeleceu exacerbada competência ao Poder

Executivo para, com fundamento no juízo de

discricionariedade e conveniência, determinar os valores da

"bolsa" e para a escolha das categorias profissionais

agraciadas, despontando

inconstitucionalidade dos atos

desse panorama

normativos em apreço,

especialmente diante da jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, disposta no seguinte aresto:

(oo.)
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É indispensável, nessa quadra, que a parcela remuneratória

denominada "bolsa de desempenho profissional" seja

regulamentada por lei específica, a teor do arf. 37, inciso X. da
Constituição Federal, sendo recomendável gue o Chefe do

Poder Executivo, caso entenda pela manutenção da vantagem

pecuniária em causa, encaminhe projeto de lei ao Legislativo

Estadual disciplinando a sua respectiva concessão,

principalmente quando se sabe que "compete exclusivamente

,'.J7;
":1 ?5-~?~:J

',' "~)./

- Divergência a menor de R$ 86.723 mil entre as receitas adiciàhats _""'_//

constantes no Anexo X do RREO do 6° Bimestre/SAGRES e à efetivamente
repassada pelo FNDE.

ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que

disponham sobre a remuneração de pessoal" (STF, ADIN,0:9' "-:,c
4433/MC, Relatora: Ministra Ellen Gracie, j. em 06.10l(j10j. 'i,

(grifo nosso)

Sublinhe-se que a discrepância é bem menor que a contida no título do

tópico. Após a análise de defesa, a Auditoria reconheceu parcela significativa dos

argumentos ministrados pelos subscritores do arrazoado, fazendo cair a diferença
para R$ 21.759 mil.

Entendo que assiste razão ao interessado. Não é novidade que o Governo

Federal, no crepúsculo de determinado exercício, por volta do dia 28/12, encaminha

a rede bancária ordem para efetuar a liberação de determinadas transferências,

inclusive convênios e demais verbas atreladas ao FNDE, que, de fato, só

adentraram à conta do destinatário no alvorecer do ano vindouro. Desta forma, a

contabilidade do Fundo Nacional de Desenvolvimento do Ensino - FNDE registra a

saída do recurso em dado exercício, todavia, a entrada e efetiva escrituração na

outra ponta (destinatário) só ocorre no período seguinte, causando aparente

incongruência entre as escritas contábeis federal e do Ente beneficiário.

Com base na documentação apresentada (Doe. 17), o descasamento
encontra-se esclarecido, não havendo motivos para qualquer reprimenda.
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- Não envio das Metas Bimestrais de Arrecadação - MBA, contrariando o que'
dispõe o §2 do artigo 3°da RN TC n007/2009.

\
Em socorro próprio, a defesa alardeia que as Metas Bimestrais ·'de.

Arrecadação - MOA foram divulgadas em Diário Oficial, regular e tempestivamente,

não comprometendo a transparência. Ademais, roga pela desconsideração da

pecha em virtude da competência para o encaminhamento repousar sobre os

ombros da Secretaria de Estado da Receita e não do Chefe do Executivo.

Antes de qualquer comentário, vejamos o que fora entabulado na referida
norma infralegal (RN TC n007/2009):

Arf. 3~Os Gestores Públicos estaduais e municipais enviarão

ao Tribunal de Contas do Estado, até o último dia do mês

seguinte ao de referência, os balancetes mensais da

administração direta e indireta abrangendo os atas de gestão

praticados no mês a que se referirem, exclusivamente por

meio eletrônico.

(...)

§ 2~ O Relatório Resumido de Execução Orçamentária (REO) ,

Relatório de Gestão Fiscal (RGF), Cronograma de Execução

Mensal de Desembolso (CMD) e Metas Bimestrais de

Arrecadação (MBA) serão remetidos juntamente com o

balancete a ser entregue no mês em que forem publicados,

observados os prazos e condições da Lei de Responsabilidade

Fiscal. (grifamos)

Sob a ótica deste Relator, não é admissível tratar como irregular um suposto

ato omisso, quando aquele que cobra concorreu diretamente para a inércia do

demandado. Explico: a Resolução destacada, ao utilizar-se do advérbio de exclusão

"exclusivamente", sinônimo de unicamente, restringe a possibilidade de envio por

quaisquer outro meio, que não seja o eletrônico. Entretanto, a Assessoria Técnica

(ASTEC) deste Tribunal, por meio de declaração (Doe, 02), atendendo a solicitação

da Gerência de Planejamento do Estado, confirmou a impossibilidade de
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encaminhamento do referido material pela via de eleição, devendo, pois, o

interessado protocolar o anexo reclamado em meio físico, ou seja, papel.
J1

't5{'
Se o TCE/PB não ofereceu suporte suficiente para recepcionar as MBA di-':.:-­

forma instituída normativamente, como conceber a cobrança de envio e, no caso de

ausência, penalização com esteio na retro mencionada Resolução?

"

Por certo, ante o impedimento tecnológico, não poderia se furtar o gestor de

oferecer a esta Casa o Anexo por vias alternativas, como bem informou a ASTEC.

Aliás, quanto ao Cronograma de Desembolso Mensal - COM o Executivo foi

diligente ao protocolizá-lo fisicamente, fato que necessitaria ser repetido em relação

as MBA.

Desta feita, resta evidente a culpa concorrente do TCE, ao não disponibilizar

o espaço adequado para envio eletrônico, assim como, do Executivo que assumiria

o dever de fazer chegar ao Órgão de Controle o material por outros caminhos. Cabe

agora recomendar a própria Corte de Contas que promova os ajustes hábeis para

tornar a Resolução de toda exequível e ao Governo do Estado com vistas a não

mais incorrer na omissão, utilizando-se para tanto de todos os meios capazes de

suprir a lacuna.

- Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, mesmo

considerando os gastos com ensino superior, alcançou o percentual de 24,29% da

receita líquida de impostos e transferências, não atingindo o mínimo

constitucionalmente exigido.

o tema aplicações em MDE sempre transporta consigo grande carga de

polêmicas, sejam elas relacionadas à receita base de impostos e transferências, à

metodologia empregada ou ainda às exclusões realizadas. A depender de cada

fórmula usada para calcular, o percentual flutua, para mais ou para menos. Não digo

que existem apurações erradas, apenas variações na interpretação da norma de

regência.

A Secretaria do Tesouro Nacional - STN, órgão responsável pela edição de

normas para a consolidação das contas pública no Brasil, enquanto não criado o
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conselho de gestão fiscal, adota uma dada sistemática, seguida parcialment/pela " ,,l1
Auditoria do TCE/PB, tendo em vista balizar-se também na RN TC n° 13199, que em ....

determinados aspectos contraria as deliberações da STN. Por fim, os Memb~b~do. '169··
Pleno, eventualmente, com lastro em fundamentos robustos, discordando 'do
mecanismo de apuração, efetuam assim ajustes que acreditam amoldar melhor ao

caráter de razoabilidade e legalidade.

Dito isso, o primeiro reparo que tenho a fazer refere-se ao ensino superior. A

Auditoria ao nominar a pretensa falha é categórica ao afirmar "considerando os

gastos com ensino superior", abrindo brechas para se pensar que as despesas com

3° grau de ensino não podem ser incluídas na MDE. A Constituição Federal é

taxativa ao estabelecer que cabe aos Estados e ao Distrito Federal a atuação

prioritária no ensino fundamental e médio. Ao mencionar a expressão "prioritária",

quis o constituinte dar um enfoque destacado a esses níveis de ensino, no entanto,

sem dele excluir a competência para os encargos com os demais estratos

educacionais.

Por se constituir também dever do Estado, creio que o termo estampado é

indevido.

Outro ponto a ensejar debate é a apuração da receita de imposto e

transferência. Há mais de uma década o Pleno do Tribunal de Contas da Paraíba

tem reiteradamente decidido que as receitas auferidas da cobrança de juros de

mora e multa sobre impostos e dívida ativa não integram a receita base para

" definição do quantum a aplicar em MDE. Em ambos os casos (juros e multas de

mora), há uma penalização ao contribuinte que recolher o tributo fora do prazo de

vencimento. Embora decorra do fato principal, a cobrança de imposto, dele se

descola na sua natureza, posto que é sanção ao sujeito passivo que providenciou o

recolhimento intempestivamente. É medida lançada para coibir atrasos e

desestimular o não pagamento, almejando a disponibilização dos recursos no menor

espaço de tempo aos cofres públicos. Em outras palavras, não é imposto na sua

essência.
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-:

/(,,-,> .-"
Para ilustrar o meu pensamento trago à baila o salutar escólio do leptão

Procurador (hoje Conselheiro) André Cario Torres Pontes, lavrado no almaháque
\

processual TC 05500/2002 (Parecer 1269/2004), aqui reproduzido, in litteris: \

,:.,

,',
J,,'"~\';'iJ

-t51,
A receita base vinculada para medição do nível de aplicações

em manutenção e desenvolvimento de ensino, como dito no

art. 212, da Carta da República, é a resultante de impostos,

inclusive os provenientes de transferências.

,

Esta base não pode ser estendida para incorporar esta ou

aquela parcela indicada expressamente no texto

constitucional. É que a vinculação de receita à despesa

representa tolhimento, e, conseqüentemente, exceção ao
princípio da autonomia político-administrativa-financeira dos

Estados e Municípios, previsto no texto constitucional, ao
tempo em que cerceia a competência de auto-governo dos

entes federados nos campos: político (obrigação de editar lei

orçamentárias compatíveis com os limites mínimos);

administrativo (dever de criar estrutura administrativa para

priorizar funções do governo); e financeiro ( obrigação de

vincular parte da arrecadação). E é elementar nas regras de

hermenêutica que as exceções somente comportam

interpretação estrita, no sentido de não poder a amplitude do

direito ser obstada mais do que o legislador previu. Logo, se a

Constituição assinalou que a receita base para aplicações

mínimas é a proveniente de impostos próprios e transferidos,

pela classificação financeira das receitas públicas, consoante a
Lei n° 4.320164, não podem a estas ser incorporadas receitas

de serviços, industriais, patrimoniais, ou qualquer corrente ou

de capital, nem a correspondente à dívida ativa, mesmo que

tributária, posto que, até esta, é diversamente classificada nas

normas de direito financeiro.

Outra razão óbvia para não se poder incorporar a receita de

dívida ativa na receita base de aplicações mínimas concentra­

se no princípio da eficiência (CFI88, art. 37). Este pode ser,

singelamente, traduzido como norma matriz que obriga o
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administrador público a agir com zelo, prudência e criatiWªade,

sempre no sentido de promover ações públicas le~timqS,
\, "',

necessárias e úteis à sociedade. Ora, incorporar a receite cJê<:

dívida ativa à receita base de despesas mínimas é repreendér

o gestor pelo ato positivo de angariar os créditos da fazenda

pública, na medida em que arrecadando mais também terá ele

a obrigação de vincular mais receita, e desestimular, ato

contínuo, providências no sentido de arrecadar os haveres

estatais.

Recostado no mesmo espaldar, o Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras

Nogueira, quando Relator da contas do Executivo Estadual, exercício de 2008

(processo TC n02023/09), em seu irretoquível voto, assim vaticinou:

O texto constitucional é claro ao estabelecer a base da receita

de aplicação em MOE, qual seja, a resultante de impostos,

compreendidas as transferências. Ante o exposto, creio haver

a necessidade de tecer alguns comentários.

(

O Código Tributário Nacional, Lei n° 5.172/66, lei ordinária

recepcionada pela nova ordem constitucional com a força de

Lei Complementar, em seu art. 3~assim define trib uto:

Art. 3° Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em

moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua

sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante

atividade administrativa plenamente vinculada.

No mesmo diploma legal, em seu art. 5~ são arrolad as as

espécies de tributos, como segue:

Art. 5° Os tributos são impostos, taxas e contribuições de

melhoria.

A doutrina atual incorpora ao rol descrito acima os

empréstimos compulsórios e as contribuições.

Considerando-se que as multas moratórias, incluídas pela

Auditoria, decorrerem do pagamento intempestivo de

impostos, as mesmas não são albergadas pelo CTN, como
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.:

tributos, mais precisamente impostos, posto que.i: como

definido no art. 3~ o tributo não constitui sanção por etc d~..1 ti í
infringência legal de qualquer natureza.

Neste sentido, a melhor doutrina assim define multa: pena

pecuniária a alguém em virtude de infringência de determinada

obrigação legal ou contratual.

Nesta senda, o STF, mediante a Súmula n° 565, defin e multa

moratória como pena administrativa, in verbis:

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se

incluindo no crédito habilitado em falência.

Diante das assertivas adrede discorridas, entendo que a
receita de multa, por não se constituir tributo, não deve

compor a base de cálculo para aplicações em Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino (MDE).

Os juros moratórios guardam estreito paralelismo com as

multas moratórias. Ambos os casos representam pena

pecuniária pela insolvência do devedor, no caso o contribuinte,

em saldar seus compromissos legais ou contratuais. Usando a
homogeneidade de raciocínio, compreendo que, também, os

juros moratórios, mesmo vinculados ao pagamento

extemporâneo de tributo, não possuem natureza tributária,

portanto, passo a excluí-los da base de cálculo de aplicações

constitucionais.

Já em relação aos recursos arrecadados com a dívida ativa e

seus acréscimos legais, o Pleno desta Colenda Corte de

Contas, ao julgar as contas do Governo do Estado, desde o
exercício financeiro de 2003, tem guardado posição no sentido

da sua não inclusão.

Considerando a tese defendida, a receita de impostos e transferências

divulgada pela Auditoria deve ser subtraída da quantia de R$ 58.813 mil, conforme

quadro abaixo:
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Multas, juros de mora, atualização monetária e
outros encargos da Dívida Ativa do IPVA 4

Mil R$
Receitas que não relacionadas a impostos e

transferências
Juros e multa de mora e outros encargos do ICMS 42.666
Multas, juros de mora, atualização monetária e
outros encargos da Dívida Ativa do ICMS 11.072
Juros e multa de mora e outros encarqos do IPVA 5.071

Total das exclusões da receita de imposto e
transferência 58.813

Após os reparos, o piso para aplicações em Manutenção e Desenvolvimento

" do Ensino fica bem expresso na tabela a seguir impressa:

Mil R$

Exclusões necessárias 58.813

Valor Mínimo a ser empregado em MDE

5.913.215
Receita de impostos e transferências apurada pela
Unidade Técnica de Instrução

Receita ajustada 5.854.402
Limite mínimo a ser aplicado (25%da RIT) 1.463.601

Outro arranjo pendente é o fato da edição da Portaria n0537, de 18/09/2013,

editada pela STN, que altera o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF (5a edição,

aprovado pela Portaria n0637/2012), não ter sido considerado pelos Técnicos desta

Casa.

A Portaria modificada aprovava o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF,

cuja metodologia seria utilizada na apuração, entre outros, do percentual de

aplicação em MDE, exercício 2012.

Na alínea "a", inciso II, art. 1° da Portaria em qu estão (537/2013), a STN

manda incluir nos gastos com MDE o valor das despesas vinculadas ao superávit

financeiro dos recursos do FUNDEB, do exercício anterior ao de referência, até o

limite de 5%. A Portaria reestruturada (STN 637/2012), guia da Auditoria, informava

a retirada do cômputo desse valor.

89
NCB Proc. 04550/13 - Governo do Estado da Paraíba - PCA 2012

Parecer Prévio PPL-TC 00013/14 - Decisão Inicíal- Tribunal Pleno - Sessão 2 Proe 04550/13. Inserido por Cons. Arthur P C l.ima em 27/01/2014 0:: (l('
Impresso por Marcus W de Carvalho em 27!03/2014 14 17 Autenticação 126b3f0354 5473641 c47631 e40fff7d5



Alguns poderiam vindicar que tal mudança apurativa apenas deveria ser

validada para o exercício de 2013. Discordo. Discordo e explico. Pelo entendimento

anterior, o superávit financeiro do FUNDEB, que já não contara com aplicação no

ano de sua ocorrência, também, era desconsiderado para esse fim no exercício de

efetiva utilização, situando-se numa zona de indefinição, posto que não estava

atrelado a período algum. Permanecia no limbo escriturai, sem definição do espaço

temporal no qual seria incluído.

•
Muito embora tardia (visão pessoal), a justa medida corretiva denota a

mudança do pensamento do Órgão responsável pela harmonização das contas

públicas nacionais e, em nossa modesta opinião, não deve ter aplicabilidade apenas

futura, porquanto remove um erro procedimental histórico, podendo, sim, em

situações específicas, produzir efeitos pretéritos, a exemplo do caso em testilha.

Por dever de justiça, a importância custeada com o superávit financeiro do

FUNDEB do exercício anterior ao de referência há de ser incluída. Não se pode

olvidar que parcela dos créditos suplementares abertos lastreados no superávit

financeiro não possuía cobertura para tanto, é o que se pode evidenciar do item no

qual foi tratado "Crédito suplementar aberto sem fonte de recurso suficientes,

contrariando o art. 43, § 1°,da Lei n°4.320/64 ".

Desta feita, ao montante encontrado pela Auditoria passo a adicionar a cifra

de R$ 20.954 mil.

Continuando a reforma, vale salientar que a Auditoria do TCE/PB apura o

percentual do MDE amparada em duas fontes não convergentes, a saber: os

Manuais de Demonstrativos Fiscais da STN e a Resolução RN TC 13/99. Não quero

dizer que o Corpo de Instrução esteja errado, posto que este, ao prestigiar a norma

interna - que, a meu ver, deveria ser revogada - deixa de comungar com as

diretrizes emanadas pelo Órgão Central de Contabilidade.

Qual seria a dissintonia existente entre as precitadas regras? A STN instrui

que a apuração deve considerar a despesa empenhada, paga ou não, desde que

haja disponibilidade financeira para suportar o valor inscrito em restos a pagar. Já a

Resolução Normativa do TCE/PB considera como gastos de MDE aqueles
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empenhados/pagos no exercício somados aos Restos a Pagar inscritos e quita.dos
l"_;__

até 31/03 do período subsequente ao de referência.

Com efeito, exsurge então nova indagação: que razões motivaram' à_
aprovação da citada resolução? A resposta só pode ser dada com um rápido

passeio na história desta Corte. Na década de 90, portanto, antes da edição da

LRF, era prática comum, para o atingimento dos percentuais de aplicação em MDE,

o empenhamento de despesas no apagar das luzes de determinado exercício,

inscrevê-Ias em restos a pagar e, no período seguinte, cancelá-Ias. Expediente que

transfigurava os demonstrativos, fornecendo uma falsa sensação de cumprimento

da exigência, tão somente contribuía para uma pífia aplicação de recursos na

Educação.

Atentos ao movimento nebuloso, os Membros que compunham aquele Pleno

decidiram normatizar a matéria de forma a impedir o artifício danoso. Para tanto,

instituíram que só contaria como aplicação os Restos a Pagar adimplidos até 31/03

do exercício subsequente, instante derradeiro para entrega da Prestação de Contas.

Naquela época, a cautela era justificada, hoje não. Depois da LRF, a STN,

como dito anteriormente, passou a formular padrões metodológicos de observância

compulsória no território nacional, tratando a matéria aventada com o cuidado por

ela requerido.

Pelo método inaugurado pela STN, se os Restos a Pagar admitidos com

" aplicação em dado exercício são cancelados (pendentes de pagamento) no

seguinte, haverá uma repercussão negativa na apuração da MDE no ano do

cancelamento, deduzindo-se a quantia do montante total apurado. Em outras

palavras, na atualidade, as razões que fomentaram a criação da regra (Resolução)

não mais sobrevivem, perdendo, por via de consequência, o seu objeto.

Sublinhe-se ainda que o relatório eletrônico, disponível para as contas

municipais, já incorpora o pensamento da STN. Então, por que só o Governo do

Estado ser tratado com restrições maiores? Devemos refletir sobre o assunto e,

quem sabe, pacificar a contenda, tornando a normativa infralegal apenas uma peça

a contar a história da Casa em determinada ocasião.
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Para fechar o raciocinio, vejo como encargo obrigatório a inclusão dos R,estos,

a Pagar expurgados pela Unidade Técnica, por não terem sido pagos até
31/03/2013, no valor de R$ 60.687 mil.

Finalizando os acertos, a Auditoria entendeu como despesa incompatível com

a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE os gastos atinentes à
construção da 2a etapa do Museu Assis Chateaubriand e do Museu do Artista

Popular, ambos no campus da UEPB, na importância de R$ 4.641 mil.

De certa maneira a questão não envolve maiores esforços, visto que fora

tratada na apreciação das contas do exercício anterior (2011) e, naquele momento,

não houve divergência sobre a sua inclusão. Como brinde e representando as

fIIt manifestações, quase uníssonas sobre o assunto, trago à colação mais um valioso,

conciso e retumbante pronunciamento do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras,
verbum ad verbum:

A Auditoria estriba o seu entendimento pela exclusão no inciso

1/34, art. 71 da LDB. Em primeiro lugar, não se pode olvidar

que a UEPB tem caráter eminentemente de ensino e não

assistencial, cultural, muito menos esportivo. Segundo,

recorrendo à definição de subvenção registrada na Lei n°

4.320/64, subvenção são transferências destinadas a cobrir

despesas de custeio das entidades beneficiadas,

distinguindo-se as sociais (instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa) e as

econõmices (empresas públicas ou privadas de caráter

industrial, comercial, agrícola ou pastoril), ou seja, são

despesas que não guardam relação com a edificação de

equipamentos (despesas de capital).

Terceiro, a LDB, inciso II, art. 70, é taxativa ao incluir como

despesas com MDE a aquisição, manutenção, construção e

conservação de instalações e equipamentos necessários ao
ensino.

34 Arl. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas
com:
/I - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desporlivo ou cultural;
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Por óbvio, a construção de museu dentro dos limites da

Universidade Estadual serve à complementação do ensino de

diversos cursos, não podendo ficar a margem dos

desembolsos em MDE. Por essas razões, incorporo a

importância às aplicações em Manutenção e Desenvolvimento ..
_.. .'.'

do Ensino.

Isso posto, admito a inclusão de tais gastos.

Feitas as correções pretendidas, faço elaborar um quadro demonstrativo

indicando o percentual de emprego de recursos na MDE tomando por norte as

regras que orientam a STN, a Auditoria e este Relator.

Apuraçã()do_perçélltuãl:.dé aplicC!Çãoem MDE
Descrição Relator STN Auditoria
A_plic~ão admitida pela Auditoria 1.436.337 1.436.337 1.436.337
(-) Restos a pagar de 2011
pagos entre 01/04/12 a 31/12/12
(incluído pela metodologia da RN
TC n° 13/99)* 16.596 16.596 -
(+) Restos a pagar inscritos em
31/12/12 e não pagos até
31/03/13 60.687 60.687 -
(+) Despesas custeadas com o
superavit financeiro do FUNDES
do ano anterior 20.954 20.954 -

I (+) Despesas com Museus 4.641 - -
(=) Total de a_QIicaçãoem MDE 1.539.215 1.534.574 1.436.337
Receita de Impostos e
Transferências 5.854.402 5.913.215 5.913.215
Valor mínimo a ser aplicado 1.463.601 1.478.304 1.478.304
Percentual de aplicação em
MDE ~(),29% 25,95% 24,29%
Notas explicativas:

- Os Restos a Pagar inscritos em 2011 e pagos depois de 31/03/12 e até 31/12/12,

incluídos na apuração da Auditoria, por força da RN TC n° 13/99, foram excluídos para

compatibilizar com o entendimento da Secretaria do Tesouro Nacional.

Ao término das explanações, a clareza transmitida pela planilha chega a

ofuscar até mesmo um desatento leitor, cuja percepção é nítida no sentido de que a

exigência é descumprida apenas se utilizados critérios mistos de apuração (STN e

RN TC n°13/99), à semelhança do personagem criado por Mary Shelley.
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Portanto, não há censura a ser formatada.

Por tudo o explicitado nas linhas precedentes, e considerando as

informações constantes dos Relatórios da auditoria, bem como as ponderações da

autoria do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, este Relator vota no
sentido de que este Tribunal de Contas:

1. Emita Parecer Favorável à aprovação das Contas de Governo do Sr.

Ricardo Vieira Coutinho, Governador do Estado da Paraíba, concernente ao
exercício financeiro de 2012;

2. Emita Parecer favorável à aprovação das Contas de Governo do Sr.

Rômulo José Gouveia (Vice-Governador no exercício do cargo de Governador) e do

Sr. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (Presidente do Tribunal de Justiça da

Paraíba no exercício do cargo de Governador), concernentes ao exercício financeiro

de 2012, e em Acórdão separado:

3. Declare o atendimento parcial às exigências da Lei de Responsabilidade

Fiscal, no exercício de 2012, pelo Sr. Ricardo Vieira Coutinho, Governador do

Estado da Paraíba;

4. Declare o atendimento integral às exigências da Lei de Responsabilidade

Fiscal, no exercício de 2012, pelo Sr. Rômulo José Gouveia e pelo Sr. Abraham

Lincoln da Cunha Ramos;

5. Recomende ao Exmo. Governador do Estado, no sentido de que esta
autoridade:

5.1. Adote as providências pertinentes com vistas à regulamentação da "bolsa

de desempenho profissional" por meio de lei específica;

5.2. Adote as medidas necessárias ao fiel cumprimento do art. 18, da Lei de

Responsabilidade Fiscal, quanto à temática referente aos gastos totais com pessoal;

5.3. Faça cumprir todas as normas de regência quanto aos registros

contábeis e escrituração, inclusive no que diz respeito ao registro das deduções

referentes às renúncias a ser feito em conformidade com o Manual de Contabilidade

Aplicada ao setor Público, bem como a adoção de medidas corretivas em relação ao
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registro de "despesas a apropriar", possibilitando, assim, o correto, adequado e

eficaz controle dos atos do Poder Público, bem como de todos os atos normativos

expedidos por esta Corte sobre a otimização da Prestação de Contas de Governo."

5.4. Atenda aos postulados e exigências contidos na Lei Complementar

Nacional n.? 141/2012, sem prejuízo do emprego de ações e planos voltados à

melhoria do serviço público de saúde, evitando, dessa forma, a reincidência da

situação detectada pela Auditoria quando das inspeções in loco à rede hospitalar do

Estado (fls. 176 e seguintes);

5.5. Envide esforços para que se faça cumprir as metas fiscais previstas na

LDO, no tocante ao Resultado Nominal, permitindo, dessa forma, o

restabelecimento da Dívida Fiscal Líquida aos parâmetros estabelecidos;

5.6. Adote medidas concretas visando à economicidade de despesas,

especialmente a diminuição dos dispêndios com publicidade institucional e a

instituição de maior eficiência nas políticas públicas destinadas ao EMPREENDER­

PS, ao Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba, além de uma execução mais

efetiva do Orçamento Democràtico (00);

5.7. Proceda ao fiel cumprimento dos Princípios Jurídicos do Planejamento,

da Transparência e dos postulados plasmados no art. 37, caput, da Constituição

Federal de 1988, notadamente no que diz respeito às ações referentes a obras e

projetos oriundos do orçamento democrático, o qual visa atender aos anseios da

população, aí incluídas as ações destinadas à capacitação de recursos humanos e

especialização de policiais, com vistas à melhoria da segurança pública do Estado,

bem como aquelas destinadas à melhoria da qualidade de ensino e à oferta de

vagas nas Instituições de Ensino;

5.8. Adote as medidas de sua competência com vistas à realização de

concurso público como forma de ingresso de servidores nos quadros da

Administração Estadual, desconstituindo, assim, a situação detectada pela Auditoria

quanto aos chamados "codificados", restabelecendo a legalidade;

95--~----------------------------~~~~--~~~~~~~~~---NCB Proc. 04550/13- Governodo Estadoda Paraíba - PCA2012

Parecer PréVIOPPL-TC 00013/14 - Decisão Inicial· Tribunal Pleno - Sessão 2 .. Proe.04550/13 Inserido por Cons. Arthur P C Lima em 27/01/2014 C:: Dei
Impresso por Marcus W de Carvalho em 27/03/2014 14:11. Autenticação 126b3f0354547a641c47631e40fff7d5



5.9. Proceda à adoção das medidas saneadoras visando ao equilíbrio atuarial

do Regime Próprio de Previdência, tendo em vista a crescente demanda de

beneficiários em contraposição à baixa arrecadação do sistema previdenciário;

5.10. Mobilize-se, efetivamente, no sentido de corrigir as falhas detectadas

no sistema de saúde, as quais abrangem desde a deficiência no controle de estoque

de medicamentos à constatação da inexistência de equipamentos hospitalares, ou à

existência de equipamentos hospitalares inoperantes, bem como às decorrentes dos

Convênios provenientes do Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba na área

da Educação, elencadas em Relatório elaborado pela Auditoria desta Corte;

É o voto.

DECISÃO DO PLENO"
..

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n" 04550/13,

referente à Prestação de Contas do Governo do Estado da Paraíba, de

responsabilidade do Governador do Estado, Sr. Ricardo Vieira Coutinho, e dos Srs.

Rômulo José Gouveia (Vice-Governador no exercício do cargo de Governador) e do

Sr. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (Presidente do Tribunal de Justiça da

Paraíba no exercício do cargo de Governador), concernentes ao exercício financeiro

de 2012; e,

CONSIDERANDO que foram evidenciados eletronicamente os

documentos que compõem as presentes contas junto a este Tribunal, e que tal

registro está em consonância com os Princípios da Transparência e da Publicidade,

que estabelecem a ampla divulgação dos atos de gestão para controle e

acompanhamento por parte da sociedade civil;

CONSIDERANDO que as demais deliberações atinentes ao Presente

Processo, inclusive a declaração de atendimento às exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, serão objeto de Acórdão específico;

CONSIDERANDO, o Relatório e o Voto do Relator, o Parecer do

Ministério Público junto a esta Corte, e o mais que dos autos consta;
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Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA

PARAíBA (TCE-PB), na sessão plenária realizada nesta data, decidem, à

unanimidade, emitir e encaminhar ao julgamento da Egrégia Assembléia Legislativa

do Estado da Paraíba:

1. Parecer Favorável à aprovação das Contas de Governo do Sr.

Ricardo Vieira Coutinho, Governador do Estado da Paraíba, concernente ao

exercício financeiro de 2012;

2. Parecer favorável à aprovação das Contas de Governo do Sr.

Rômulo José Gouveia (Vice-Governador no exercício do cargo de Governador) e do

Sr. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (Presidente do Tribunal de Justiça da

Paraíba no exercício do cargo de Governador), concernentes ao exercício financeiro

de 2012.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.
TC - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO

João Pessoa, 27 de Janeiro de 2014.
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Em 27 de Janeiro de 2014

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Cons. Fábio Túllo Filgueiras Nogueira
PRESIDENTE

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno. alterado pela
RA TC 18/2009

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima
RELATOR

Cons. Antônio Nomlnando Dlnlz Filho
CONSELHEIRO

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

, Cons. Arnóblo Alves Viana
CONSELHEIRO

Cons. Fernando Rodrigues Catio
CONSELHEIRO

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Reqimenlo Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Cons. Umberto Silveira Porto
CONSELHEIRO

Cons. André Cario Torres Pontes
CONSELHEIRO

,
•

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Elvira Samara Pereira de Oliveira
PROCURADOR(A) GERAL

Parecer Prévio PPL,TC 00013/14, Decisão Inicial, Tribunal Pleno, Sessão 2 Proc. 04550/13, Inserido por Cons Arthur P C Lima em 27/01/2014 CG oel
Impresso por Marcus W de Carvalho em 27/03120141417, Autenticação 126b3f0354547a641c47631e40fff7d5,
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REGISTRO DA TRAMITAÇÃO PROCESSUAL LESGISLATIVA DAS MATÉRIAS
SUJEITAS À APRECIAÇÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E
REDAÇÃO E DEMAIS COMISSÕES PERMANENTES E/OU TEMPORÁRIAS

(

Registro no Livro de Plenário
Às fls. sob o nO3ç/A if

Em C2&:.J~'2014
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Remetido ao Departamento de Assistência
e Controle do Processo Legislativo
Em, / /2014.

Dir. da Divisão de Assessoria ao Plenário

À Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para indicação do Relator

Em __ , __ I 2014.

Secretaria Legislativa
Secretário

Assessoramento Legislativo Técnico

Em __ '__ '2014

Secretaria Legislativa
Secretário

Aprovado em ('- ~) Turno

Em / /2014.

Funcionário

Departamento de Assistência e Controle
do Processo Legislativo

Publicado no Diário do Poder Legislativo
no dia __ '__ '2013

Secretaria Legislativa
Secretário

Des~naciO.com~Rel~or o~eputado'A (Q . O E \\..>

~nii°5""/2014
" ~'.V u

v Pt,~sidente

ApreciadcpelaComissão
Nodia-- / -- /2014

Parecer
Em_/_/

SecretariaLeaislativa

No ato de sua entrada na Assessoria de
Plenário :l ?rcsi;:L.~eJ'ripositura consta
( ) Pagina (s) e ('- )
Documento (s) em anexo.
Em / /2014.

Funcionário



Diário do Poder Legislativo - Terça-feira, 10 de .Junho de 2014 ,
Jornalismo ou Rádio e TV com assinatura do diretor/ccordenador do curso, comprovando
q ue é estudante,

5_7 A Comissão orgunixadora da prerniaçâc não se responsabilizará caso 05 materiais
enviados pelos Correios não cheguem a tempo a ALPB.

5.8 o material para TV deve ser entregue em HD (HDV 1.0&0f 60) ou cm SO (DVINTSC·
Formato l6:9).

f,. Do resultado

6.1 A escolha dos ganhadores se dará por meio de uma comissão julgadora para cada
categoria, formada por três pessoas. entre elas professores universitários. representantes de
entidades e do Ministéric Público.

6.2 O anúncio dos ganhadores está previste para a mesma data da confraternização da
ALPB com a imprensa, em 11 de dezembro.

7. Da premtaçãu

I"lugar - Jornalismo impresso: RS I mil

lOlugar - Telejcrnalisrno: RS 1 mil

l°bgar - Radiojornalismo: RS 1mi!

l'lugar· Fctojornalismo.Râ 1 mil

7.2 O pagameuto da premíação aos ganhadores ocorrerá cm até 60 dias após o anúncio dos
vencedores,

7.3 Nos trabalhos com mais de wn autor, o valor do prêmio pode ser ou não dividido entre
os que forem identificados na ficha de inscrição, ficando a critério dos ganhadores.

Os cheques crurcgues aos ganhadores serão nominais.

7.5 No dia da premiaçãc haverá a entrega de cheques simbólicos e de troféus aos
vencedores,

PUBLICADO NO DPL DE 05.06.2014
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO D.I p,\R,1i1lA
ASSEMBLÉIA LEGISLA T1VA

_. ""Ü!lilsltd< ":taj)l>la<~o,C",,,,k <U ü"'çlo Or!a.",tiria°

AVISO DE \1SiAS

PROCESSO N° 35120[4

PROCESSO ELETRÔNICO TCE N°4550/2013.
OIUGEM: Tribunal de Contas do Estado - TCE·PS,
NATUREZA: Presaçãe de Contas do Governo do Estado da Paraíba.
PERÍODO: Exercício Financeiro de 2012.

DADES:

Processo encontra-se em Inmit3çio no âmbito da Comissão de Acompanhamento c
Controle da Exetuçio OrpmentilÚ (1m vistas por qnalquer Deputado para formar o
juízo a respeito das cllnlu prestadas, Da forma do ~ 3' do art. 218, da Resoluçâ« n'
1.578/2012 (Regimento Interno da CISJ~
IPROCESSOELETRÔ~1COTCE N' 4550113 - Disbibuído para os Cabimtes dos
Deputados C1Il29/04!2014,

I CARGO RESPONSA VEL PERIODOIGo\~:1laoor Ricardo Vieira Coutinho 01101/2012 ali IÓ/U2!2012:
23/022012 ati 24fn3/2012:

I
02lO4l2012 ale 07/0412012:
1210412012ali 1I106flOl2 e
18106,2012 iii2711212012.

V"1Ce-Grnrrm R6mu!0 JOlé Gouveia 17!02i201 2 a1ê 22'0212012 I

25/0312012 ati 01/0412012:
12I"06I20121ti 17/0&2012 e
28/1212012 até 31/1212012.

Pr:siden!< th Tri:cul Alxahan Lincoln da Cellha 0810412012 aii I 111)4/2012.
de !Ulti;t 110 ex::ticio P..llMS ,
daGoIt!RXrii

RELATOR: Dep. Caio Robtrto.

["PERÍODO DE VISTA: 1611J5a [6/06/20[4.

Página 03

SECRETARIA LEGISLATIVA

SINOPSI DAS ATIVIDADES
PARLAMENTARES

PERIODO: 01 de Fevereiro a 10 de Junho de 2014

MESA
Presidente: Deputado Ricardo Marcelo

1° Secretário: Deputado José Aldemir
2° Secretário: Deputado Arnaldo Monteiro

PERÍODO: 01 DE FEVREIRO A 10 DEJUNHO
DE 2014

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

BEM CULTURAL DE NATUREZA IMATERIAL
CALENDÁRlO DE EVENTOS OFICIAL/CULTURAL/

ruRÍSTICOS
DATAS COMEMORATIVAS

DENOMINAÇÃO
MATÉRIA FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E

TRIBUTÁRIA

UTILIDADE PÚBLICA

DEFESA DA CIDADANIA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

EDUCAÇÃO
SAÚDE

MULHER
MEIO AMBIENTE
CONSUMIDOR

p .gov.br
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITAclO PESSOA

188 Legislatura - 18 Sessão Legislativa

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUCÃO
ORCAMENTÁRIA.

SECRETARIA LEGISLATIVA
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA AS COMISSÕES

PROCESSO N°.

35/2014 - DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA - Encaminhando
os autos do Processo Eletrônico TC nO4550/13, relativo à Prestação de Contas do
Governo do Estado, referente ao exercício de 2012, devidamente apreciado por
aquele Tribunal.
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PROCESSO N° 35/2014

PROCESSO ELETRÔNICO TCE N° 4550/13.
ORIGEM: Tribunal de Contas do Estado - TCE-PB.
NATUREZA: Prestação de Contas do Governo do Estado da Paraíba.
PERÍODO: Exercício Financeiro de 2012.

• PARECER PRÉVIO PPL - TC - 0013/14 -
Contas/Exercício de 2012 - Governador Ricardo
Coutinho (período de 01/01 a 16/02, de 23/02 a 24/03,
de 02/04 a 07/04, de 12/04 a 11/06 e de 18/06/2012 até
27/12/2012) - Vice Governador Rômulo José Gouveia
(período 17/02 a 22/03, de 25/03 a 01/04, de 12/06 a
17/06 e de 28/12 até 31/12/2012) - Presidente do
Tribunal de Justiça no exercício da Governadoria
Abrahan Lincoln da Cunha Ramos (período 08/04/2012
até 11/04/2012).

RELATOR: DEP. BlJBA GERMANO

I - RELATÓRIO

A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução
Orçamentária recebe para exame e emissão de Parecer, com fulcro no § 4° do
art. 218, da Resolução n° 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), os autos do
Processo n? 35/2014 (Processo TC - 4550/13), por meio eletrônico (DVD),
relativo às Contas do Governo do Estado, referente ao Exercício Financeiro
de 2012, sobre as quais o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, emitiu
PARECER PRÉVIO, no prazo legal, previsto do inciso I, do art. 71, da
Constituição Estadual.

A matéria chegou a esta Casa Legislativa, encaminhada pelo Oficio
n? o 189/20 14-TCE-GAPRE, datado de 01 de abril de 2014, subscrito pelo
Presidente em Exercício do TCE, Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira,
e constou no Expediente da Sessão Ordinária do dia 09 de abril de 2014.

Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

o Processo nO 35/2014 (Processo TC - 4550/13), em mídia
eletrônica (DVD), oriundo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, trata da
Prestação de Contas do Governo do Estado da Paraíba, referente ao exercício
financeiro de 2012, pelo qual o órgão assim posicionou:

1) Contas de Governo - Exercício Financeiro de 2012 -
Período de 01/01 a 16/02, de 23/02 a 24/03, de 02/04 a 07/04,
de 12/04 a 11/06 e de 18/06/2012 até 27/12/2012
Responsável: Governador Ricardo Coutinho - Relator:
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima. Decidem os
Membros do Tribunal de Contas do Estado, por unanimidade,
emitir e encaminhar à Assembléia Legislativa do Estado, para
fins do art. 54, inciso XVI, da Constituição do Estado,
PARECER PRÉVIO FAVOJUVEL à aprovação as Contas
do Governo, de responsabilidade do Governador RICARDO
VIEIRA COUTINHO.

2) Contas de Governo - Exercício Financeiro de 2012 -
Período: 17/02 a 22/03, de 25/03 a 01/04, de 12/06 a 17/06 e
de 28/12 até 31/12/2012 - Responsável: Vice-Governador
Rômulo José Gouveia; Período: 08/04/2012 até 11/04/2012
Responsável: Presidente do Tribunal de Justiça no
exercício da Governadoria Abrahan Lincoln da Cunha
Ramos. Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima.
Decidem os Membros do Tribunal de Contas do Estado, por
unanimidade, emitir e encaminhar à Assembléia Legislativa
do Estado, para fins do art. 54, inciso XVI, da Constituição
do Estado, PARECER PRÉVIO FAVOJUVEL à aprovação
as Contas do Governo, de responsabilidade do Vice­
Governador RÔMULO JOSÉ GOUVEIA e do Presidente
do Tribunal de Justiça no exercício da Governadoria
ABRAHAN LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

A decisão do TCE pela aprovação das Contas de Governo do
Exercício Financeiro de 2012, de responsabilidade do Governador Ricardo
Coutinho (período acima citado), levou em consideração as conclusões a que
chegaram os Membros da Corte, com base nos relatórios da Auditoria, no

2
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Parecer do Ministério Público Especial, nas razões oferecidas pelos Gestores e
interessados e nas observações expostas no Plenário da Corte.

No tocante as Contas do Governo do Estado referente ao exercício
financeiro de 2012 após análise de todas as peças que integram o processo e nas
observações expostas no plenário da corte, quando da apreciação das contas, os
quais entenderam por UNANIMIDADE, que todos os fatos apurados pelo
Órgão auditor e pela Procuradoria, mostravam-se ajustados à Constituição, as
leis e as resoluções do Tribunal.

Com efeito, esta Relatoria, comenta os seguintes pontos:

xecuçao rçamentária o overno o stado
2011 2012

Execução da Receita 6.504.501,00 7.692.186,00
Despesas com Pessoal 3.674.879,00 4.392.796,00
Despesas com Custeio 2.025.631,00 2.159.780,00
Despesas com Investimentos 460.824,00 685.632,00
Despesas com Saúde 916.792,00 1.000.618,00
Despesas com Educação 1.355.898,00 1.676.273,00
Fonte: Sagres

E - O , . d G d E

Em milhões de Reais

Analisando o quadro da execução orçamentária do governo do
Estado, observa-se que houve um crescimento na execução da receita de 18,
27% comparando-se 2011com 2012. Com relação a investimentos, houve um
crescimento de 48,91%, enquanto o custeio cresceu apenas 6,60%.

Com relação as despesas com pessoal, saúde e educação, esta relatoria
após devida análise de todas as peças que integram o processo, observou-se que
foram cumpridos os limites constitucionais, disciplinados na LRF, Resolução do
Senado e Lei de Responsabilidade Fiscal.

Neste contexto e diante de todo o exposto, opino:

1. pela aprovação das Contas do Governo do Estado da
Paraíba, relativas ao exercício de 2012, de responsabilidade
do Governador do Estado, RICARDO VIEIRA COUTINHO
(período acima descrito); em convergência com o Parecer
Prévio PPL - TC n° 0013/14, objeto do Processo TC-
4550/13, nos termos regimentais.

3
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2. pela aprovação das Contas do Governo do Estado da
Paraíba, relativas ao exercício de 2012, de responsabilidade
do Vice-Governador do Estado, RÔMULO JOSÉ GOUVEIA
e do Presidente do Tribunal de Justiça ABRAHAN
LINCOLN DA CUNHA RAMOS (período acima
detalhados); em convergência com o Parecer Prévio PPL -
TC n° 00013/14, objeto do Processo TC-4550/13, nos
termos regimentais.

É o voto.

Sala das Comissões, em 18de março de 2015.

DEP.
Relator

4
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III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução
Orçamentária, em sintonia com o Voto do Senhor Relator, opina:

1. pela aprovação das Contas do Governo do Estado da
Paraíba, relativas ao exercício de 2012, de responsabilidade
do Governador do Estado, RICARDO VIEIRA COUTINHO
(período acima descrito); em convergência com o Parecer
Prévio PPL - TC n° 0013/14, objeto do Processo TC-
4550/13, nos termos regimentais.

2. pela aprovação das Contas do Governo do Estado da
Paraíba, relativas ao exercício de 2012, de responsabilidade
do Vice-Governador do Estado, RÔMULO JOSÉ GOUVEIA
e do Presidente do Tribunal de Justiça ABRAHAN
LINCOLN DA CUNHA RAMOS (período acima
detalhados); em convergência com o Parecer Prévio PPL -
TC n° 00013/14, objeto do Processo TC-4550/13, nos
termos regimentais.

É o parecer.

~OVADO
ut..fB-'t2i....dC?/5

"---.RKSIDltNTK

Sala das Comissões, em 18 de março de 2015.

~.L _5~~
. EDMILSON~L--- L­

r- Presidente

Relator embro

~\ DE~RU~~ LIMA
Membro

DEP.B
Membro
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DESPACHO

Trata-se da análise da Prestação de Contas do

Governo do Estado da Paraíba, com parecer prévio do

TCE-PB e parecer da Comissão de Acompanhamento e

Controle da Execução Orçamentária da ALPB,

Nos termos do art. 219 do Regimento Interno da

ALPB, determina-se a publicação do parecer da

Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução
Orçamentária,

Wash' on ha de Aquino
Secretário Legislativa



SECRETARIA LEGISLATIVA
DACPL - Departamento de Acompanhamento e Controle
do Processo Legislativo
Divisão de Assessoria ao Plenário

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
PLENÁRIO JOSÉ MARIZ

n

Propositura: Processo nº 35/2014

Emenda: Do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

- Encaminhando os autos do Processo

Eletrônico TC nQ 4550/13, relativo à

Prestação de Contas do Governo do Estado,

referente ao exercício de 2012, devidamente

apreciado por aquele Tribunal.

A presente propositura foi aprovada na Ordem do Dia 12

de maio de 2015, com 22(vinte e dois) votos sim e

06(seis) votos não.

Sala das Sessões em 1 de maio de 2015.


